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A  PREFEITURA MUNICIPAL DE  PEIXOTO DE AZEVEDO,  Estado  de  Mato  Grosso,  por  meio  do  Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Sinvaldo Santos Brito, faz saber aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Concurso 

Público  de  Provas  e  de  Provas  e  Títulos  para  o  ingresso  em  seu  quadro  permanente  de  pessoal,  para  os  cargos 

constantes do presente edital, nos termos do que preceituam o art. 37, II, da Constituição Federal, a Lei Orgânica do 

Município e a legislação municipal vigente, de acordo com as disposições a seguir: 

1. ENTIDADE EXECUTORA DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1.  A  realização  deste  concurso  público  ficará  sob  a  responsabilidade  da ACPI – ASSESSORIA, CONSULTORIA, 

PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA., obedecendo às normas deste edital. 
 

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As  inscrições podem ser  feitas pessoalmente ou via  internet,  em data, horário e  local  informados no quadro 

abaixo:  
 

2.2. Procedimento 

1º Passo:  Preencher  o  Formulário  de  Inscrição  diretamente  no  site  ou,  em  caso  de  inscrição  presencial,  com  o 

auxílio de um servidor autorizado;  

2º  Passo:  Conferir  os  dados  informados,  sob  pena  de  o  candidato  ser  impedido  de  realizar  as  provas  caso  as 

informações estejam incorretas;  

3º Passo: Imprimir o espelho do Requerimento de Inscrição (Cartão de Identificação) juntamente com o boleto de 

pagamento da taxa de inscrição;  

4º Passo:  Efetuar  o  pagamento  da  taxa  por meio  de  boleto  bancário  no Banco do Brasil  S/A  ou  em  qualquer 

agência da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a 

data limite estipulada. 

2.3.Do procedimento específico para a inscrição presencial 

2.3.1. Os candidatos que não têm acesso à  internet podem fazer  inscrição presencial, com auxílio de um servidor 

autorizado,  na  Prefeitura Municipal  de  Peixoto  de Azevedo/MT,  situada  na Rua Ministro  César  Cals,  226,  Centro 

Peixoto de Azevedo – MT 

2.3.2. No ato da inscrição presencial o candidato deverá: 

Inscrições 
presenciais  

Início: 21/03/2012 no período das 13h às 18h, de segunda a sextafeira. 
Término: 11/04/2012 às 18h. 
Prazo  limite  para  pagamento  da  taxa  de  inscrição  12/04/2012,  no  horário  de 
funcionamento bancário. 
LOCAL: na Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo,  situada  na Rua Ministro  César 
Cals, 226, Centro, Peixoto de Azevedo/MT   

Inscrições  
via internet 

Início: 21/03/2012  
Término: 11/04/2012  
Prazo  limite  para  pagamento  da  taxa  de  inscrição  12/04/2012,  no  horário  de 
funcionamento bancário. 
Endereço Eletrônico: www.acpi.inf.br e www.peixotodeazevedo.mt.gov.br 

Os horários previstos neste edital seguem o horário local de Peixoto de Azevedo – MT. 
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a) Apresentar  documento  original  de  identidade  que  comprove  a  idade  mínima  de  18  (dezoito)  anos  ‐  caso  o 

candidato não tenha completado a idade mínima exigida neste item no dia da inscrição, o mesmo poderá inscrever‐

se  no  concurso  público  com  a  condição  de  que  só  poderá  submeter‐se  às  provas  se  completar  a  idade mínima 

exigida até a data da realização das mesmas. 

b) Apresentar  documento  original  contendo  os  dados  necessários  para  o  preenchimento  do  Requerimento  de 

Inscrição;  

c) Informar,  obrigatoriamente,  o  número  do  seu  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF;  caso  não  o  possua,  deverá 

solicitar aos órgãos competentes, de forma a obtê‐lo antes do término do período de inscrição; 

d) Responsabilizar‐se  pelo  pagamento  da  taxa  de  inscrição  no  valor  correspondente  à  categoria  funcional,  na 

forma prevista neste edital; 

e) Prestar as informações para a inscrição, com clareza, diretamente ao servidor autorizado responsável. 

2.3.3.  Não  recairá  sobre  o  servidor  autorizado  a  auxiliar  o  candidato  em  sua  inscrição  presencial  qualquer 

responsabilidade  quanto  à  escolha  de  cargos;  portanto,  o  candidato  deverá,  antes  de  pagar  a  taxa  de  inscrição, 

certificar‐se do cargo para o qual estará se inscrevendo. 

2.3.4. A inscrição presencial deverá ser feita pelo próprio candidato ou por procurador legalmente constituído, por 

meio de instrumento público ou particular de procuração, contendo poderes expressos para este fim. 
 

2.4. Formas de Pagamento 

2.4.1. O pagamento do valor da  taxa de  inscrição deverá  ser efetuado  por meio de boleto bancário em qualquer 

agência da rede bancária, casas lotéricas ou caixas eletrônicos, observando o horário de atendimento bancário, até a 

data limite estipulada. 

2.4.2. As inscrições pagas após a data de vencimento do boleto serão indeferidas. 
 

2.5. Efetivação da Inscrição 

2.5.1. O cadastro dos dados não garante a efetivação da inscrição do candidato. 

2.5.2. A inscrição somente será efetivada quando o pagamento do valor da taxa de inscrição for registrado no banco 

de dados (após o recebimento dessas informações da rede bancária, o que pode demorar alguns dias). 

2.5.3. As taxas de inscrição são as seguintes: 

a) Para cargos que exigem ensino superior completo  R$ 100,00 

b) Para cargos que exigem ensino médio completo   R$ 60,00 

c) Para cargos que exigem ensino fundamental completo ou incompleto  R$ 20,00 

 

2.6. Da regularidade e aceitação das inscrições 

2.6.1. Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais em desacordo com as normas constantes 

deste edital e regulamento do Concurso. 

2.6.2. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos. 

2.6.3. A inscrição somente se efetivará mediante o pagamento da taxa de inscrição. 

2.6.4. Não serão permitidas duas inscrições para o mesmo candidato. 
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2.7. Disposições gerais sobre as inscrições 

2.7.1. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa concordância, por parte do candidato, 

de todas as condições, normas e exigências constantes deste edital. 

2.7.2.  O  candidato  que  prestar  informações  inverídicas,  além  da  desclassificação,  estará  sujeito  às  penalidades 

previstas em lei. 

2.7.3.  Caso  não  apresente  a  documentação  necessária  no  ato  da  posse  ou  se  constate  qualquer  falsificação  nas 

informações  prestadas  no  ato  da  inscrição,  o  candidato  será  desclassificado,  sendo  convocado  para  posse  o 

candidato imediatamente posterior, segundo a ordem de classificação. 

2.7.4. Na hipótese de um mesmo candidato inscrever‐se em dois ou mais cargos, será validada a última inscrição, 

efetuada em data e hora mais recente, não cabendo restituição dos valores pagos pelas inscrições invalidadas. 

2.7.5.  O  candidato  a  qualquer  cargo  de  nível  superior  detentor  de  certificado  de  especialização,  mestrado  ou 

doutorado deverá apresentar fotocópia do documento correspondente ao título, autenticada em cartório, na sede da 

Prefeitura Municipal, especificamente para a prova de títulos, via protocolo ou por meio do correio com registro em 

sedex, no período determinado em edital complementar, a ser publicado após a divulgação do resultado da 1ª fase 

do concurso.   

2.7.6. Qualquer documento protocolado para a Comissão de Organização, fora da data prevista no item 2.7.5 será 

sumariamente invalidado para esta finalidade. 
 

2.8. Do Cartão de Identificação 

2.8.1.  No  ato  da  inscrição  o  candidato  deverá  receber  ou  imprimir  o  seu  Cartão  de  Identificação,  que  deverá 

apresentar  no  dia  das  provas,  sendo  de  sua  total  responsabilidade  as  informações  nele  contidas,  em  especial  os 

seguintes itens: 

a) Nome; 

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente; 

c) A categoria funcional a que irá concorrer. 

2.8.2. Além dos dados acima, o candidato deverá tomar conhecimento de seu número de inscrição, do dia e horário 

da prova. 

2.8.3. O local de realização da prova será divulgado em edital complementar específico para esse fim. 

2.8.4. As  informações complementares  serão divulgadas nos seguintes  endereços eletrônicos: www.acpi.inf.br e 

www.peixotodeazevedo.mt.gov.br 
 

2.9. Das isenções da taxa de inscrição para hipossuficientes e doadores de sangue 

2.9.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, salvo para os candidatos que se declararem 

como isentos e comprovarem os requisitos abaixo. 

2.9.2. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos hipossuficientes e doadores regulares de sangue, na forma 

das Leis Estaduais n° 7.713/2002 e 8.795/2008. 

2.9.3. Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos por estarem regularmente inscritos no 

Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do  Governo  Federal,  deverão  entregar  o  REQUERIMENTO  DE  ISENÇÃO 

devidamente  preenchido  e  assinado,  constando  obrigatoriamente,  sob  pena  de  indeferimento,  o  Número  de 
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Identificação Social – NIS do candidato, número esse atribuído pelo órgão gestor nacional do Cadastro Único para 

Programas Sociais ‐ CadÚnico, que será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo candidato 

no Requerimento de Isenção, juntamente com a cópia dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente;  

c)  cartão  de  benefício  de  qualquer  um  dos  programas  sociais  do  governo  federal  no  qual  conste  o  número  de 

identificação social – NIS do candidato. 

2.9.4. Os candidatos que pretenderem se inscrever na condição de isentos por serem doadores regulares de sangue 

e  desde  que  já  tenham  feito,  no mínimo,  uma  doação  nos  últimos  quatro meses  antes  do  lançamento  do  edital, 

deverão  entregar  o  REQUERIMENTO DE  ISENÇÃO devidamente  assinado,  juntamente  com  a  cópia  dos  seguintes 

documentos comprobatórios: 

a) documento de identidade do requerente.  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) do requerente; 

c)  documento  comprobatório  padronizado  de  sua  condição  de  doador  regular,  expedido  pelo  banco  de  sangue, 

público  ou  privado,  autorizado  pelo  Poder  Público,  em  que  faz  a  doação,  constando  no mínimo  três  doações  no 

período de doze meses anteriores à publicação deste edital. 

2.9.5. Os documentos apresentados serão analisados pela comissão organizadora no ato da inscrição, possibilitando 

dessa  forma  que  o  candidato  que  por  ventura  não  consiga  apresentar  os  documentos  necessários  para  isenção, 

possa inscrever‐se após o pagamento da taxa de inscrição. 

2.9.6.  Os  candidatos  com  direito  à  isenção,  conforme  previsto  nos  subitens  anteriores,  deverão  observar  a  data 

limite para efetuarem a inscrição. 

2.9.6.1.  Serão  aceitas  inscrições  para  os  candidatos  com  direito  à  isenção  no  período  de  21/03/2012  a 

27/03/2012, por meio de requerimento padrão, disponível no Anexo III, a ser protocolado no local estabelecido no 

item 2.3.1.  deste  edital,  após  a  devida  realização  de  sua  inscrição  nos  endereços  eletrônicos www.acpi.inf.br e 

www.peixotodeazevedo.mt.gov.br. 

2.9.6.2. A inscrição de candidatos com isenção deve ser presencial, ficando vedado qualquer outro meio para a sua 

validação.     

2.10. Vagas reservadas para Portadores de Necessidades Especiais  

2.10.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais estão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas dos 

cargos previstos neste edital, de acordo com a Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99 e 

com a Lei Municipal n° 03/2005 

2.10.2. Para os efeitos do item 2.10.1, consideram‐se pessoas portadoras de necessidades especiais as elencadas no 
art. 4º do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004.  
2.10.3. Qualquer pessoa portadora de necessidade especial poderá inscrever‐se em concurso público para ingresso 

nos cargos da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, conforme a previsão das vagas estabelecidas neste edital.  

2.10.4.  O  candidato,  no  ato  da  inscrição,  declarará  expressamente  a  deficiência  de  que  é  portador  e  deverá 

apresentar o laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente  da  Classificação  Internacional  de  Doença  –  CID,  bem  como  a  provável  causa  da  deficiência,  nos 
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termos do  inciso IV do art. 39 do Decreto Federal nº 3.298/99,  na sede da Prefeitura Municipal, para a Comissão 

Organizadora do Concurso, via protocolo, até o dia 27 de março de 2012, ou por meio do correio com registro em 

sedex até o dia 27 de março de 2012, data em que se encerrarão as inscrições e com recebimento até o dia 29 de 

março de 2012. Qualquer documento protocolado ou com registro de sedex depois desta data será sumariamente 

invalidado para esta finalidade.   

2.10.5. O candidato portador de necessidade especial deverá corresponder ao perfil traçado para o preenchimento 

do cargo.  

2.10.6. No ato da inscrição o candidato indicará a necessidade de qualquer adaptação das provas a serem prestadas.   

2.10.7. O candidato que se encontrar nessa especial condição poderá, resguardadas as características inerentes às 

provas,  optar  pela  adaptação  de  sua  conveniência,  dentro  das  alternativas  de  que  a  instituição  selecionadora 

dispuser na oportunidade.  

2.10.8. Para que sejam considerados aprovados, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão obter, 

durante todo o concurso, a pontuação mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado 

o favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua aprovação.  

2.10.9. Na realização das provas, as adaptações necessárias aos candidatos portadores de deficiência física somente 

serão efetuadas para aqueles que comunicarem sua deficiência conforme determina o art. 40 do Decreto Federal nº. 

3.298/99.  

2.10.10.  A  ACPI  –  ASSESSORIA,  CONSULTORIA,  PLANEJAMENTO  &  INFORMÁTICA  LTDA.  não  se 

responsabilizará  pela  elaboração  de  prova  específica  para  os  portadores  de  necessidade  especial  que  não 

comunicarem a deficiência no ato da inscrição.  

2.10.11.  Por  ocasião  da  posse  dos  candidatos  classificados,  a  Prefeitura  Municipal  procederá  à  análise  da 

compatibilidade  da  deficiência  com  as  atribuições  do  cargo  pretendido,  de  acordo  com  as  normas  do  Instituto 

Municipal de Previdência de Peixoto de Azevedo/MT – Previ‐Paz.  

 

3. DOS CARGOS E VAGAS OFERECIDOS E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

3.1. Os cargos e vagas estão distribuídos conforme Anexo I deste edital.  

3.2. Os candidatos a qualquer cargo obrigam‐se a prestar serviços em todo o território do município, ou seja, área 

rural  ou urbana,  de  acordo  com as necessidades da Administração Municipal,  não podendo optar por prestar  os 

serviços  na  cidade  (área  urbana)  ou  no  interior  (área  rural),  devendo  respeitar  o  lotacionograma  e  a  ordem  de 

classificação, sendo que a recusa em prestar os serviços, na vaga de direito, importa desistência tácita da vaga. 

 
4. DAS PROVAS 
 

4.1.Data e local das provas objetivas. 
 
4.1.1. As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas no dia 06 de maio de 2012, no período matutino, 

das 08h às 11h, nos  locais  a  serem  indicados em edital  complementar específico, que  será afixado no quadro de 

avisos  da  Prefeitura  Municipal  e  estará  disponível  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:  www.acpi.inf.br  e 

www.peixotodeazevedo.mt.gov.br. 
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4.1.2.  As provas práticas poderão  ser  realizadas no mesmo dia das provas objetivas, dependendo do número de 

candidatos que farão este tipo de prova, caso sejam realizadas em outra data, o horário e o local serão publicados 

em edital complementar específico, que estará disponível nos mesmos endereços eletrônicos já referidos acima. 

4.1.2.1.  Caso  as  provas  práticas  sejam  realizadas  em  outra  data  que  não  seja  a  mesma  da  prova  objetiva,  os 

candidatos classificados serão convocados em edital complementar. 

4.1.2.2 Os candidatos que se submeterão à prova prática deverão comparecer no horário indicado e retirar a sua 

senha, que será distribuída pela ordem de chegada, munidos de documentos de identificação com foto.        

 
4.2. Das características das provas objetivas 
 
4.2.1.  As  provas  objetivas  terão  duração  de  03  (três)  horas,  contadas  a  partir  do  momento  em  que  todas  as 
informações forem prestadas aos candidatos. 
 
4.2.2. A constituição das provas objetivas é a seguinte: 
 
 

Prefeitura Municipal 
Nível Superior 

 
 
 

 
Cargos 

 
Disciplina 

Número 
de 

questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 
Pontuação 
máxima 

Assistente Social;  
Enfermeiro; 
Psicólogo; 
Fisioterapeuta; 
Fonoaudiólogo; 
Odontólogo; 
Médico Clínico Geral; 
Bioquímico; 
Nutricionista; 
Terapeuta Ocupacional; 

Língua Portuguesa  com 
interpretação de texto  10   

 
 
40 

 
 
 
 

1,00 

 
 
 

40,00 

Conhecimentos Gerais  10
Legislação  de  Saúde 
Pública 

10

Conhecimentos 
Específicos  

10

 
 

 
Cargos 

 
Disciplina 

Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

Professor Ensino Infantil; 
Professor I a IV; 
Professor de Matemática; 
Professor  de  Língua  Estrangeira 
– Habilitação em Língua Inglesa; 
Professor de Educação Física; 
Professor de Educação Artística; 
Educador Físico; 

Língua  Portuguesa  com 
interpretação de texto 

 

10   
 
40 

 
 
 

1,00 

 
 

40,00 
Conhecimentos Gerais  10
Didática e 
Fundamentação da 
Educação 

10

Conhecimentos 
Específicos  

10
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Cargos 

 
Disciplina 

Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

Contador; 
Controlador Interno 

Língua  Portuguesa  com 
interpretação de texto 

 

10   
40 

 
 

1,00 
 

40,00 Direito Administrativo 10
Conhecimentos 
Específicos  20 

 
 

Cargos 
 

Disciplina 
Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Arquiteto; 
Engenheiro Civil; 
 

Língua  Portuguesa  com 
interpretação de texto 

 

10   
 
40 

 
 
 

1,00 

 
 

40,00 
Conhecimentos Gerais  10
Segurança do Trabalho 10
Conhecimentos 
Específicos  

10

 
 

Nível Médio 
 
 
 

 
Cargo 

 
Disciplina 

Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

Técnico de Desenvolvimento 
Infantil; 
 

Língua Portuguesa  05
 

 
40 

 
 
 

1,00 

 
 

40,00 

Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10
Relações Humanas 10
Conhecimentos 
Específicos  

10

 
 
 
 

 
Cargos 

 
Disciplina 

Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

Auxiliar em saúde bucal; 
Agente de Combate a Endemias; 
Fiscal de Vigilância Sanitária; 
Técnico em Prótese Dentária; 
Técnico em Enfermagem; 
Técnico  em  Imobilizações 
Ortopédicas e Gesso; 
Técnico em Higiene Dental; 
Técnico em Raio‐X; 
Técnico  em  Laboratório  e 
Análises Clínicas; 

Língua Portuguesa  05
 
40 

 
 

1,00 
 

40,00 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10
Conhecimento  em  Saúde 
Pública 

10

Conhecimentos 
Específicos  

10
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Cargo   
Disciplina 

Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Técnico em Segurança do 
Trabalho; 

Língua Portuguesa  05
 
40 

 
 

1,00 
 

40,00 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10
Conhecimentos em 
Segurança do Trabalho 

10

Conhecimentos 
Específicos   10 

 
 

Cargos 
 

Disciplina 
Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

 
Técnico em Contabilidade; 
Assistente Técnico 
Administrativo; 

Língua Portuguesa  05
 
40 

 
 

1,00 
 

40,00 
Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  10
Conhecimentos em 
Informática 

10

Conhecimentos 
Específicos   10 

 
 

Fundamental Completo e Incompleto 
 
 
 

 
Cargos 

 
Disciplina 

Número de 
questões 

Total de 
questões 

Valor de 
cada 

questão 

 

Pontuação 
máxima 

Auxiliar de Serviços Gerais; 
Borracheiro; 
Eletricista de automóveis; 
Lubrificador de máquinas; 
Mecânico; 
Motorista; 
Operador de Motoniveladora; 
Operador de pá carregadeira; 
Operador de retroescavadeira; 
Operador de motosserra; 
Pedreiro; 
Técnico de Infraestrutura – 
transporte escolar; 
Tratorista; 
Vigia; 
 

Língua Portuguesa  05
 
 
20 

 
 
 

1,00 

 
 

20,00 

Matemática 05 

Conhecimentos Gerais  05
Conhecimentos 
Específicos  

05

 

4.2.3. Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo II deste edital. 
 

4.3. Da realização das provas 

4.3.1.  O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  de  aplicação  das  provas  com  antecedência  de,  no  mínimo,  60 

(sessenta) minutos do horário especificado, trazendo caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou 

preta, Cartão de Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original. 
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4.3.2. Não será permitido ao candidato entrar no  local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no 

item anterior. 

4.3.2.1. O  fiscal de sala e a coordenação do concurso não se responsabilizarão por danos ou desaparecimento de 

objetos, bolsas, celulares e outros objetos que forem deixados na sala pelos candidatos. 

4.3.2. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de Cédula de Identidade original ou 

outro documento original, com foto, de igual valor legal, ou seja: carteira expedida por órgão ou Conselho de Classe 

que tenha força de documento de identificação; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista 

ou Carteira de Motorista nos moldes atuais.  

4.3.2.1.  O  documento  deverá  estar  em  perfeitas  condições,  de  forma  a  permitir  com  clareza  a  identificação  do 

candidato,  sendo  expressamente  proibida  a  identificação  de  candidatos  com  documentos  em  fotocópia  ou 

equivalentes. 

4.3.3. Não será aceito protocolo ou qualquer outro documento como crachá; identidade funcional; título de eleitor 

ou outro diferente daqueles citados no item 4.3.2. 

4.3.4.  Não  será  permitido  o  ingresso  na  sala  de  aplicação  de  provas  de  candidatos  que  comparecerem  sem 

documentos citados no item 4.3.2, mesmo que tenham solicitado a alguém que traga a documentação até o local de 

prova. Vencido o horário permitido, o candidato deverá retirar‐se do espaço físico do  local de aplicação de prova 

(escolas ou entidades estabelecidas).  

4.3.5.  Será  sumariamente  eliminado  do  concurso  o  candidato  que  utilizar  meios  ilícitos  para  a  execução  das 

provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês 

para  com  qualquer  um  dos  aplicadores,  seus  auxiliares  ou  autoridades;  afastar‐se  da  sala  de  provas  sem  o 

acompanhamento do  fiscal,  antes de  ter concluído as mesmas;  for  surpreendido, durante as provas,  em qualquer 

tipo de comunicação com outro candidato ou pessoa, ou utilizando máquinas de calcular ou similar, telefone celular, 

livros,  códigos, manuais, bonés e outros  tipos de chapelaria,  óculos escuros,  impressos ou anotações,  ou, após as 

provas, a utilização de processos ilícitos para a realização das mesmas, constatado por meio de perícia. 

4.3.6.  Não  serão  considerados  aptos  a  fazerem  as  provas  aqueles  candidatos  que  estejam  impossibilitados  de 

comparecer aos locais determinados para a realização das mesmas. 

4.3.7. Em hipótese alguma será admitida a entrada nos locais de provas de candidatos que se apresentarem após a 

hora determinada para o início das provas. 

4.3.8. Nas provas objetivas só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão de 

Resposta preenchido com caneta esferográfica de material transparente, de tinta preta ou azul não porosa. 

4.3.9. No preenchimento do Cartão de Resposta é necessário que o campo correspondente à alternativa correta seja 

totalmente pintado, sob pena de anulação da questão não preenchida corretamente. 

4.3.10. As questões respondidas incorretamente não anularão as questões respondidas corretamente. 

4.3.11. As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão 

consideradas nulas. 

4.3.12.  Os  pontos,  relativos  às  questões  eventualmente  anuladas  por  erro material  quando da  elaboração,  serão 

atribuídos a todos os candidatos que prestarem a prova para aquele cargo. 

4.3.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, eliminando‐se o candidato faltoso. 
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4.3.14.  O  candidato  ao  terminar  as  provas  deverá  entregar  ao  fiscal  o  seu  caderno  de  provas  e  o  seu  Cartão  de 

Resposta. 

4.3.15. O candidato que permanecer na sala pelo tempo mínimo de 02(duas) horas poderá levar consigo o caderno 

de provas. 

4.3.16. O candidato que sair antes do horário acima mencionado, terá oportunidade de retirar o caderno de provas 

no prazo de 02 (dois) dias, a partir do dia seguinte ao da aplicação da prova, na Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo – MT, das 12h às 18h; após este prazo os cadernos que não forem retirados serão incinerados. 

4.3.17. O candidato deverá permanecer no mínimo por uma hora  em sala após o  início das provas,  sob pena de 

eliminação. 

4.3.18. Os 03 (três) últimos candidatos, obrigatoriamente, permanecerão na sala, sendo liberados somente quando 

todos tiverem concluído a prova, assinando ao sair o relatório dos fiscais de sala.  

4.3.19.  A  candidata  que  tiver  necessidade  de  amamentar  durante  a  realização  das  provas,  além  de  solicitar 

atendimento diferenciado para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local 

reservado. A amamentação dar‐se‐á nos momentos que se fizerem necessários. 

4.3.20. Não haverá nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova dispensado à amamentação. A falta 

de um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1.Dos critérios de classificação 

5.1.1. A classificação final dos candidatos se dará pela média aritmética das notas obtidas tanto na 1ª como na 2ª 

fase, conforme o caso, divulgando‐se o resultado final em ordem decrescente. 

5.1.2.  O  candidato  classificado,  excedente  às  vagas  atualmente  existentes,  será mantido  em  cadastro  durante  o 

prazo  de  validade  do  concurso  público  e  poderá  ser  convocado  em  função  da  disponibilidade  de  vagas  futuras, 

ficando  sob  sua  responsabilidade  o  acompanhamento  da  nomeação  através  jornal  oficial  da  Associação  Mato‐

grossense dos Municípios (AMM), no site www.peixotodeazevedo.mt.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo ‐ MT ocorrida durante o prazo de validade do concurso público. 

5.2. Da Prova de Títulos 

5.2.1. Os cargos para os quais se admitirá prova de títulos são os de Nível Superior. A pontuação se dará da seguinte 

forma: 

ORDEM  TÍTULOS  CONDIÇÃO  PONTO 

01  Especialização 

Diploma  ou  Certificado  de  Conclusão  de  Curso  de 

Pós‐graduação  em  nível  de  Especialização  com 

carga  horária  igual  ou  superior  a  360 

horas/aulas. 

0,25 

02  Mestrado 
Diploma  ou  Certificado  de  Conclusão  de  Curso  de 

Pós‐graduação em nível de Mestrado. 
0,50 

03  Doutorado 
Diploma  ou  Certificado  de  Conclusão  de  Curso  de 

Pós‐graduação em nível de Doutorado. 
0,75 
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5.2.2. Na análise da Titulação Acadêmica,  se  for  apresentado mais de  um  título em nível  igual ou diferente,  será 

computado apenas o título de maior pontuação. 

5.2.3. Somente será considerado o título obtido na área correspondente ao cargo pretendido, desde que o mesmo 

esteja relacionado à Administração Pública. 

5.2.4. A Titulação Acadêmica será comprovada mediante a apresentação do respectivo comprovante em fotocópia 

legível e autenticada em cartório. 

5.2.5.  O  ponto  obtido  na  prova  de  títulos  será  somado  à  média  aritmética  das  provas  objetivas  para  efeito  de 

classificação final. 

5.2.6.  Será  aceito  diploma,  certificado  de  especialização,  mestrado  ou  doutorado  devidamente  registrado,  nos 

termos da legislação vigente. 

5.2.7. Somente será computado o ponto da prova de títulos para os candidatos classificados. 

5.2.8.  A  entrega  dos  diplomas  ou  certificados,  previsto  no  item 5.2.6.,  deverá  ser  realizada  conforme  item 2.7.5, 

utilizando para tanto do Formulário para Apresentação de Títulos, constante no Anexo III deste edital. 
 

5.3. Da desclassificação 

5.3.1. Será considerado desclassificado do concurso público o candidato que: 

a) Obtiver  um  percentual  menor  que  40%  (quarenta  por  cento)  em  cada  uma  das  provas  objetivas  não 

específicas; 

b)  Obtiver um percentual menor que 50% (cinquenta por cento) na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Obtiver  um percentual menor  que 50%  (cinquenta por cento)  na média  final,  que  será mensurado  após  o 

calculo da média aritmética da soma das provas objetivas não específicas e de conhecimento específico. Ex. 1, para 

os  cargos com 30 questões: P1+P2 = XX/ 2, média  final  conforme  o caso. Ex. 2, para os  cargos com 40 questões: 

P1+P2+P3+P4 = XX / 4, média final conforme o caso.  
d) Ausentar‐se de quaisquer das provas; 

e) Descumprir  as  normas  constantes  deste  edital  ou  as  orientações  dadas  pela  Equipe  de  Coordenação  do 

Concurso Público nº 001/2012; 

f) Utilizar meios  fraudulentos  na  realização  das  provas  ou  na  apresentação  de  documentos  ou,  ainda,  que  seja 

flagrado com “cola” ou passando “cola” para outro candidato; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

h) Não entregar a documentação exigida no ato da posse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 

ato convocatório, ressalvados os casos permitidos por lei; 

i) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição; 

j) Aprovado, não comparecer nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação. 
 

5.4. Dos critérios de desempate na classificação 

5.4.1. Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo, serão obedecidos os critérios de 

desempate pela ordem a seguir: 

a) com   idade   igual  ou  superior  a  60   (sessenta)  anos completos até o último dia de  inscrição,  nos   termos  da 

Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao candidato 

de idade mais elevada. 
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b) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos (se houver);  

c) que obtiver maior número de acertos na Prova Prática (se houver);  

d) que obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;  

e) que obtiver maior número de acertos na prova de Matemática (se houver);  

f) que obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais;  

g) que obtiver maior pontuação de títulos (se houver); 

h) que tiver mais idade;  

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. O resultado final do concurso público será homologado por decreto do Poder Executivo Municipal, observado o 

prazo  legal  para  interposição  de  recursos,  e  será  publicado  nos  sites  www.acpi.inf.br  e 

www.peixotodeazevedo.mt.gov.br e facultativamente na imprensa local, de forma resumida ou integral, a critério da 

Administração Pública. 

 

7. DA CONVOCAÇÃO, DA NOMEAÇÃO E DA POSSE. 

7.1.  Os  candidatos  aprovados  serão  convocados  para  nomeação,  atendendo  às  necessidades  da  Administração, 

seguindo‐se rigorosamente a ordem de classificação até o limite de vagas estabelecido neste edital ou aquelas vagas 

criadas por lei durante a validade do concurso. 

7.2. Os candidatos classificados e em cadastro de reserva, serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade 

do  concurso  público  e  poderão  ser  convocados  em  função  da  disponibilidade  de  vagas  futuras,  ficando  sob  sua 

responsabilidade o acompanhamento das nomeações na Imprensa Oficial do Município ocorrida durante o prazo de 

validade do concurso público. 

7.3.  Os  candidatos  aprovados  serão  convocados  por  edital  publicado  na  Imprensa  Oficial  do  Município  e, 

facultativamente, na imprensa local a comparecerem em data, horário e local preestabelecidos para tomarem posse 

e receberem a designação do respectivo local de trabalho. 

7.4.  Para  tomar  posse,  o  candidato  deverá  apresentar  documentação  no  original  e  fotocópia  autenticada  em 

cartório, que comprove o que segue abaixo: 

7.4.1. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

7.4.2. Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (arts. 12 e 37, I da CF/88); 

7.4.3. Certidão de Casamento ou Nascimento; 

7.4.4. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso); 

7.4.5. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 

7.4.6. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 

7.4.7. Cartão do PIS/PASEP; 

7.4.8. Comprovante de votação da  última eleição que anteceder à posse; 

7.4.9. Título de Eleitor; 

7.4.10. Certidão  fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do domicílio dos últimos  cinco anos,    quanto a 

ações criminais (com trânsito em julgado) em que o corrente não tenha sido condenado em última instância;  
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7.4.11. Certidão Negativa de Débitos para com o município de posse; 

7.4.12. Atestado de Saúde Física e Mental (Pré‐Admissional) expedido pela Junta Médica Oficial do Município; 

7.4.13. 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes; 

7.4.14.  Registro  no  conselho  da  respectiva  categoria  quando  se  tratar  de  profissão  regulamentada,  incluindo‐se 

comprovante de quitação de anuidade ou certidão de regularidade; 

7.4.15. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 

7.4.16. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual 

concorre, devidamente registrado pelo MEC; 

7.4.17. Declaração contendo endereço residencial; 

7.4.18. Declaração de que não acumula  ilegalmente cargo público ou que acumula cargos públicos nas hipóteses 

permitidas em lei; 

7.4.19. Declaração de Bens; 

7.4.20. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que exercerá sua função. 

7.5.  Os  candidatos  convocados  farão  exame  médico  admissional,  que  será  realizado  por  uma  junta  médica  do 

município.  

7.5.1. Os candidatos aprovados e convocados submeter‐se‐ão à  inspeção médica atendendo legislação em vigor e 

observando ao que segue: 

a) A inspeção médica terá caráter eliminatório; 

b) Todos os exames correrão a expensas do candidato; 

7.5.2. Caberá à  junta médica do município emitir atestado de saúde considerando o candidato “apto” ou “inapto” 

para o cargo. 

7.6. Os exames complementares a serem realizados e apresentados (orginal e cópia) no momento do exame médico 
admissional são os abaixo discriminados: 
a) Exames Laboratoriais: 

              – Urina tipo I; 

              – Hemograma completo; 

              – VDRL; 

              – Protoparasitológicos. 
 

8. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO 

8.1. A nomeação dos candidatos aprovados será feita exclusivamente no Regime Estatutário, sendo vinculados ao 

Regime Próprio de Previdência Social do Município. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1.  O  presente  concurso  público  terá  prazo  de  validade  de  dois  anos,  contados  a  partir  de  sua  homologação, 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período, no interesse da Administração. 

9.2.  A  inscrição  neste  concurso  público,  para  todo  e  qualquer  efeito  de  direito,  expressa  o  conhecimento  e  a 

aceitação por parte do candidato de todas as normas constantes deste edital. 

9.3. Caso ocorram desistências ou eliminações de candidatos convocados para a nomeação, a Prefeitura Municipal 

de Peixoto de Azevedo promoverá tantas convocações e nomeações quantas julgar necessárias durante o período de 
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validade do concurso, dentre os candidatos classificados, observando sempre o número de vagas existentes, ou que 

venham a ser criadas por lei específica. 

9.4. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso público o candidato que não comparecer nas 

datas estabelecidas pela referida Administração para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos. 

9.5. O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis para o exercício 

legal do cargo para o qual  foi aprovado, será considerado eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado 

para outro cargo. 

9.6. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo poderá convocar,  para o preenchimento de vagas  surgidas no 

decorrer do prazo de validade deste concurso público, os candidatos classificados, observando‐se o cargo e a ordem 

de classificação, rigorosamente. 

9.7. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo fará divulgar, sempre que necessário, as normas complementares 

ao presente edital e avisos oficiais. 

9.8. A aprovação do candidato não assegura o direito ao seu ingresso automático e imediato ao cargo para o qual se 

habilitou, estando a sua convocação condicionada à necessidade da Administração Pública. 

9.9. Os  itens deste  edital poderão  sofrer  eventuais  alterações  enquanto não  for  consumado o evento que  lhe diz 

respeito. 

9.10.  Todas  as  publicações  pertinentes  ao  presente  concurso,  enquanto  em  andamento  e  até  a  divulgação  do 

resultado  final,  serão  feitas  nos  seguintes  endereços  eletrônicos:  www.acpi.inf.br  e 

www.peixotodeazevedo.mt.gov.br, bem como no quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

9.10.1. As publicações relativas à homologação do concurso e à convocação dos aprovados serão tornadas públicas 

por  meio  da  Imprensa  Oficial  do  Município,  facultativamente  na  imprensa  local  e  no  site 

www.peixotodeazevedo.mt.gov.br,  sendo  de  responsabilidade  da  Prefeitura  Municipal  de  Peixoto  de  Azevedo  a 

publicação e do candidato o acompanhamento de tais publicações. 

9.10.2.  Para  atender  ao  previsto  no  subitem  anterior,  consideram‐se  órgãos de  Imprensa Oficial  do Município  o 

Jornal  da  Associação  dos  Municípios  Mato‐grossenses  (www.amm.org.br)  e  o  Diário  Oficial  do  Estado 

(www.iomat.mt.gov.br). 

9.11.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Prefeitura  Municipal  de  Peixoto  de  Azevedo,  em  conjunto  com  a 

Comissão Organizadora do Concurso Público nº 001/2012 e a ACP & Informática Ltda. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Do Cronograma de Execução do Concurso Público nº 001/2012 

10.1.1. Período das inscrições: de 21/03/2012 a 11/04/2012.  

10.1.2.  Divulgação dos  locais  de  realização das provas  com a  listagem  dos nomes dos  candidatos:  no quadro de 

avisos da Prefeitura  Municipal e nos sites www.acpi.inf.br e www.peixotodeazevedo.mt.gov.br. 

10.1.3. Data da realização das provas objetivas dia 06 de maio de 2012. 

10.1.4. Prazo para divulgação dos gabaritos: dia  seguinte ao da  realização das provas, no período vespertino, na 

sede da Prefeitura Municipal e nos sites www.acpi.inf.br e www.peixotodeazevedo.mt.gov.br. 

10.1.5. Divulgação dos aprovados e classificados em ordem decrescente: até 30 (trinta) dias após a realização das 

provas, podendo ocorrer em etapas. 
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10.2. Dos Recursos 

10.2.1. Dos atos praticados pela Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/Comissão Organizadora do Concurso 

Público nº 001/2012, caberá recurso na forma da lei, desde que apresentado no prazo referido a seguir, contado da 

data da sua divulgação, ressalvados os prazos específicos previstos neste edital: 

a) Impugnação do Edital nº 001/2012: até o segundo dia útil depois de sua divulgação; 

b) Indeferimento de inscrição: dois dias úteis depois da divulgação; 

c) Divulgação do gabarito das questões objetivas: dois dias úteis; 

d) Divulgação do resultado do concurso: dois dias úteis. 

10.2.2. Admitir‐se‐á um único recurso por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito ou ao conteúdo 

das questões, desde que devidamente fundamentado. Não serão aceitos recursos sem argumentação plausível. 

10.2.3. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, o ponto a ela correspondente será atribuído a todos 

os candidatos, independentemente da formulação ou não de recurso. 

10.2.4.  Se,  por  força  de  decisão  favorável  às  impugnações,  houver modificação  do  gabarito  divulgado  antes  dos 

recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso da modificação 

decorrente das impugnações. 

10.2.5.  O  recurso  deverá  ser  apresentado  em  formulário  de  recurso  disponibilizado  no  Anexo  III  deste  edital, 

datilografado ou digitado, assinado pelo candidato, endereçado à Comissão Organizadora e protocolado na sede da 

Prefeitura Municipal, no protocolo central. 

10.2.6. A decisão do recurso será dada a conhecer coletivamente por meio de edital complementar que será fixado 

no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e dado conhecimento no site supracitado, na forma de retificação do 

gabarito ou do resultado, conforme o caso. 

 

 

Peixoto de Azevedo – MT, 20 de março de 2012. 

 

 

Nilton José Venâncio 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
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Anexo I – DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Nº  CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos de 
Provas 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

            Normal  CR  PNE  Total 

 
01  Professor Educação Infantil  Ensino  Superior 

Completo na área  
Objetivas + 
Títulos  1.402,83  30h  18   

‐  02  20 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Urbana 
 

 
02  Professor Educação Infantil  Ensino  Superior 

Completo na área  
Objetivas + 
Títulos  1.402,83  30h  07   

‐  01  08 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Rural 
 

03  Professor I a IV  Ensino  Superior 
Completo na área 

Objetivas + 
Títulos  1.402,83  30h  13  ‐  02  15 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Rural 

 
04  Professor de Matemática  Ensino  Superior 

Completo na área  
Objetivas + 
Títulos  1.402,83  30h  03   

‐  ‐  03 
Secretaria de 

Educação / Zona 
Urbana 

05  Professor de Matemática  Ensino  Superior 
Completo na área  

Objetivas + 
Títulos  1.402,83  30h  02   

‐  ‐  02 
Secretaria de 

Educação / Zona 
Rural 

06  Professor Língua Estrangeira – 
Habilitação em Língua Inglesa 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  – 
Habilitação  em  Língua 
Inglesa 

Objetivas + 
Títulos 1.402,83  30h 01  ‐  ‐  01 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Urbana 
 

07  Professor de Educação Física 

Ensino  Superior 
Completo na área Objetivas + 

Títulos 1.402,83  30h 01  ‐  ‐  01 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Urbana 
 

08  Professor de Educação Artística 

Ensino  Superior 
Completo na área  Objetivas + 

Títulos 1.402,83  30h 01  ‐  ‐  01 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Urbana 
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09  Professor de Língua Portuguesa 

Ensino  Superior 
Completo na área  Objetivas + 

Títulos 1.402,83  30h 02  ‐  ‐  02 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Rural 
 
 

10  Professor de Geografia 

Ensino  Superior 
Completo na área  Objetivas + 

Títulos 1.402,83  30h 01  ‐  ‐  01 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Rural 
 
 

11  Professor de História 

Ensino  Superior 
Completo na área  Objetivas + 

Títulos 1.402,83  30h 01  ‐  ‐  01 

Secretaria de 
Educação / Zona 

Rural 
 
 

12  Engenheiro Civil 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetivas + 
Títulos 3.732,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Obras 

 

13  Arquiteto 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 3.732,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Obras 

14  Contador 

Ensino  Superior
Completo  Bacharel  na 
área  com  Registro  no 
Conselho  de  Classe  e 
experiência  comprovada 
de  2  anos  em 
Contabilidade Pública ou 
3  anos  em  áreas 
administrativas  do  setor 
público,  conforme  a  Lei 
Complementar  n.º 
18/2012; 

Objetivas + 
Títulos 4.000,00  40h 01  ‐  ‐  01 

Secretaria de 
Administração 
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15  Controlador Interno 

Ensino  Superior 
Completo  Bacharel  na 
área  de  Ciências 
Contábeis,  Direito, 
Administração  ou 
Economia,  com 
experiência  comprovada 
de  02  anos  em 
controladoria  pública  ou 
03  anos  em  áreas 
administrativas  do  setor 
público  conforme  a  Lei 
Complementar  n.º 
18/2012. 

Objetivas + 
Títulos  4.000,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de 

Administração 

16  Assistente Social 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h 02  ‐  ‐  02  Secretaria de Saúde 

 

17  Bioquímico 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

18  Enfermeiro 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  06   

‐ 

 
 
‐ 

06  Secretaria de Saúde 

19  Fisioterapeuta 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetivas + 
Títulos 1.060,00  20h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

 

20  Fisioterapeuta 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde  

21  Fisioterapeuta 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01  ‐  ‐  01 

Secretaria de Saúde 
/ Zona Rural 
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22  Fonoaudiólogo  

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

 

23  Médico Clínico Geral 

Ensino  Superior
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 4.240,00  40h  05   

‐ 
 
‐  05  Secretaria de Saúde 

24  Médico Clínico Geral 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  20h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

 

25  Nutricionista 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

26  Odontólogo 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  05  ‐  ‐  05  Secretaria de Saúde 

27  Odontólogo 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde/ 

Zona Rural 

28  Psicólogo 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetivas + 
Títulos 2120,00  40h  02   

‐ 
 
‐  02  Secretaria de Saúde 

 

29  Terapeuta Ocupacional 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe

Objetiva + Títulos 2.120,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

30  Educador Físico 

Ensino  Superior 
Completo  na  área  com 
Registro  no  Conselho  de 
Classe 

Objetivas + 
Títulos 2.120,00  40h  01   

‐ 
 
‐  01  Secretaria de Saúde 

 

 

 

NÍVEL MÉDIO 
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Nº  CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos de 
Provas 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

            Normal  CR  PNE  Total 

01  Técnico em Desenvolvimento 
Infantil  Ensino Médio Completo  Objetiva   848,00  30h  18  ‐  02  20  Secretaria de Educação 

02  Técnico em Segurança do Trabalho 
Ensino  Médio  Completo
com  registro  no 
Conselho de Classe

Objetiva 848,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de 
Administração 

03  Assistente Técnico Administrativo 
Ensino Médio Completo

Objetiva 848,00  40h 14 
‐ 02

16 
Secretaria de 

Administração/ Zona 
Urbana 

04  Assistente Técnico Administrativo 
Ensino Médio Completo

Objetiva 848,00  40h 02 
‐ ‐

02 
Secretaria de 

Administração/ Zona 
Rural 

05  Técnico em Contabilidade 
Ensino  Médio  Completo
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva 1.800,00  40h 02  ‐  ‐  02  Secretaria de 
Administração 

06  Assistente Técnico Administrativo  Ensino Médio Completo Objetiva 848,00  40h  13  ‐  01  14  Secretaria de Saúde 

07  Assistente Técnico Administrativo  Ensino Médio Completo Objetiva 848,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde/ 
Zona Rural 

08  Fiscal de Vigilância Sanitária  Ensino Médio Completo  Objetiva 622,00  40h  04  ‐  ‐  04  Secretaria de Saúde 

09  Técnico em raio‐X 
Ensino  Médio  Completo 
com  registro  no 
conselho de classe

Objetiva 848,00  40h 04  ‐  ‐  04  Secretaria de Saúde 

10  Técnico em enfermagem 
Ensino  Médio  Completo
com  Registro  no 
Conselho de Classe

Objetiva 848,00  40h 20  ‐  03  23  Secretaria de Saúde 

11  Técnico em enfermagem 
Ensino  Médio  Completo 
com  Registro  no 
Conselho de Classe

Objetiva 848,00  40h 07  ‐  ‐  07  Secretaria de 
Saúde/Zona Rural 

12  Técnico em Laboratório e Análise 
Clínica 

Ensino  Médio  Completo
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva 848,00  40h 04  ‐  ‐  04  Secretaria de Saúde 

13  Técnico em Laboratório e Análise 
Clínica 

Ensino  Médio  Completo 
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva 848,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de 
Saúde/Zona Rural 

14  Técnico em Prótese Dentária 
Ensino  Médio  Completo
com  registro  no 
conselho de classe

Objetiva 848,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 
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15  Técnico em imobilizações 
ortopédicas e  gesso 

Ensino  Médio  Completo
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva 848,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde 

16  Técnico em Higiene Dental 
Ensino  Médio  Completo
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva  800,00  40h 02  ‐  ‐  02  Secretaria de Saúde 

17  Técnico em Higiene Dental 
Ensino  Médio  Completo 
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva  800,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de 
Saúde/Zona Rural 

18  Auxiliar em saúde bucal 
Ensino Médico Completo 
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva  622,00  40h 03  ‐  ‐  03  Secretaria de Saúde 

19  Auxiliar em saúde bucal 
Ensino Médico Completo 
com  registro  no 
conselho de classe 

Objetiva  622,00  40h 02  ‐  ‐  02  Secretaria de Saúde/ 
Zona Rural 

20  Agente de Combate a endemias  Ensino Médio Completo Objetiva  622,00  40h  07  ‐  ‐  07  Secretaria de Saúde 

21  Agente de Combate a endemias  Ensino Médio Completo Objetiva  622,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde/ 
Zona Rural 

   
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO e INCOMPLETO 

 

Nº  CARGOS 
 

Requisitos 
Tipos de 
Provas 

Remuneração 
Inicial R$ 

Carga  
Horária 

 

VAGAS 

Local de Trabalho 

            Normal  CR  PNE  Total 

01  Borracheiro  Ensino Fundamental 
Completo  Objetiva 622,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de Obras 

02  Lubrificador de Máquinas  Ensino Fundamental
Completo   Objetiva  622,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de Obras 

03  Auxiliar de serviços gerais  Ensino Fundamental 
Incompleto 

Objetiva + prova 
aptidão física 622,00  40h 13  ‐  02  15  Secretaria de Obras 

04  Mecânico   Ensino Fundamental 
Incompleto  Objetiva  636,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de Obras 

05  Motorista  CNH Categoria D   Ensino Fundamental 
Completo 

Objetiva + prova 
prática 622,00  40h  02  ‐  ‐  02  Secretaria de Obras 

06  Eletricista de Automóveis  Ensino Fundamental 
incompleto  Objetiva 622,00  40h  02  ‐  ‐  02  Secretaria de Obras 
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07  Pedreiro  Ensino Fundamental 
Incompleto  Objetiva  622,00  40h  02  ‐  ‐  02  Secretaria de Obras 

08  Tratorista CNH Categoria C 

Ensino Fundamental 
Incompleto com 

experiência comprovada 
na área 

Objetiva + Prova 
Prática 622,00  40h  04  ‐  ‐  04  Secretaria de Obras 

09  Técnico de Infra‐Estrutura – 
Transporte Escolar CNH categoria D 

Ensino  Fundamental 
Completo 

Objetiva + prova 
prática   628,82  30h  07  ‐  ‐  07  Secretaria de 

Educação/Zona Rural 

10  Vigia  Ensino Fundamental 
Incompleto  Objetiva  622,00  40h 04  ‐  ‐  04  Secretaria de 

Administração 

11  Vigia  Ensino Fundamental 
Incompleto  Objetiva  622,00  40h 04  ‐  ‐  04  Secretaria de Assistência 

Social 

12  Motorista CNH Categoria D   Ensino Fundamental 
Completo 

Objetiva  + prova 
prática 622,00  40h 01  ‐  ‐  01  Secretaria de 

Assistência Social 

13  Auxiliar de Serviços Gerais  Ensino Fundamental 
Incompleto 

Objetiva + prova 
aptidão física 622,00  40h 02  ‐  ‐  02  Secretaria de 

Assistência Social 

14  Operador de Motoniveladora CNH 
categoria C 

Ensino Fundamental 
incompleto  

Objetiva + Prova 
Prática 848,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Transporte 

15  Operador de Pá carregadeira CNH 
categoria C 

Ensino Fundamental 
incompleto  

Objetiva + Prova 
Prática 742,00  40h  02  ‐  ‐  02  Secretaria de 

Transporte 

16  Operador de Retroescavadeiras 
CNH categoria C 

Ensino Fundamental 
incompleto  

Objetiva + Prova 
Prática 742,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de 

Transporte 

19  Motorista CNH Categoria D  
Ensino Fundamental 

Completo  Objetiva  + Prova 
Prática 622,00  40h  05  ‐  ‐  05 

Secretaria de 
Transporte/Zona 

Urbana 

20  Motorista CNH Categoria D   Ensino Fundamental 
Completo 

Objetiva  + Prova 
Prática 622,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de 

Transporte/Zona Rural 

21  Operador de motosserra 

Ensino Fundamental 
Incompleto com 

experiência comprovada 
na área 

Objetiva + Prova 
Prática 622,00  40h  02  ‐  ‐  02  Secretaria de 

Transporte 

22  Auxiliar de Serviços Gerais  Ensino Fundamental
Incompleto 

Objetiva + prova 
aptidão física  622,00  40h  07  ‐  ‐  07  Secretaria de Saúde 

23  Auxiliar de Serviços Gerais  Ensino Fundamental 
Incompleto 

Objetiva + prova 
aptidão física  622,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de Saúde/ 

Zona Rural 

24  Motorista CNH Categoria D   Ensino Fundamental
Completo 

Objetiva+ Prova 
Prática  622,00  40h  01  ‐  ‐  01  Secretaria de 

Saúde/Zona Rural 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

O  conteúdo  programático  das  provas  do  Concurso  Público  nº  001/2012  da  Prefeitura Municipal  de 
Peixoto  de  Azevedo  –  MT  está  distribuído  em  grupos  por  grau  de  escolaridade,  de  acordo  com  as 
disposições deste anexo. 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO e INCOMPLETO 
As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital para 
cada cargo e consistirão em: 

1. Língua Portuguesa; 
2. Matemática; 
3. Conhecimentos Gerais; 
4. Conhecimentos Específicos; 

LINGUA PORTUGUESA Para todos os cargos 
1.  Interpretação  de  texto;  2.  Sinônimo  e  antônimo;  3.  Ortografia;  4.  Divisão  silábica;  5.  Acentuação 
gráfica; 6. Pontuação; 7. fonética: letras, fonemas, sílabas, encontro vocálico (ditongo, tritongo, hiato), 
encontro consonantal, dígrafo; 8. Classe de palavras: (classificação e uso) substantivo, artigo, adjetivo, 
preposição, pronome, numeral, verbo, advérbio, conjunção e interjeição; Nova Ortografia: Mudanças 
no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do Hífen.  
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA  Para todos os cargos 
1.Sistema  de  numeração:  números  naturais  e  numerais  ordinais;  2.  Operações  aritméticas 
fundamentais: adição; subtração; multiplicação; divisão; 3. Operações com números inteiros e números 
fracionários  e  problemas  envolvendo  as  operações  fundamentais;  4.  Unidades  de  medida  de 
comprimento,  área,  volume,  massa  e  tempo;  5.Estudo  da  proporcionalidade  e  regra  de  três;6. 
Porcentagem  e  juros  simples;  7.  Frações;  8.  Números  decimais;  9.  Geometria;  10.Potenciação;  11. 
Equações e inequações de 1º Grau. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS Para todos os cargos 
1.  História  do  Estado  de  Mato  Grosso:  Período  Colonial;  a  bandeira  de  Pascoal  Moreira  Cabral;  a 
descoberta de ouro; o abastecimento da região; a descoberta de novas minas; criação da capitania de 
Mato Grosso; 2. Período Imperial: a transferência da capital para Cuiabá; a economia: erva mate, poaia, 
borracha,  casas  comerciais,  usinas  de  açúcar  e  pecuária;  a  questão  da  escravidão;  3.  Período 
Republicano:  o  coronelismo  e  a  1.ª  República;  a  divisão  do  Estado  de Mato  Grosso;os  processos  de 
migração;  4.  Geografia  do  estado  de  Mato  Grosso:  Os  municípios  de  Mato  Grosso;  Localização 
geográfica; Os  componentes do meio  físico  e  suas  relações:  relevo,  clima,  hidrografia  e  vegetação; A 
utilização dos recursos naturais e a Preservação ambiental; Aspectos da colonização oficial e particular 
em Mato Grosso e a formação dos municípios; Fluxos migratórios e a ocupação da fronteira agrícola. 
Meios  de  transporte  e  comunicação;  Atividades  econômicas;  5.  Município  de  Peixoto  de  Azevedo: 
aspectos históricos, geográficos, econômicos, políticos, sociais e outros; poder legislativo e executivo; 6. 
Atualidades: conhecimentos sobre os fatos atuais do Mundo, do País e do Estado de Mato Grosso e do 
Município de Peixoto de Azevedo adquiridos através dos meios de comunicação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
 
Auxiliar de Serviços Gerais: 1. Limpeza de pisos,  tapetes, móveis e objetos diversos; 2. Limpeza de 
paredes,  tetos, portas,  rodapés,  luminárias,  vidraças e persianas;  limpeza de  ralos,  caixa de gordura, 
vasos  e  pias;  3.  Polimento  de  objetos,  peças  e  placas  de metal;  4.  Uso  e  cuidados  com materiais  de 
limpeza e higiene, detergente, desinfetante e defensivo; 5. Limpeza de ruas e coleta de lixo; 6. Serviços 
de carpinagem, jardinagem, aceramento de cercas, podas de árvores, serviços de serventes de obras; 7. 
Prevenção de acidentes; 8. Atitudes no serviço; regras básicas de comportamento profissional para o 
trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. 
 
Borracheiro:  Equipamentos  e  materiais  utilizados  na  atividade.  Diferentes  processos  de  execução. 
Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílio e equipamentos. Noções de segurança do 
trabalho:  acidentes  do  trabalho,  conceitos,  causas  e  prevenção;  Normas  de  segurança,  conceito  de 
proteção e equipamentos de proteção. Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do 
serviço de borracheiro. Noções básicas de atendimento ao público. 
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Eletricista de Automóveis: Noções básicas de eletricidade: grandezas elétricas,  lei de ohm, corrente 
contínua  e  alternada,  circuitos  em  série  e  paralelo,  potência  elétrica.  Noções  básicas  de  condutores, 
isolantes e semicondutores. Utilização de instrumentos de medição elétrica: amperímetro e voltímetro. 
Noções básicas de bateria, alternador e motor de partida. Noções básicas do sistema de ignição. Noções 
básicas  de  circuitos  elétricos  de  iluminação,  lavador,  limpador  de  vidro  e  desembaçador.  Noções 
básicas  de  magnetismo  e  eletromagnetismo.  Instalação,  reparação  de  sistemas  elétricos  em 
automóveis,  motocicletas,  caminhões,  embarcações,  máquinas  agrícolas,  rodoviárias  e  portuárias. 
Bitolas de fios e respectivas capacidades. Acidentes de Trabalho. EPI. 
 
Lubrificador de Máquinas: Tipos de manutenção, plano de manutenção e lubrificação e calibragens, 
tipo  de  remendos  e  recapagens  a  quente  e  a  frio.  Conhecimentos  em manutenção  de  automóveis  e 
outros veículos e equipamentos.Tipos de lubrificantes. Funcionamentos elétrico e mecânico. Noções de 
mecânica, elétrica, noções de hidráulica. Conhecimentos das ferramentas. Noções básicas de segurança 
e higiene do trabalho à especialização. Relações humanas. 
 
Mecânico:  Sistema  de  admissão  e  escapamento,  sistema  de  refrigeração,  sistema  de  alimentação, 
sistema  de  lubrificação,  sistema  elétrico,  conjunto  de  direção,  pneus  (alinhamento,  balanceamento, 
função, tempos, rodízios) motores (tipos, tempo, regulagem e peças), carrocerias (função), EPIs, noções 
de  segurança  no  trabalho,  primeiros  socorros.  Reparos  e  ajustamento  de  motores  a  combustão  de 
baixa e alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóveis, 
caminhões,  tratores,  patrol,  rolo  compactador,  geradores  de  eletricidades  e  outros.  Consertos  de 
transmissão  hidramática,  tubo  compressor,  sistema  de  comando  hidráulico  e  outros.  Equipamentos 
que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. Relações Humanas e interpessoais. 
 
Motorista: 1.  Regras  de  relações  humanas  adequadas  ao  trabalho;  2.  Legislação  de  trânsito:  regras 
gerais  de  circulação;  regra  de  ultrapassagem;  regra  de  mudança  de  direção;  regra  de  preferência; 
velocidade  permitida;  classificação  das  vias;  deveres  e  proibições;  3.  Infrações  básicas  para  a 
apreensão  de  documentos  de  habilitação  de  acordo  com  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro;  infrações 
básicas  para  a  cassação  de  documentos  de  habilitação;  4.  Principais  crimes  e  contravenções  de 
trânsito;  5.  Conhecimento  de  sinais  sonoros  e  gestos  de  agente  autoridade  de  trânsito;  6.Tipos  de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e indicação; sinais luminosos; 7. Conhecimento de 
defeitos  simples  do  motor;  8.  Procedimentos  corretos  para  economizar  combustível;  9.  Cuidados 
necessários  para  conservar  o  veículo  em boas  condições mecânicas;  10.  Conhecimento  básico  sobre 
sistema  de  freios;  defeitos  simples  do  sistema  elétrico;  11.  Porte  de  documentos  obrigatórios  do 
veículo  e  do  condutor;  12.  Conhecimento  de  regras  de  hierarquias  no  serviço  público  municipal; 
atitudes no serviço;  regras básicas de comportamento profissional para o  trato diário com o público 
interno e externo e colegas de trabalho; 13. Segurança do trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
Prova Prática:  Onde  serão  testados  os  conhecimentos  práticos  e  operacionais  do  candidato,  como 
realização  de  manobras  e  procedimentos  práticos  de  funcionamento,  sendo  o  equipamento  a  ser 
utilizado,  a máquina  do  respectivo  cargo. ESTE CARGO TEM COMO PRÉREQUISITO O PORTE DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO COM CATEGORIA “D” ESPECIFICADA PARA CADA CARGO 
NO ANEXO  I  – QUADRO DE CARGOS DESTE EDITAL, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A 
RESPECTIVA HABILITAÇÃO QUANDO DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO 
PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA. 
 
Operador de Motoniveladora: 1. Conhecimentos de operacionalização de máquinas pesadas de rodas 
ou  esteiras,  de  lâminas,  de  escarificador  e  caçamba móvel;  2.  Escavação,  remoção  e  carga  de  terra, 
pedra, areia e cascalho; 3. Nivelamento de terrenos, estradas e pistas de aeroportos; 4. Manutenção de 
máquinas;  abastecimento;  lubrificação  e  emprego  de  graxas;  5.  Registros  necessários  sobre 
maquinários  pesados;  6.  Registro  de  horas  de  máquinas;  quilometragem  de  veículos;  número  de 
viagens;  distâncias  de  aplicação  de  materiais  de  empréstimo,  jazido  ou  bota‐fora;  7.  Classificação 
quanto ao  tipo de carga  (ruim, média ou boa); 8. Orientação e  instrução de manobras de máquina e 
veículos; 9. Defeitos simples do motor; 10. Procedimentos corretos para economizar combustível; 11. 
Cuidados  necessários  para  conservar  a  máquina  em  boas  condições  mecânicas;  sistema  de  freios; 
defeitos  simples  do  sistema  elétrico;  12.  Noções  gerais  de  regras  de  circulação;  regra  de 
ultrapassagem;  regra  de  mudança  de  direção;  regra  de  preferência;  velocidades  permitidas; 
classificação  das  vias;  deveres  e  proibições  do  condutor;  13.  Noção  das  infrações  básicas  para  a 
apreensão  de  documento  de  habilitação  de  acordo  com  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  infrações 
básicas  para  a  cassação  do  documento  de  habilitação;  14.  Principais  crimes  e  contravenções  no 
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volante; 15. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente  autoridade de  trânsito; 16. Tipos de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e  indicação; sinais  luminosos; 17. Noções básicas 
de mecânica de  veículo  automotor  e maquinários;  18. Uso  e  cuidados  com  ferramentas, máquinas  e 
equipamentos; 19. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes e incêndios. ESTES CARGOS TEM 
COMO  PRÉREQUISITO O  PORTE DE  CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO  CATEGORIA  “C”, 
DEVENDO  O  CANDIDATO  APRESENTAR  A  RESPECTIVA  HABILITAÇÃO  COM  A  CATEGORIA 
MÍNIMA  EXIGIDA  OU  CATEGORIA  SUPERIOR  QUANDO  HOUVER  A  REALIZAÇÃO  DA  PROVA 
PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA. 

 
Operador de pá carregadeira: 1. Conhecimentos de operacionalização de máquinas pesadas de rodas 
ou  esteiras,  de  lâminas,  de  escarificador  e  caçamba móvel;  2.  Escavação,  remoção  e  carga  de  terra, 
pedra, areia e cascalho; 3. Nivelamento de terrenos, estradas e pistas de aeroportos; 4. Manutenção de 
máquinas;  abastecimento;  lubrificação  e  emprego  de  graxas;  5.  Registros  necessários  sobre 
maquinários  pesados;  6.  Registro  de  horas  de  máquinas;  quilometragem  de  veículos;  número  de 
viagens;  distâncias  de  aplicação  de  materiais  de  empréstimo,  jazido  ou  bota‐fora;  7.  Classificação 
quanto ao  tipo de carga  (ruim, média ou boa); 8. Orientação e  instrução de manobras de máquina e 
veículos; 9. Defeitos simples do motor; 10. Procedimentos corretos para economizar combustível; 11. 
Cuidados  necessários  para  conservar  a  máquina  em  boas  condições  mecânicas;  sistema  de  freios; 
defeitos  simples  do  sistema  elétrico;  12.  Noções  gerais  de  regras  de  circulação;  regra  de 
ultrapassagem;  regra  de  mudança  de  direção;  regra  de  preferência;  velocidades  permitidas; 
classificação  das  vias;  deveres  e  proibições  do  condutor;  13.  Noção  das  infrações  básicas  para  a 
apreensão  de  documento  de  habilitação  de  acordo  com  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  infrações 
básicas  para  a  cassação  do  documento  de  habilitação;  14.  Principais  crimes  e  contravenções  no 
volante; 15. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente  autoridade de  trânsito; 16. Tipos de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e  indicação; sinais  luminosos; 17. Noções básicas 
de mecânica de  veículo  automotor  e maquinários;  18. Uso  e  cuidados  com  ferramentas, máquinas  e 
equipamentos; 19. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes e incêndios. 
Prova prática:  Onde  serão  testados  os  conhecimentos  práticos  e  operacionais  do  candidato,  como 
realização  de  manobras  e  procedimentos  práticos  de  funcionamento,  sendo  o  equipamento  a  ser 
utilizado, a máquina do respectivo cargo. ESTES CARGOS TEM COMO PRÉREQUISITO O PORTE DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR 
A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR 
QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A 
PROVA PRÁTICA. 

 

Operador  de  retroescavadeira:  1.  Conhecimentos  de  operacionalização  de  máquinas  pesadas  de 
rodas  ou  esteiras,  de  lâminas,  de  escarificador  e  caçamba móvel;  2.  Escavação,  remoção  e  carga  de 
terra,  pedra,  areia  e  cascalho;  3.  Nivelamento  de  terrenos,  estradas  e  pistas  de  aeroportos;  4. 
Manutenção de máquinas; abastecimento;  lubrificação e emprego de graxas; 5. Registros necessários 
sobre maquinários pesados; 6. Registro de horas de máquinas; quilometragem de veículos; número de 
viagens;  distâncias  de  aplicação  de  materiais  de  empréstimo,  jazido  ou  bota‐fora;  7.  Classificação 
quanto ao  tipo de carga  (ruim, média ou boa); 8. Orientação e  instrução de manobras de máquina e 
veículos; 9. Defeitos simples do motor; 10. Procedimentos corretos para economizar combustível; 11. 
Cuidados  necessários  para  conservar  a  máquina  em  boas  condições  mecânicas;  sistema  de  freios; 
defeitos  simples  do  sistema  elétrico;  12.  Noções  gerais  de  regras  de  circulação;  regra  de 
ultrapassagem;  regra  de  mudança  de  direção;  regra  de  preferência;  velocidades  permitidas; 
classificação  das  vias;  deveres  e  proibições  do  condutor;  13.  Noção  das  infrações  básicas  para  a 
apreensão  de  documento  de  habilitação  de  acordo  com  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro  e  infrações 
básicas  para  a  cassação  do  documento  de  habilitação;  14.  Principais  crimes  e  contravenções  no 
volante; 15. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente  autoridade de  trânsito; 16. Tipos de 
sinalização; placas de regulamentação; advertência e  indicação; sinais  luminosos; 17. Noções básicas 
de mecânica de  veículo  automotor  e maquinários;  18. Uso  e  cuidados  com  ferramentas, máquinas  e 
equipamentos; 19. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes e incêndios.  
ESTES CARGOS TEM COMO PRÉREQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 
CATEGORIA  “C”, DEVENDO O  CANDIDATO APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO  COM A 
CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA 
PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA. 
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Operador  de Motosserra:  Abordagem  sobre  a  função  básica  do  Operador  de  Motosserra;  Noções 
básicas  sobre  os  componentes  da  Motosserra  e  Itens  de  Segurança;  Equipamentos  de  proteção 
individual; Ferramentas manuais auxiliares; Planejamento de trabalho; Verificação diária; Técnicas de 
operação;  Segurança  no  trabalho;  Manutenção  preventiva.  Esse  cargo  realizará prova prática  de 
operacionalização de motosserra. 

Pedreiro: Materiais da construção civil: cimento, areia, pedra, brita, madeira, aço, concreto, plásticos. 
Noções  de  recebimento,  especificação  e  inspeção  de  materiais.  Métodos  construtivos. 
Impermeabilização:  tipos e  aplicações. Fundações:  tipos e processos executivos. Materiais utilizados. 
Formas e escoramentos: tipos de forma, materiais utilizados e especificações construtivas. Instalações 
elétricas:  tipos  de  instalações  residenciais,  materiais  utilizados  e  processos  executivos.  Paredes, 
painéis  e  acabamentos:  principais  tipos  de  paredes  e  painéis,  processos  executivos  da  alvenaria  de 
vedação  e  demais  elementos  da  alvenaria:  vergas,  esquadrias,  peitoris  e  ferragens.  Acabamento: 
processos executivos (chapisco, emboço, reboco, gesso). 
 
Técnico  de  Infraestrutura  –  Transporte  Escolar:  1.  Regras  de  relações  humanas  adequadas  ao 
trabalho;  2.  Legislação  de  trânsito:  regras  gerais  de  circulação;  regra  de  ultrapassagem;  regra  de 
mudança  de  direção;  regra  de  preferência;  velocidade  permitida;  classificação  das  vias;  deveres  e 
proibições;  3.  Infrações  básicas  para  a  apreensão  de  documentos  de  habilitação  de  acordo  com  o 
Código  de  Trânsito  Brasileiro;  infrações  básicas  para  a  cassação  de  documentos  de  habilitação;  4. 
Principais crimes e contravenções de trânsito; 5. Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente 
autoridade  de  trânsito;  6.Tipos  de  sinalização;  placas  de  regulamentação;  advertência  e  indicação; 
sinais  luminosos;  7.  Conhecimento  de  defeitos  simples  do  motor;  8.  Procedimentos  corretos  para 
economizar  combustível;  9.  Cuidados  necessários  para  conservar  o  veículo  em  boas  condições 
mecânicas; 10. Conhecimento básico sobre sistema de freios; defeitos simples do sistema elétrico; 11. 
Porte  de  documentos  obrigatórios  do  veículo  e  do  condutor;  12.  Conhecimento  de  regras  de 
hierarquias  no  serviço  público  municipal;  atitudes  no  serviço;  regras  básicas  de  comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; 13. Segurança do 
trabalho e prevenção de acidentes e incêndio. 
Prova  Prática:  Serão  testados  os  conhecimentos  práticos  e  operacionais  do  candidato,  como 
realização  de  manobras  e  procedimentos  práticos  de  funcionamento,  sendo  o  equipamento  a  ser 
utilizado,  a máquina  do  respectivo  cargo. ESTE CARGO TEM COMO PRÉREQUISITO O PORTE DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO COM CATEGORIA MÍNIMA ESPECIFICADA PARA CADA 
CARGO  NO  ANEXO  I  –  QUADRO  DE  CARGOS  DESTE  EDITAL,  DEVENDO  O  CANDIDATO 
APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO QUANDO DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB 
PENA DE NÃO PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA. 
 
Tratorista:  1.  Conhecimentos  de  operacionalização  de  máquinas  pesadas  de  rodas  ou  esteiras,  de 
lâminas,  de  escarificador  e  caçamba  móvel;  2.  Escavação,  remoção  e  carga  de  terra,  pedra,  areia  e 
cascalho;  3.  Nivelamento  de  terrenos,  estradas  e  pistas  de  aeroportos;  4. Manutenção  de máquinas; 
abastecimento; lubrificação e emprego de graxas; 5. Registros necessários sobre maquinários pesados; 
6.  Registro  de  horas  de  máquinas;  quilometragem  de  veículos;  número  de  viagens;  distâncias  de 
aplicação  de materiais  de  empréstimo,  jazido  ou  bota‐fora;  7.  Classificação  quanto  ao  tipo  de  carga 
(ruim,  média  ou  boa);  8.  Orientação  e  instrução  de  manobras  de  máquina  e  veículos;  9.  Defeitos 
simples do motor; 10. Procedimentos corretos para economizar combustível; 11. Cuidados necessários 
para conservar a máquina em boas condições mecânicas; sistema de freios; defeitos simples do sistema 
elétrico;  12.  Noções  gerais  de  regras  de  circulação;  regra  de  ultrapassagem;  regra  de  mudança  de 
direção; regra de preferência; velocidades permitidas; classificação das vias; deveres e proibições do 
condutor; 13. Noção das  infrações básicas para a  apreensão de documento de habilitação de acordo 
com o Código de Trânsito Brasileiro e infrações básicas para a cassação do documento de habilitação; 
14.  Principais  crimes  e  contravenções  no  volante;  15.  Conhecimento  de  sinais  sonoros  e  gestos  de 
agente  autoridade  de  trânsito;  16.  Tipos  de  sinalização;  placas  de  regulamentação;  advertência  e 
indicação; sinais luminosos; 17. Noções básicas de mecânica de veículo automotor e maquinários; 18. 
Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e equipamentos; 19. Segurança no trabalho e prevenção de 
acidentes e incêndios. 
Prova prática:  Onde  serão  testados  os  conhecimentos  práticos  e  operacionais  do  candidato,  como 
realização  de  manobras  e  procedimentos  práticos  de  funcionamento,  sendo  o  equipamento  a  ser 
utilizado, a máquina do respectivo cargo. ESTES CARGOS TEM COMO PRÉREQUISITO O PORTE DE 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “C”, DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR 
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A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR 
QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO PODER REALIZAR A 
PROVA PRÁTICA. 
 
 
Vigia:  Noções  de  segurança  no  trabalho:  EPIS  ‐  Equipamentos  de  Proteção  Individual;  Noções  de 
higiene  e  limpeza;  Regras  de  Segurança;  Equipamentos  de  Proteção;  Relações  interpessoais;  Ética 
profissional,  Noções  acerca  das  funções  inerentes  ao  cargo,  tais  como:  Técnicas  e  Métodos  de 
Segurança e Vigilância; Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso 
de extintores); Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, 
do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
 
 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 
1 – As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital 
para cada cargo e consistirão em: 

1. Língua Portuguesa; 
2. Matemática; 
3. Conhecimentos Gerais; 
4. Conhecimentos de Saúde Pública; 
5. Conhecimentos de Relações Humanas; 
6. Conhecimentos em Informática; 
7. Conhecimentos em  Segurança do Trabalho; 
8. Conhecimentos Específicos. 

LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos 
 1. Interpretação de texto; 2. Uso informal e formal da língua; uso da língua e adequação ao contexto, 
norma  culta;  3.  Elementos  da  comunicação  e  funções  da  Linguagem;  4.  Significação  de  palavras: 
antonímia,  sinonímia,  homonímia,  paronímia.  Polissemia.  Denotação  e  conotação.    5.  Ortografia;  6. 
Classes de palavras;  7.  Estrutura  e  formação de palavras.  8. Acentuação gráfica  e  tônica.    9.  Sintaxe: 
oração  e  período,  tipos  de  sujeito,  tipos  de  predicado,  processos  de  coordenação  e  subordinação, 
regência  nominal  e  verbal,  crase,  concordância  nominal  e  verbal,  pontuação.  Nova  Ortografia: 
Mudanças no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do Hífen.  
 
CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA  Para todos os cargos 
Radicais:  operações –  simplificação, propriedade –  racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau:  resolução  das  equações  completas,  incompletas,  problemas  do  2º  grau;  Equação  de  1º  grau: 
resolução  –  problemas  de  1º  grau;  Função  do  1º  grau  –  função  constante;  Razão  e  Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; 
Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; PA e 
PG; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Geometria Plana; Operação com números 
inteiros  e  fracionários;  MDC  e  MMC;  Raiz  quadrada;  Sistema  de  medidas:  comprimento,  superfície, 
massa, capacidade, tempo e volume. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS  Para todos os cargos 
História Política e Econômica de Mato Grosso 1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1 
Fundação de Cuiabá, 1.2 Ideias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3 Rodrigo César e 
o ouro de Cuiabá; 1.4 Os Lemes; 1.5 Índios Paiaguás; 1.6 Fundação de Vila Bela; 1.7 Capitães‐generais 
de 1748 a 1821; 1.8 Forte de Coimbra; 1.9 Mato Grosso no Primeiro  Império; 1.10 A Rusga; 1.11 Os 
Alencastro 1.12 Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13 Divisão do Estado. 
Geografia de Mato Grosso1.1 Mato Grosso e a região Centro‐Oeste; 1.2 Geopolítica de Mato Grosso; 
1.3  Ocupação  do  território;  1.4  aspectos  físicos  e  domínios  naturais  do  espaço mato‐grossense;  1.5 
Aspectos socioeconômicos de Mato Grosso; 1.6 Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7 Programas 
governamentais e fronteira agrícola mato‐grossense; 1.8 A economia do Estado no contexto nacional; 
1.9 A urbanização do Estado; 1.10 Produção e as questões ambientais. 
História do Município de Peixoto de Azevedo 1.1 Aspectos  históricos  e  geográficos;  1.2 Aspectos 
econômicos e sociais; 1.3. Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4 Atualidades gerais político, 
econômico, social e ambiental. 
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CONHECIMENTOS  SOBRE  SAÚDE  PÚBLICA.    Somente  para  os  seguintes  cargos:  Agente  de 
Combate  a  Endemias,  Auxiliar  em  saúde  bucal;  Fiscal  de  Vigilância  Sanitária,  Técnico  em 
Prótese  Dentária,  Técnico  em  Enfermagem,  Técnico  em  Imobilizações  Ortopédicas  e 
Gesso,Técnico  em  RaioX,  Técnico  em  Higiene  Bucal  e  Técnico  em  Laboratório  e  Análises 
Clínicas 
Doenças mais  comuns  na  comunidade:  Doenças  Transmissíveis  e Não Transmissíveis,  (Tuberculose, 
Hanseníase,  DST/AIDS,  Hipertensão  Arterial,  Diabetes,  Neoplasias,  Saúde  Mental);  Saúde  Bucal; 
Alimentação  e  Nutrição;  A  saúde  nas  diversas  fases  da  vida:  (Transformações  do  Corpo  Humano, 
Planejamento Familiar, Gestação, Pré‐Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados 
básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco 
Infantil,  Crescimento  e Desenvolvimento, Doenças mais  Comuns na  Infância, Acidentes  e Violência  à 
Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em 
saúde. Noções sobre Malária, febre amarela e dengue; Biologia do vetor. Cuidado higiênico do corpo e 
alimentos;  Cuidados  com  o meio  ambiente  e  saneamento  básico;  Epidemias  e  endemias;  Noções  de 
ética; Noções de prevenções  e  recuperação da  saúde. Biossegurança;  controle  de  infecção.  Infecções 
respiratórias agudas/ verminoses/ diarréia / desidratação. Aleitamento materno. Programa Nacional 
de  Imunizações.  Doenças  preveníveis  por  imunização  (Rubéola,  Sarampo,  Poliomielite,  Coqueluche, 
Tuberculose,  Difteria,  Tétano,  hepatites,  meningites,  caxumba,  varicela).  SAÚDE  DA  MULHER: 
Assistência ao Pré‐ natal. Planejamento Familiar. Sistema Único de Saúde‐SUS: Objetivos, atribuições; 
doutrinas  e  competências.  Aleitamento  Materno.  Doenças  Sexualmente  transmissíveis.  SAÚDE  DO 
ADULTO:  Programa  de  Assistência  Diabetes Mellitus.  Programa  de  Assistência Hipertensão  Arterial. 
DST/AIDS.  Doenças  mais  freqüentes  na  rede  de  Atenção  Primária.  Doenças  Infecto‐contagiosas. 
EPIDEMIOLÓGIA:  Indicadores  de  Saúde  (Indicadores  de  Morbidade  e  de  Mortalidade).  Vigilância 
Epidemiológica  e Doença  de Notificação Obrigatória.  Campanhas  sanitárias.  Sistema de  Informações 
em  Saúde.  PROGRAMAÇÃO  E  PLANEJAMENTO  EM  SAÚDE.  Imunização:  Princípios  Básicos  em 
Imunologia. Calendário nacional de imunização. Objetivos da saúde pública. 
 
CONHECIMENTOS  DE  RELAÇÕES  HUMANAS.  Somente  para  o  cargo  de  Técnico  de 
Desenvolvimento Infantil. 
Relações humanas/Interpessoais (Práticas que melhoram o desempenho dos indivíduos) Integração – 
Empatia – Comunicação pessoal (A importância da comunicação, o processo de comunicação, meios de 
comunicação,  percepção  e  comunicação:  interfaces  indissociáveis)  –  Capacidade  de  ouvir  – 
Argumentação flexível – Características de um bom atendimento – Postura profissional – Organizações 
como grupos de pessoas  (grupos e  influencia  interpessoal,  funcionamento do grupo, grupos  formais, 
grupos  informais,  desenvolvimento  dos  grupos)  –  Tensões  e  conflitos  interpessoais  (  conflitos 
organizacionais, diagnóstico de conflitos). 
 
CONHECIMENTOS  DE  INFORMATICA.    Somente  para  os  seguintes  cargos:  Assistente  Técnico 
Administrativo e Técnico em Contabilidade  
Conhecimentos básicos de Sistemas Operacionais  (Ex:Dos,Windows,Linux): Manipulação de arquivos 
através  do Windows  Explorer  (Encontrar  arquivos,  copiar,  apagar,  renomear,  recuperar  apagados); 
Funções de Sistema (Painel de Controle e  configurações); Editor de  texto; Utilização de Mala Direta; 
Impressão;  Planilhas  eletrônicas:  Elaboração  de  fórmulas  simples;  Uso  de  funções  e  fórmulas  em 
planilhas  eletrônicas,  formatação  de  planilhas  e  textos;  Utilização  de  gráficos;  Impressão; 
Conhecimentos  básicos  de  Internet  e  Intranet;  Envio  e  recebimento  de  E‐mails,  segurança  digital, 
antivírus,  firewall,  backup;  Conhecimentos  básicos  de  Hardware;  Noções  gerais  do  pacote  Office; 
Software Livre; Noções de rede,  impressão em rede, dispositivos de armazenamento e transporte de 
dados. 
 
CONHECIMENTOS  SOBRE  SEGURANÇA  DO  TRABALHO.  Somente  para  o  cargo  de  Técnico  em 
Segurança do Trabalho 
1  .Segurança  do  trabalho.  1.1  Legislação  e  normatização.  1.2  Acidentes  de  trabalho.  1.3  Conceito 
técnico e legal. 1.4 Causas dos acidentes do trabalho. 1.5 Análise de acidentes. 1.6 Custos dos acidentes. 
1.7 Cadastro de acidentes. 1.8 Comunicação e registro de acidentes. 1.9 Definições de atos e condições 
ambientes de insegurança. 1.10 Investigação das causas dos acidentes. 1.11 Estatísticas de acidentes. 
1.12 Equipamento de Proteção  Individual  (EPI).  1.13 Equipamento de Proteção Coletiva  (EPC).  1.14 
Inspeção  de  segurança.  1.15 NR‐5.  1.16 NR‐4.  2. Medicina  do  trabalho.  2.1  Toxicologia.  2.2 Doenças 
profissionais.  2.3  Agentes  causadores  de  doenças:  Físicos  ‐  Biológicos  ‐  Químicos.  2.4  Primeiros 
Socorros.  2.5  PCMSO  ‐  Programa  de  Controle Médico  e  Saúde  Ocupacional  ‐  NR7.  3  Ergonomia.  3.1 
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Princípios  da  ergonomia.  3.2  A  aplicabilidade  da  ergonomia.  3.3  Influência  na  ergonomia  da 
iluminação,  cores,  clima  etc.  3.4  Espaços  de  trabalho.  3.5  Sistemas  de  controle.  3.6  Atividades 
musculares. 3.7 Ergonomia e prevenção de acidentes. 3.8 Segurança em processamento de dados. 3.9 
Transporte,  armazenamento, movimentação  e manuseio  de materiais.  4.  Administração  e  legislação 
aplicada. 4.1 Estudos das Normas Regulamentadoras (NR). 5. Projetos de instalação de segurança. 5.1 
Gestão de segurança e saúde do trabalho na Empresa. 5.2 BS‐8800 (Norma inglesa de gerenciamento 
de  segurança  ocupacional).  6.  Comissão  interna  de  prevenção  de  acidentes  ‐"CIPAS".  6.1 
Desenvolvimento das CIPA. 6.2 Estrutura. 6.3 Funcionamento. 6.4 Resultados. 7 Ética profissional.  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Agente  de  combate  a  Endemias:  Princípios  e  diretrizes  do  SUS;  Leis  11.350  e  lei  orgânica  do 
município; · Ética e cidadania; · Aspectos epidemiológicos do município de Peixoto de Azevedo: casos e 
notificações;  ·  Noções  de  reconhecimento  geográfico:  tipos  de  marcações  e  elaboração  de  mapas  e 
croquis;  · Vigilância  em saúde;  · Noções de microbiologia,  vírus,  bactérias  e protozoários,  noções de 
sistema imunológico; · Dengue: aspectos clínicos, tipos e respectivos tratamentos; · Dengue: teoria do 
trabalho  de  campo  no  combate  ao  mosquito;  Doença  de  chagas:  aspectos  clínicos,  tratamento  e 
profilaxia;  ·  Leishamaniose:  aspectos  clínicos  e  tratamento;  Leishamaniose:  visceral  e  tegumentar, 
aspectos  técnicos de  combate  ao  vetor  e  coleta  de material;  · Doenças  endêmicas:  aspectos  clínicos, 
tratamento,  região  endêmicas;  ·  Peixamento:  processo  e  vantagens  do  uso  de  alevinos;  ·  Dengue: 
situação  geral  no  país,  estado  e  município;  ·  Doença  de  chagas:  aspectos  técnicos  do  trabalho  de 
combate do barbeiro; · Situação da doença de chagas e leishmaniose no estado de MT. 
 
Assistente  Técnico  Administrativo:  Administração  Pública:  organização  administrativa  – 
centralização e descentralização; administração direta e indireta: composição; categorias de entidades 
dotadas  de  personalidade  jurídica  na  administração  indireta  (autarquias,  empresas  públicas, 
sociedades  de  economia mista,  fundações  públicas);  princípios  que  regem  a  Administração  Pública; 
Responsabilidade  civil  do  Estado.  Poderes  e  deveres  da Administração.  Servidores  Públicos:  vínculo 
jurídico  (estatutário,  trabalhista e  temporário); quadro  funcional;  cargos,  empregos,  funções;  formas 
de  provimento;  direitos  e  deveres;  ética  e  responsabilidade  social;responsabilidade  civil,  penal  e 
administrativa  do  servidor  público.  Gestão  de  Pessoal  Administração  de  pessoal,  controle  de 
freqüência, procedimentos para admissão e demissão, documentação e registro; estatística aplicada à 
administração  de  cargos  e  salários.  Gestão  Administrativa  e  Financeira:  noções  de  planejamento  e 
orçamento  público;  planos,  programas  e  projetos;  orçamentos  anuais,  execução  financeira, 
modalidades de  empenho;  vedações  orçamentárias;  processo de  licitação: modalidades.  Sistemas de 
controle  administrativos.  Atos  administrativos;  conceitos,  elementos  característicos.  Contrato 
Administrativo:  partes  componentes,  formalização,  modalidades,  cláusulas  de  privilégio,  cláusulas 
essenciais.  Prazos,  prorrogação,  extinção,  inexecução.  Administração  de  materiais:  material  de 
consumo  e  material  permanente;  controle  de  estoque;  operações  de  almoxarifado.  Inventário. 
Orientação  sobre  especificações  e  padronização  de  material  de  consumo  e  material  permanente. 
Sistema de informação, gestão de documentos, noções de arquivologia; classificação dos arquivos e dos 
documentos;  métodos  de  arquivamento,  conservação  de  documentos;  avaliação  e  destinação  de 
documentos;  técnicas modernas de arquivamento com o uso da  informática. Correspondência e atos 
oficiais:  princípios  da  redação oficial;  emprego dos pronomes de  tratamento;  níveis  hierárquicos de 
tratamento;  conceitos  e  modelos  de  atos  oficiais:  alvará,  ata,  certidão,  circular,  convênio,  decreto, 
despacho, edital, estatuto, memorando, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento, relatório, 
resolução, requerimento. 
 
Auxiliar em Saúde Bucal: Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. 
Dentições,  arcos  dentais  e  maxilas.  Dimensão,  função  e  classificação  dos  dentes.  Notação  dentária: 
convencional e FDI. Classificação das  cavidades do dente. Etiologia da cárie  e  cronologia da erupção 
dentária.  Principais  patologias  da  cavidade  bucal.  Aplicação  de métodos  de  prevenção  das  doenças 
bucais,  identificando  as  substâncias  utilizadas.  Princípios  ergonômicos  e  da  segurança  do  trabalho. 
Funções  e  responsabilidades  dos  membros  da  equipe  de  trabalho,  dispositivos  legais  que  regem  o 
trabalho  do  profissional  de  nível  médio  na  área  de  saúde  bucal.  Equipamentos,  materiais  e 
instrumental  utilizado  em  uma  unidade  odontológica.  Montagem  de  bandejas  para  atendimento 
odontológico:  exames,  dentística,  endodontia,  cirurgia,  prótese  (moldagem),  periodontia  e  outros. 
Flúor na odontologia. 
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Fiscal  de  Vigilância  Sanitária:  Vistoria  Administrativa;  Noções  Gerais  de  Obras  e  Posturas 
Municipais;  Noções  Gerais  de  Fiscalização  Ambiental;  Código  de  Obras  e  Posturas  do Município  de 
Peixoto de Azevedo;  Saneamentos Básicos  e Ambientais;  Sistema de Abastecimento  e  tratamento de 
Água;  Qualidade  das  Águas  Controle  e  Poluição  das  Águas;  Sistema  de  Esgoto;  Sistema Nacional  do 
Meio‐Ambiente(SISNAMA);  Solo;  Aterro  Sanitário;  Comunidade  Biótica,  Comunidade 
Biológica/Controle  Ambiental/Critérios  de  Qualidade  Ambiental/Diagnóstico  Ambiental;  Vegetação; 
Desflorestamento; Desmatamento. 
 
Técnico  em  Contabilidade:  Ética  Profissional:  1.  Código  de  Ética  Profissional  do  Contabilista, 
Resolução CFC nº. 803/96 e alterações. 2. As prerrogativas profissionais,  especialmente a Resolução 
CFC nº. 560/83 e suas alterações. Contabilidade Pública: 1. Contabilidade Pública: conceito, objeto e 
campo de aplicação. 2. Orçamento Público: conceito,  classificação, princípios e elaboração. 3. Receita 
Pública: conceito, classificação e estágios. 4. Despesa Pública: conceito, classificação, estágios e restos a 
pagar.  5.  Escrituração  Contábil:  introdução,  normas  de  escrituração,  sistemas  de  contas  e  plano  de 
contas.  6.  Demonstrações  Contábeis  segundo  a  Lei  nº.  4.320/64.  7.  Normas  Brasileiras  de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16). 8. Suprimento de Fundos estabelecido pelo Art. 
68 e 69 da Lei nº. 4.320/64. Administração Pública: 1. Lei das Licitações e Contratos Públicos – Lei 
nº.  8.666/93  e  suas  alterações,  incluindo  Pregão  instituído  pela  Lei  nº.  10.520/2002  e  Decretos  nº. 
3.555/2000 e nº. 5.450/2005. 2. Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000 (Lei Complementar). 3. 
Instrução Normativa SEDAP/PR nº. 205, de 06/08/1988, da Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República. 4. Convênios na Administração Pública Federal – Instrução Normativa STN 
nº. 01/1997. Contabilidade Geral: 1. Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas Brasileiras 
de Contabilidade. 2. Conceitos gerais: finalidades, objeto, campo de aplicação e áreas de especialização 
da contabilidade. 3. Patrimônio: estrutura, configurações,  fatos contábeis. 4. Escrituração contábil: as 
contas,  métodos  de  escrituração.  5.  As  contas  patrimoniais;  receitas  e  despesas.  Contas  de 
compensação.  Equação  patrimonial.  Regime  de  caixa  e  de  competência.  6.  Inventário:  conceito, 
finalidades  e  classificação;  avaliação  e  reavaliação  dos  bens  e  demais  elementos  do  Patrimônio.  7. 
Depreciações, Amortizações e Provisões. 8. Demonstrações Financeiras (contábeis) segundo a Lei nº. 
6.404/76.  9.  Noções  de  Legislação  Tributária:  imposto  de  renda  pessoa  jurídica  (IRPJ);  imposto  de 
renda  retido  na  fonte  (IRRF);  contribuição  social  sobre  o  lucro  (CSSL);  PASEP;  COFINS;  impostos  e 
contribuições incidentes sobre folha de pagamento. 
 
Técnico  em  imobilizações  ortopédicas  e  Gesso:  Anatomia  da  estrutura  do  corpo:  ossos  dos 
membros  superiores,  ossos  dos membros  inferiores  e  ossos  da  coluna  vertebral;  Fraturas:  tipos  de 
fraturas;  sinais  clínicos  da  fratura;  Imobilização:  técnicas  de  imobilização  (com  gesso  ou  tala); 
Cuidados com o paciente gessado; Aplicação do gesso; Remoção do gesso; Atendimento nas urgências 
traumatológicas; Patologias ortopédicas; Ética profissional; Sistema Único de Saúde ‐ SUS. 
 
Técnico em Laboratório e Análises Clínicas: Características dos seres vivos. Diferença entre seres 
vivos  e  não  vivos.  Biossegurança  em  Laboratório.  Doenças  infecciosas.  Doenças  causadas  por  vírus. 
Síndrome  da  imunodeficiência  Adquirida.  Hepatite  do  tipo  B.  Sarampo.  Rubéola.  Dengue.  Febre 
Amarela. Doenças causadas por bactérias.Tuberculose. Hanseniase. Meningite. Doenças causadas por 
fungos. Doenças  sexualmente  transmissíveis. Doenças diarréicas.  Limpeza, montagem e  esterilização 
do  material.Lavagem  da  vidraria.  Secagem.  Preparo  de  meios  de  cultura.  Preparação  de  corantes 
utilizados  em  Microbiologia.  Cristal  violeta.  Lugol.  Ácool‐acetona.  Álccol‐ácido.  Fucsina  fenicada  de 
Ziehl‐Neelsen.  Azul  de  metileno.  Técnicas  de  coloração.  Coloração  de  Gram.  Coloração  de  Ziehl. 
Considerações sobre coleta bacteriológica. Hemoculturas. Trato respiratório – Escarro. Urina Técnicas 
de Semeadura –  Isolamento de cultura em meio sólido. Técnicas de semeadura mais empregadas na 
rotina.  Introdução  à  parasitologia  e  ao  estudo  dos  protozoários.  Conceito  de  uso  frequente  em 
Parasitologia.  Parasitismo  ou  Protozoários.  Algumas  doenças  causadas  por  protozoários.  Malária. 
Tripanossomíase  ou  doença  de  chagas.  Leishmaniose  viceral.  Leishmaniose  legumentar.  Amebiase. 
Giardíase.  Tricomoníase.  Doenças  causadas  por  helmintos.  Ascariose.  Enterobiose.  Ancilostomose. 
Teníase. Alguns equipamentos utilizados no  laboratório de Parasitologia. Cuidado com o microsópio. 
Soluções  utilizadas  em  parasitologia.  Soluções  conservantes.  Soluções  corantes.  Outras  soluções. 
Algumas técnicas usadas em parasitologia. Método a  fresco. Método direto. Técnica de sedimentação 
espontânea  (técnica  de  lutz,  1919; Hoffman,  Pons  e  Janer,  1934). Método  de  Graham.  Flutuação  em 
solução  saturada  de  cloreto  de  sódio  (técnica  de  Willis).  Método  de  Baerman‐Moraes.  Método  de 
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coloração rápida pela hematoxilina férrica. Técnica de Faust. Método de harada‐Mori. Exame de sangue 
– Técnicas para diagnóstico de parasitos no sangue. Coloração pelo Giemsa. Colaração de Leishman. 
 

Técnico  em  Segurança  do Trabalho:  Introdução  à  Segurança  do  Trabalho;  Acidente  do  trabalho; 
Principais Causas do acidente; Condições ambientais;  Investigação de acidentes; Análise de acidente; 
Interpretação das normas regulamentadoras. 
 
Técnico em Prótese Dentária:  1. Norma Operacional da Assistência à Saúde  (NOAS‐SUS‐01/02).  2. 
Funções do técnico em prótese dentária. 3. Biossegurança. 4. orfologia. 5. Anatomia Dental. 6. Noções 
de Materiais dentários. 7. Materiais de Moldagem. 8. Equipamentos e  instrumentos odontológicos. 9. 
Próteses fixas, totais e removíveis. 10. Oclusão 11. Confecção de aparelhos ortodônticos removíveis 
 
Técnico  em  Higiene  Dental:  Planejar  o  trabalho  técnico‐odontológico,  de  nível  médio,  em 
consultórios,  clínicas,  laboratórios  de prótese  e  em órgãos públicos  de  saúde. Previnir  doença bucal 
participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Confeccionar e reparar próteses 
dentárias  humanas,  animais  e  artísticas.  Executar  procedimentos  odontológicos  sob  supervisão  do 
cirurgião  dentista.  Administrar  pessoal  e  recursos  financeiros  e materiais. Mobilizar  capacidades  de 
comunicação  em  palestras,  orientações  e  discussões  técnicas.  As  atividades  são  exercidas  conforme 
normas  e  procedimentos  técnicos  e  de  segurança.  Agendar  consultas;  Triar  pacientes;  Realizar  a 
anamase do paciente; Elaborar projetos para a saúde bucal; Interpretar informações técnicas; Agilizar 
o  atendimento  odontológico;  Sugerir  opções  de  materiais  de  higiene  bucal;  Executar  projetos 
educativos; Ensinar técnicas de higiene bucal; Evidenciar placa bacteriana; Efetuar profilaxia; Realizar 
isolamento absoluto e ou relativo; Aplicar selante; Aplicar cariostático nos dentes; Aplicar flúor tópico; 
Controlar  entradas  e  saídas  de  trabalhos;  Estabelecer  metas  de  trabalho;  Treinar  pessoal  pessoal 
auxilar; Distribuir  trabalhos programados para o dia; Coordenar auxiliares; Supervisionar auxiliares; 
Estabelecer roteiro de entrega e retirada dos trabalhos; Preparar orçamentos; Controlar fluxo de caixa; 
Controlar estoque de material e instrumental; Executar tarefas afins e de interesse da Municipalidade. 
 
Técnico  em  Desenvolvimento  Infantil:  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente;  Noções  de 
Planejamento  de  atividades;  Primeiros  Socorros;  Os  brinquedos;  Normas  para  utilização  dos 
brinquedos;  Normas  de  Segurança;  Desenvolvimento  Físico  e  Motor;  Necessidades  Básicas, 
Desenvolvimento  Cognitivo;  Desenvolvimento  da  Linguagem;  o  Recém‐Nascido:  Necessidades  e 
Reflexos;  Desenvolvimento  Emocional,  Desenvolvimento  Social;  Desenvolvimento  Intelectual, 
Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei 
de Diretrizes e Bases. 
 
Técnico  de  Enfermagem:  1.  Ética  Profissional;  2.  Conceito  de  saúde  e  doença;  3.  Assistência  de 
Enfermagem; conceito e objetivo; 4. Equipe de Enfermagem; 5. Tipos de unidade de saúde; Unidade do 
paciente;  6.  Prevenção  e  controle  de  infecção  hospitalar;  Medidas  de  assepsia;  higienização; 
desinfecção;  anti‐sepsia  e  esterilização;  preparo  de  material  para  esterilização;  7.  Segurança  do 
paciente acamado; movimentação,  tipos e objetivos;  transporte,  precauções e conforto; 8. Pesagem e 
mensuração;  10.  Verificação  de  temperatura,  pulso,  respiração  e  tensão  arterial;  11.  Finalidades  e 
cuidados na aplicação quente e fria no cateterismo; 12. Instilação e irrigação vesical na lavagem vaginal 
e nos puretivos; 13. Conduta e assistência  imediata em casos de asfixia, hemorragia, vômito,  fratura, 
lipotimia,  convulsão,  insolação,  corpo  estranho,  picada  de  insetos  e  envenenamentos;  14. 
Administração de medicamentos por via oral e parenteral; 15. Preparo de drogas e soluções. 

Técnico em RaioX: Noções básicas sobre as radiações: riscos as radiações na radiologia diagnóstica; 
meios de proteção; aparelhos de Raios X; grades, cones, colinadores, ecrans,  intensificadores; câmara 
escura;  revelação manual  e  automática;  componente  da  câmara  escura;  filmes,  revelador,  fixador  e 
componentes. Fatores radiológicos: incidências; identificação das radiografias; incidências de rotina e 
incidência\\s  especiais.  Técnica  radiológica:  membro  superior;  mão;  ossos  do  corpo,  quirodáctilos; 
mão,  corpo  estranho;  idade  óssea,  punho,  cotovelo,  antebraço;  braço;  ombro;  omoplata;  articulação 
acrômio  clavicular;  clavícula;  articulação  externo‐clavicular.  Membro  inferior:  pé,  retro‐pé; 
pododáctilos;  calcâneo;  pés  planos;  articulação  tíbio  tásica  (rupturas  ligamentares);  perna;  joelho; 
rótula;  fêmur;  articulação  coxo  femural;  bacia,  púbis,  articulação  sacro  ilíaca;  escanograma.  Coluna 
vertebral; coluna cervical; coluna torácica; coluna  lombo‐sacra; cóccix; coluna para escoliose. Crânio: 
radiografias  panorâmicas;  radiografias  no  politraumatizado;  sela  Túrcica;  buraco  óptico; mastóides, 
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seios da face. Radiografias simples de abdômen e do tórax. Exames contratados. Legislação da saúde: 
Constituição de 1988, título VIII, capítulo II, seção II. 
 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
2 – As provas objetivas serão elaboradas de acordo com a composição estabelecida no edital 
para cada cargo e consistirão em: 

1. Língua Portuguesa com interpretação de texto; 
2. Conhecimentos Gerais; 
3. Legislação em Saúde Pública; 
4. Conhecimentos Específicos; 
5. Direito Tributário; 
6. Orçamento Público;  
7. Contabilidade Pública; 
8. Direito Administrativo; 
9. Conhecimentos sobre Didática e Fundamentação da Educação; 
10. Informática; 
11. Segurança do Trabalho; 

 
LINGUA PORTUGUESA – Para todos os cargos 
1.  Leitura  e  interpretação  de  textos  descritivos,  dissertativos,  narrativos;  gênero  de  textos;  coesão 
textual;  coerência  textual;  sinonímia,  homonímia  e  paronímia;  figuras  de  linguagem;  vícios  de 
linguagem.  2.  Ortografia.  3.  Acentuação  gráfica  e  tônica;  acentuação  das  oxítonas,  paroxítonas  e 
proparoxítonas;  acento  diferencial;  acentuação  dos  hiatos;  acentuação  dos  ditongos.  4.  Morfologia: 
estrutura  e  formação  de  palavras,  processos  de  formação  de  palavras;  classes  de  palavras:  verbo, 
substantivo,  artigo,  pronome,  preposição,  conjunção,  adjetivo,  advérbio,  interjeição  e  numeral.  5. 
Sintaxe: termos essenciais da oração (sujeito e predicado), termos integrantes da oração (objeto direto, 
objeto  indireto,  complemento  nominal,  agente  da  passiva),  termos  acessórios  da  oração  (aposto, 
adjunto adnominal, adjunto adverbial), termo independente (vocativo); orações coordenadas e orações 
subordinadas; concordância nominal; concordância verbal; regência nominal; regência verbal; uso da 
crase; pontuação. Nova Ortografia: Mudanças no Alfabeto, Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso 
do Hífen.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS – Para  todos os cargos exceto para os seguintes cargos: Contador e 
Controlador Interno  
Historia Política e Econômica de Mato Grosso1. Antecedentes históricos da fundação de Cuiabá, 1.1 
Fundação de Cuiabá, 1.2 Idéias de administradores e primeiros desentendimentos, 1.3 Rodrigo César e 
o ouro de Cuiabá; 1.4 Os Lemes; 1.5 Índios Paiaguás; 1.6 Fundação de Vila Bela; 1.7 Capitães‐generais 
de 1748 a 1821; 1.8 Forte de Coimbra; 1.9 Mato Grosso no Primeiro  Império; 1.10 A Rusga; 1.11 Os 
Alencastro 1.12 Mato Grosso na guerra do Paraguai; 1.13 Divisão do Estado. 
Geografia de Mato Grosso 1.1 Mato Grosso e a região Centro‐Oeste; 1.2 Geopolítica de Mato Grosso; 
1.3  Ocupação  do  território;  1.4  aspectos  físicos  e  domínios  naturais  do  espaço mato‐grossense;  1.5 
Aspectos socioeconômicos de Mato Grosso; 1.6 Dinâmica da população em Mato Grosso; 1.7 Programas 
governamentais e fronteira agrícola mato‐grossense; 1.8 A economia do Estado no contexto nacional; 
1.9 A urbanização do Estado; 1.10 Produção e as questões ambientais. 
História do Município de Peixoto de Azevedo1.1  Aspectos  históricos  e  geográficos;  1.2  Aspectos 
econômicos e sociais; 1.3. Executivo e Legislativo Estadual e Municipal; 1.4 Atualidades gerais político, 
econômico, social e ambiental. 
 
CONHECIMENTO SOBRE LEGISLAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA – Somente para os seguintes cargos: 
Assistente  Social,  Bioquímico,  Enfermeiro,  Psicólogo,  Fisioterapeuta,  Fonoaudiólogo, 
Odontólogo, Médico Clínico Geral,Terapeuta Ocupacional e Nutricionista. 
1. Constituição Federal do Brasil, 1988 – Artigos 196 a 200; 2. Leis Orgânicas da Saúde – Nº 8080, de 19 
de  setembro  de  1990  e  Nº  8142,  de  28  de  dezembro  de  1991.  3.  NOB  –  SUS/01/96  –  Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – SUS. 4. NOAS – SUS 01/2002 – Norma Operacional da 
Assistência à saúde. 5. CONASS – Pacto pela Saúde, Pacto pela Vida, Pacto em defesa do SUS, Pacto de 
Gestão,  Regulação  Assistencial.  6.  Pacto  de  Atenção  Básica.  A  obrigatoriedade  de  notificação  pelo 
profissional de saúde, de algumas doenças transmissíveis. 7. Política de Saúde no Brasil, da Republica 
velha  ao  Sistema  Único  de  Saúde.  Sistema  Único  de  Saúde:  Objetivos;  Atribuições;  Doutrinas  e 
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Competências.  –  princípios  e  diretrizes  do  SUS.  8.  Planejamento,  Organização,  Direção  e  Gestão; 
Recursos Humanos do SUS. Programação Pactuada e  Integrada. 9. Política Nacional de Humanização. 
10. Princípios Básicos do Financiamento e Gestão Financeira. 11. Indicadores de Saúde; 12. Transição 
Demográfica e Epidemiológica ‐ Vigilância Epidemiológica. 
 
CONHECIMENTOS  SOBRE  DIDÁTICA  E  FUNDAMENTAÇÃO  DA  EDUCAÇÃO  –  Somente  para  os 
cargos de Professor. 
Concepções  de  sociedade,  homem  e  educação;  A  função  social  da  escola  pública;  O  conhecimento 
científico e os conteúdos escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema 
educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos 
metodológicos  e  avaliação  escolar);  Concepção  de  desenvolvimento  humano/apropriação  do 
conhecimento na psicologia histórico‐cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 
0  a  6  anos,  referente  à  saúde,  alimentação  e  higiene.  Legislação  da  Educação,  Estrutura  e 
Funcionamento  da  Educação  Básica  do  Estado  de Mato  Grosso  e Município  de  Peixoto  de  Azevedo; 
Principais  influências  Pedagógicas  da  atualidade;  História  da  Educação  a  partir  do  século  XX; 
Tendências da Educação Contemporânea; Educação Inclusiva; Pedagogia do Campo; Fundamentos da 
Psicologia da Educação; Ética Profissional; Interdisciplinaridade; Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Temas transversais; Princípios de Avaliação. 
 
CONHECIMENTOS SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO – Somente para os seguintes  cargos: 
Contador e Controlador Interno. 

1.  Organização  Administrativa.  1.1  Princípios  Fundamentais.  1.2  Administração  Direta,  Indireta  e 
Fundacional. 2. Controle da Administração. 2.1 Tipos e formas de controle. 2.2 Controle Administrativo. 
2.3 Controle Legislativo. 2.4 Controle Interno. 3. Serviços Públicos. 3.1 Conceito. 3.2 Classificação. 3.3 
Formas de execução. 3.4 Competência da União, Estados e Municípios. 4. Licitações. 4.1 Princípios. 4.2 
Obras,  Serviços  de  Engenharia  e  demais  serviços.  4.3 Modalidades.  4.4  Publicações.  4.5 Dispensas  e 
Inexigibilidades.  4.6  Procedimentos  licitatórios.  4.7  Processamento  e  julgamento.  4.8  Instrumentos 
convocatórios.  4.9 Tipos.  4.10 Anulação  e Revogação.  5.  Contratos.  5.1 Normas Gerais.  5.2  Cláusulas 
essenciais.  5.3  Cláusulas  exorbitantes.  5.4  Formalização.  5.5.  Garantias  contratuais.  5.6.  Duração  e 
prorrogação. 5.7. Alteração. 5.8. Nulidade. 5.9. Execução. 5.10 Inexecução. 5.11 Rescisão. 5.12 Teoria da 
ImPrevsão.  5.13  Sanções  Administrativas.  5.14  Tutela  judicial.  6.  Poderes  da  Administração.  6.1 
Normativo. 6.2 Disciplinar. 6.3 Decorrente da Hierarquia. 7. Poder de Polícia. 7.1 Conceito. 7.2 Polícia 
administrativa  e  judiciária.  7.3  Meios  de  Atuação.  7.4  Características.  7.5  Limites.  8.  Atos 
Administrativos.  8.1  Atos  da  Administração.  8.2  Conceito.  8.3  Atributos.  8.4  Elementos.  8.5 
Discricionariedade e Vinculação. 8.6 Classificação. 8.7 Atos Administrativos em espécie. 8.8 Extinção. 
 

CONHECIMENTO SOBRE SEGURANÇA DO TRABALHO – Somente para os cargos de Engenheiro 
Civil e Arquiteto. 
1  .Segurança  do  trabalho.  1.1  Legislação  e  normatização.  1.2  Acidentes  de  trabalho.  1.3  Conceito 
técnico e legal. 1.4 Causas dos acidentes do trabalho. 1.5 Análise de acidentes. 1.6 Custos dos acidentes. 
1.7 Cadastro de acidentes. 1.8 Comunicação e registro de acidentes. 1.9 Definições de atos e condições 
ambientes de insegurança. 1.10 Investigação das causas dos acidentes. 1.11 Estatísticas de acidentes. 
1.12 Equipamento de Proteção  Individual  (EPI).  1.13 Equipamento de Proteção Coletiva  (EPC).  1.14 
Inspeção  de  segurança.  1.15 NR‐5.  1.16 NR‐4.  2. Medicina  do  trabalho.  2.1  Toxicologia.  2.2 Doenças 
profissionais.  2.3  Agentes  causadores  de  doenças:  Físicos  ‐  Biológicos  ‐  Químicos.  2.4  Primeiros 
Socorros.  2.5  PCMSO  ‐  Programa  de  Controle Médico  e  Saúde  Ocupacional  ‐  NR7.  3  Ergonomia.  3.1 
Princípios  da  ergonomia.  3.2  A  aplicabilidade  da  ergonomia.  3.3  Influência  na  ergonomia  da 
iluminação,  cores,  clima  etc.  3.4  Espaços  de  trabalho.  3.5  Sistemas  de  controle.  3.6  Atividades 
musculares. 3.7 Ergonomia e prevenção de acidentes. 3.8 Segurança em processamento de dados. 3.9 
Transporte,  armazenamento, movimentação  e manuseio  de materiais.  4.  Administração  e  legislação 
aplicada. 4.1 Estudos das Normas Regulamentadoras (NR). 5. Projetos de instalação de segurança. 5.1 
Gestão de segurança e saúde do trabalho na Empresa. 5.2 BS‐8800 (Norma inglesa de gerenciamento 
de  segurança  ocupacional).  6.  Comissão  interna  de  prevenção  de  acidentes  ‐"CIPAS".  6.1 
Desenvolvimento das CIPA. 6.2 Estrutura. 6.3 Funcionamento. 6.4 Resultados. 7 Ética profissional.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Assistente  Social:  1.  Conhecimento  sobre  o  exercício  da  profissão  de  Assistente  Social;  2. 
Conhecimento da Ética Profissional; 3. Análise do processo de surgimento do Serviço Social no Brasil; 
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4. As diferentes concepções do movimento de reconceituação do Serviço Social; 5. O Serviço Social e a 
formulação  de  políticas  públicas  no Brasil;  6.  A  questão  da  “assistência”  como prática  do Assistente 
Social;  7.  A  atuação  do  Assistente  Social  nos  movimentos  populares;  8.  O  planejamento  e  a 
administração  como  prática  do  Serviço  Social;  9.  Serviço  Social:  prática  de  ajustamento  ou 
transformação  social;  10.  Conhecimento  das  normas  assistencialistas  para  a  gestante;  11. 
Conhecimento das campanhas sanitárias; vacinações; programas; política e história da saúde pública e 
sua  legislação;  12.  Regras  básicas  de  comportamento  profissional  para  o  trato diário  com o  público 
interno e externo e colegas de trabalho; 13. Conhecimento e zelo pelo patrimônio público; 14. Noções 
das  leis,  códigos,  decretos  e  portarias  pertinentes  à  profissão.15.  Conhecimento  sobre  SUAS,  NOB, 
Cadastramento Único, Programa Bolsa Família, Estatuto do Idoso, ECA, LOAS.  
 
Arquiteto:  Urbanismo  e  Meio  Ambiente  ‐  Conceito  de  Meio  Ambiente.  A  evolução  do  pensamento 
ecológico.  A  crítica  ecológica.  Meio  ambiente  e  desenvolvimento  –  o  desafio  urbano,  a  degradação 
ambiental  e  o  desenvolvimento  sustentável. Meio  ambiente  e  planejamento.  A  política municipal  de 
meio  ambiente. A qualidade  ambiental nas  cidades. Meio  ambiente e desenho urbano. Planejamento 
Urbano  e  Regional  ‐  O  Planejamento  Urbano  e  Regional.  Conceitos  básicos;  visão  interdisciplinar  e 
interfaces com o Urbanismo. Evolução do Planejamento Urbano e Regional, aspectos metodológicos e 
processuais. Os diferentes objetivos e principais enfoques. Os  níveis e escalas urbanas e regionais. A 
Política  Urbana  e  Regional  assim  como  as  demais  políticas  urbanas  setoriais.  As  teorias  de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Regional. Planos de Desenvolvimento Urbano e Regional. 
Legislação Urbana ‐ Código de Obras (Edifício), Plano Diretor, Uso e Parcelamento do Solo. Etapas de 
um  Projeto  de  Arquitetura  ‐  Estudo  Preliminar,  Ante‐Projeto,  Projeto  Executivo,  Detalhamentos, 
Especificações,  Coberturas,  Detalhamento  de  Esquadrias.  Sistemas  Elétricos  ‐  Instalações  elétricas 
prediais;  Tecnologia  executiva  de  instalação  elétrica;  Cálculo  da  demanda.  Sistemas  Hidro‐sanitário 
Predial  ‐  Noções  de  grandezas  hidráulicas;  sistemas  de  abastecimento:  instalações  prediais  de  água 
potável  (fria),  água  quente,  preventivas  contra  incêndio;  materiais,  equipamentos  e  tecnologia 
executiva;  projeto,  desenho  e  dimensionamento.  Instalações  prediais  de  esgoto  sanitário  e  pluvial; 
sistemas  de  esgotamento  em  áreas  desprovidas  de  rede  pública:  fossa  séptica,  filtro  anaeróbico, 
sumidouro, valas de infiltração e filtração; lixo predial;  instalações de gás; materiais, equipamentos e 
tecnologia  executiva;  projeto,  desenho  e  dimensionamento.  Noções  de  Redes  Elétricas  ‐;  infra  ‐ 
estrutura  urbana;  materiais,  equipamentos  e  tecnologia  executiva.  Tecnologia  da  Construção  ‐ 
Classificação dos materiais, normalização, características físicas e mecânicas dos materiais, métodos de 
ensaios,  tratamento  estatístico  dos  resultados  dos  ensaios,  pedras,  argilas  e  produtos  cerâmicos, 
madeiras,  polímeros,  tintas,  aglomerantes,  agregados  e  adesivos,  vidros.  Processos  construtivos 
tradicionais,  novos  e  evoluídos,  obra  como  produto  industrial,  obras  brutas  e  de  acabamento, 
implantação e organização dos canteiros, argamassas e concretos, centrais de produção, infraestrutura, 
supraestrutura,  alvenarias  e  painéis,  referências  para  acabamento,  cobertura,  impermeabilizações. 
Obras de acabamento, revestimentos  internos e externos, soleiras e peitoris, esquadrias (guarnições, 
folhas  e  ferragens),  pinturas,  sistemas  de  fachadas,  equipamentos  incorporados  e  serviços, 
identificação e seleção de sistemas construtivos: artesanal, manufaturado e industrializado, eficiência 
total (custo e qualidade). Conforto Ambiental ‐ Energia e arquitetura; noções de conforto térmico e de 
ventilação natural; higrotermia, ar e água; trocas de calor; radiação solar direta, difusa e global; escolha 
de  localização  e  implantação  de  edificações;  noções  de  iluminação  natural  e  artificial;  noções  de 
acústica;  a  propagação  do  som  (ondas  mecânicas)  no  ar.  Conforto  Térmico  e  Lumínico  ‐  Conforto 
térmico ambiental  (cargas  térmicas  internas e externas),  técnicas para  redução de carga  térmica em 
edificações;  Iluminação  eficiente  em  edificações,  Grandezas  e  Unidades  utilizadas;  Tecnologias  e 
Equipamentos de Iluminação; Projetos Eficientes de Iluminação. 
 
Bioquímico:O  laboratório  de  Bioquímica;  Padronização  e  Controle  de  qualidade  em  Bioquímica; 
Bioquímica  Clínica;  Hematologia;  Parasitologia  Humana.  Urianálise;  Coleta,  acondicionamento  e 
preparação  de  materiais  para  análises  laboratoriais;  A  Bacteriologia  de  Anaeróbicos;  Reação  de 
Precipitação; Reação de Aglutinação;  Reação  de Hemólise;  Técnicas  de  Imunofluorescência  Técnicas 
para  diagnósticos  das  micoses;  Micoses  de  localização  superficial;  Micoses  profundas;  Micoses 
sistêmicas.  Organização  celular,  classificação  geral  das  células  e  tecidos;  Código  de  Ética  do 
Profissional; Sistemas e Políticas Públicas de Saúde no Brasil. Legislação Sanitária. 
 
Contador:  Orçamento  Público:  1.  Processo  Orçamentário.  1.1  Planos,  Programas,  Diretrizes 
Orçamentárias, Orçamento Anual. 1.2 Orçamento ‐Programa. 1.3 Planejamento: Conceitos. Princípios. 
Dispositivos Constitucionais. 1.4 Abrangência dos Instrumentos de Planejamento: Orçamento Fiscal; da 
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Seguridade  Social;  Investimentos  das  Empresas  Estatais.  1.5  Plano  Plurianual:  Dispositivo 
Constitucional  ‐Definição  e  Objeto.  Prazos  e  Vigência.  1.5  Lei  Orçamentária  Anual:  Conceituação. 
Conteúdo.  Princípios  orçamentários.  Competência.  Vigência  e  Prazos.  A  organização  do  processo  de 
elaboração  do  orçamento.  1.7  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias:  Função.  Princípios  Básicos.  Prazos  e 
Vigência.  2.  Execução  Orçamentária.  2.1  Quadro  de  Detalhamento  da  Despesa.  2.2  Créditos 
Orçamentários.  2.3  Empenho.  2.4  Liquidação.  2.5  Pagamento.  2.6  Restos  a  Pagar.  2.7  Despesas  de 
Exercícios  Anteriores.  3.  Sistema  Orçamentário:  As  Classificações  Orçamentárias  ‐Institucional  e 
Funcional Programática; Categorias Econômicas ‐Receita; Categorias Econômicas ‐Despesa. 4. Controle 
e Avaliação da Execução Orçamentária. 4.1 O Controle Interno. 4.2 O Controle Externo. 4.3 Aspectos do 
Controle.  4.4  Os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal.  4.5  Convênios  e  Prestação  de  Contas.  Contabilidade 
Pública:1.  Legislação  básica  (Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64);  2.  Conceito,  objeto  e  princípios 
fundamentais;  3.  Regimes  contábeis;  4.  Campo  de  aplicação;  5.  Receita  e  despesa  orçamentária: 
conceito,  classificação  e  estágios;  6.  Créditos  adicionais;  7.  Receitas  e  Despesas  Extraorçamentárias: 
restos a pagar, depósitos,  serviços da dívida a pagar e débitos de  tesouraria; 8. Adiantamentos para 
posterior prestação de contas; 9. Balanços financeiro, patrimonial e orçamentário e demonstrativo das 
variações patrimoniais;  10.  Inventário na  administração pública;  11.  Conhecimentos básicos  sobre  a 
Lei  Complementar  101/2000. Direito  Constitucional:1.  Dos  Direitos  e  Garantias  Fundamentais.  2. 
Constituição  Federal:  conceito  e  classificação.  3.  Normas  constitucionais:  classificação,  normas 
constitucionais  programáticas  e  princípios  constitucionais.  4.  Poder  Constituinte.  5.  Hierarquia  das 
Normas  Jurídicas. 6. Princípio da Supremacia da Constituição. 7. Controle de constitucionalidade das 
leis. 8. Inconstitucionalidade: normas constitucionais e inconstitucionais. 9. Inconstitucionalidade por 
omissão.  10.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  11.  Ação  declaratória  de  constitucionalidade.  12. 
Arguição direta de preceito  fundamental. 13. Direitos e garantias  individuais e  coletivos. 14. Regime 
constitucional da propriedade. 15. Federação brasileira: características, discriminação de competência 
na  Constituição  de  1988.  16.  Organização  dos  Poderes:  União,  Estado‐membro,  Municípios.  17. 
Servidores públicos: princípios constitucionais. 18. Ministério Público: princípios constitucionais. 19. 
Limitações  constitucionais  do  poder  de  tributar.  20.  Da  Ordem  econômica  e  financeira.  21.  Da 
Administração Pública na Constituição Federal de 1988. 22. Meio ambiente. 23. Direitos e  interesses 
das populações indígenas. 24. Interesses difusos e coletivos.  
 
Controlador  Interno: Orçamento  Público:1.  Processo  Orçamentário.  1.1  Planos,  Programas, 
Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual. 1.2 Orçamento ‐ Programa. 1.3 Planejamento: Conceitos. 
Princípios.  Dispositivos  Constitucionais.  1.4  Abrangência  dos  Instrumentos  de  Planejamento: 
Orçamento  Fiscal;  da  Seguridade  Social;  Investimentos  das  Empresas  Estatais.  1.5  Plano  Plurianual: 
Dispositivo  Constitucional  ‐Definição  e  Objeto.  Prazos  e  Vigência.  1.5  Lei  Orçamentária  Anual: 
Conceituação. Conteúdo. Princípios orçamentários. Competência. Vigência e Prazos. A organização do 
processo de elaboração do orçamento. 1.7 Lei de Diretrizes Orçamentárias: Função. Princípios Básicos. 
Prazos  e Vigência.  2.  Execução Orçamentária.  2.1 Quadro de Detalhamento da Despesa.  2.2 Créditos 
Orçamentários.  2.3  Empenho.  2.4  Liquidação.  2.5  Pagamento.  2.6  Restos  a  Pagar.  2.7  Despesas  de 
Exercícios  Anteriores.  3.  Sistema  Orçamentário:  As  Classificações  Orçamentárias  ‐Institucional  e 
Funcional Programática; Categorias Econômicas ‐Receita; Categorias Econômicas ‐Despesa. 4. Controle 
e Avaliação da Execução Orçamentária. 4.1 O Controle Interno. 4.2 O Controle Externo. 4.3 Aspectos do 
Controle.  4.4  Os  Relatórios  de  Gestão  Fiscal.  4.5  Convênios  e  Prestação  de  Contas.  Contabilidade 
Pública:  1.  Legislação  básica  (Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64);  2.  Conceito,  objeto  e  princípios 
fundamentais;  3.  Regimes  contábeis;  4.  Campo  de  aplicação;  5.  Receita  e  despesa  orçamentária: 
conceito,  classificação  e  estágios;  6.  Créditos  adicionais;  7.  Receitas  e  Despesas  Extraorçamentárias: 
restos a pagar, depósitos,  serviços da dívida a pagar e débitos de  tesouraria; 8. Adiantamentos para 
posterior prestação de contas; 9. Balanços financeiro, patrimonial e orçamentário e demonstrativo das 
variações patrimoniais;  10.  Inventário na  administração pública;  11.  Conhecimentos básicos  sobre  a 
Lei  Complementar  101/2000. Direito  Constitucional:1.  Dos  Direitos  e  Garantias  Fundamentais.  2. 
Constituição  Federal:  conceito  e  classificação.  3.  Normas  constitucionais:  classificação,  normas 
constitucionais  programáticas  e  princípios  constitucionais.  4.  Poder  Constituinte.  5.  Hierarquia  das 
Normas  Jurídicas. 6. Princípio da Supremacia da Constituição. 7. Controle de constitucionalidade das 
leis. 8. Inconstitucionalidade: normas constitucionais e inconstitucionais. 9. Inconstitucionalidade por 
omissão.  10.  Ação  direta  de  inconstitucionalidade.  11.  Ação  declaratória  de  constitucionalidade.  12. 
Arguição direta de preceito  fundamental. 13. Direitos e garantias  individuais e  coletivos. 14. Regime 
constitucional da propriedade. 15. Federação brasileira: características, discriminação de competência 
na  Constituição  de  1988.  16.  Organização  dos  Poderes:  União,  Estado‐membro,  Municípios.  17. 
Servidores públicos: princípios constitucionais. 18. Ministério Público: princípios constitucionais. 19. 
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Limitações  constitucionais  do  poder  de  tributar.  20.  Da  Ordem  econômica  e  financeira.  21.  Da 
Administração Pública na Constituição Federal de 1988. 22. Meio ambiente. 23. Direitos e  interesses 
das populações indígenas. 24. Interesses difusos e coletivos.  
 
Enfermeiro: 1. Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de  trabalho em Enfermagem; 
Auditoria em Saúde e em Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias administrativas; Recursos 
humanos; Mudanças em Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. 2. Lei do Exercício Profissional; 
Atribuições  da  equipe  de  Enfermagem  conforme  a  lei;  funções  privativas  do  enfermeiro;  Conduta 
profissional  segundo  a  Lei  e  o  Código  de  Ética.  3.  Saúde  do  trabalhador.  Doenças  ocupacionais. 
Biossegurança.  4.  A  vigilância  epidemiológica  no  contexto  da  Enfermagem.  5.  Semiologia  e 
semiotécnica aplicada à Enfermagem (princípios básicos do exame físico e adequação aos diagnósticos 
de enfermagem). 6. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico 
de  Enfermagem  com  base  na  Taxonomia  da  “Associação  Norte‐Americana  de  Diagnóstico  em 
Enfermagem” (NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da Assistência 
de  Enfermagem  (NOC),  documentação  e  registro.  7.  Princípios  da  administração  de  medicamentos. 
Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. 8. Assistência de Enfermagem na 
prevenção  e  controle  de  infecção  hospitalar.  9.  O  Processo  de  Enfermagem  na  organização  da 
assistência de Enfermagem peri operatória. Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans 
e pós‐operatório. 10. Papel do Enfermeiro no centro cirúrgico e central de esterilização. 11. Assistência 
de Enfermagem a adultos e  idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com as 
necessidades humanas básicas utilizando o processo de enfermagem. Modelos de intervenção na saúde 
da população idosa. 12. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e 
diabetes)  e  imunodeficiência.  13.  Planejamento  da  assistência  de  Enfermagem  nas  alterações  dos 
sistemas hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, 
nervoso e músculo‐esquelético. 14. Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de 
urgência  e  emergência.  Assistência  de  Enfermagem  a  pacientes  com  lesões  por  queimaduras  15. 
Assistência  de  Enfermagem  em  doenças  infecciosas.  16.  Assistência  de  Enfermagem  na  função 
imunológica.  Avanços  da  imunologia:  Engenharia  genética  e  células  tronco.  17.  Assistência  de 
Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. 18. Aplicações terapêuticas 
e  procedimentos  tecnológicos  aos  clientes  em  estado  crítico  e/ou  com  intercorrências  clínico 
cirúrgicas  (cirurgias  gerais,  vasculares,  ginecológicas,  proctológicas,  urológicas,  e  neurocirurgia).  19. 
Assistência  pós‐operatória  a  portadores  de:  feridas  cirúrgicas,  cateteres,  drenos  e  balanço 
hidroeletrolítico. 20. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do 
ensino de auto cuidado ao cliente. 
 
Engenheiro  Civil:  Projetos  Rodoviários:  Mecânica  dos  solos:  classificação  geral  dos  solos;  ensaios 
fundamentais; compactação e adensamento; estabilização de taludes, erosões; ação da água nos solos e 
sua  importância  para  o  projeto;  Fundações:  tipos  de  fundações,  Ensaios;  sondagem  para  fundação, 
Interpretação; prova de carga. Cálculo das  fundações; Estruturas: noções  fundamentais;  identificação 
dos  principais  tipos  estruturais;  cálculos  de  estruturas  simples;  Concreto  Armado:  propriedades  do 
concreto; materiais cimento, agregados, ferragem; formas e Armações; controle de qualidade. Ensaios. 
Elaboração do Projeto: sequência dos estudos necessários para sua elaboração; cálculos dos elementos 
do  projeto  geométrico,  terraplanagem;  pavimentação.  Obras  de  arte  correntes.  Drenagem,  Obras 
complementares.  Obras  de  arte  especiais;  classificação  das  rodovias;  termos  técnicos,  definições, 
nomenclatura;  dimensionamento.  Construção  e  Fiscalização  de  Rodovias:  Terraplanagem,  processos 
utilizados,  equipamentos  e  suas  aplicações:  ensaios  de  laboratório,  interpretação  dos  ensaios; 
marcações, controle e liberação topográficos. Tolerâncias geométricas. Classificação dos materiais por 
categoria:  regularização, processos,  equipamentos e  sua utilização; ensaios de  laboratório, marcação 
controle  e  liberações  topográficas;  conhecimentos  dos  equipamentos  e  suas  aplicações,  tipos, 
materiais,  ensaios,  finalidades  e  processos  de:  Sub‐Base  e  Base;  revestimento;  Obras  de  Arte  e 
Drenagem;  obras  complementares.  Medições:  processo  de  execução;  cálculos  de  área,  volumes  e 
distância  de  transporte;  medições  de  Obras  de  Arte.  Conservação  de  Rodovias:  terraplanagem. 
Processos utilizados. Equipamentos e suas aplicações: conceituação; conservação rotineira definição e 
tarefas para rodovias pavimentadas ou não; conservação periódica. Definição e tarefas para rodovias 
pavimentadas ou não; restauração. Equipamento e Conservação; sinalização de obras. Meio Ambiente: 
legislação  ambiental  (Resoluções  do  CONAMA,  Estudos  de  Impacto  Ambiental  ‐  EIA  e  Relatório  de 
Impacto Ambiental – RIMA). Gerência da Via: controle de cargas; monitoramento do tráfego. Licitação, 
edital,  projeto,  especificações,  contratos,  planejamento,  análise  do  projeto,  levantamento  de 
quantidades,  plano  de  trabalho,  levantamento  de  recursos,  orçamento,  composição  de  custos, 
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cronogramas,  diagramas  de  GANTT,  PERT/CPM  e  NEOPERT,  curva  S,  Código  de  Obras.  Estradas  e 
Transportes – Estudo e planejamento de transportes, operação, custos e técnicas de integração modal, 
Normas Técnicas (rodovias e ferrovias). Normas técnicas. 
 
Fisioterapeuta: Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia e 
patologia.  Conhecimentos  anatômicos,  fisiológicos  e  patológicos  das  alterações musculoesqueléticas, 
neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Conhecimento dos princípios 
básicos  da  cinesiologia.  Fundamentos  e  técnicas  de  atendimento  em  fisioterapia  ortopédica, 
cardiorrespiratória  e  neurológica.  Técnicas  básicas  em:  cinesioterapia  motora  e  respiratória, 
manipulações,  fisioterapia motora  e  respiratória  em  UTI.  Técnicas  de  treinamento  em  locomoção  e 
deambulação. Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos‐ assistidos, passivos, isométricos. Conceito 
e  aplicação:  mecanoterapia,  termoterapia,  crioterapia,  eletroterapia,  massoterapia.  Fisioterapia 
aplicada  à  geriatria,  demências  e  nas  doenças  da  3ª  idade.  Fisioterapia  reumatológica.  Indicações  e 
tipos  de:  próteses  e  órteses.  Testes  musculares.  Consequências  das  lesões  neurológicas.  Aspectos 
gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da fisioterapia. 
 
Fonoaudiólogo: Desenvolvimento normal e Retardo na aquisição da  linguagem oral; Fala, audição e 
função de alimentação; Dislalias; Paralisia Cerebral  ‐ Terapia  Fonoaudiológica; Disfemia;  Intervenção 
fonoaudiológica na surdez infantil; Atrasos no desenvolvimento neuropsicomotor, seleção e indicação 
de aparelhos auditivos. Lesões lábiopalatais. Fonoaudiologia Escolar; Transtornos da aprendizagem da 
linguagem escrita. Fonoaudiologia em atenção primária à saúde. Ética profissional. 
 
Médico Clínico Geral:Aspectos clínicos, epidemiológicos, fisiopatologia e tratamento de: Insuficiência 
Cardíaca,  Insuficiência  Coronariana,  Insuficiência  Hepática,  Insuficiência  Renal  Aguda  e  Crônica, 
Pneumonias,  Doenças  Pulmonares  Obstrutivas  (Asma,  Bronquite  Crônica,  Enfisema  Pulmonar), 
Síndrome  do  Desconforto  Respiratório  do  Adulto,  Diarréia  Aguda  e  Crônica,  Imunodeficiências 
primárias  e  adquiridas,  Diagnóstico  Diferencial  e  Abordagem  do  Paciente  em  Coma,  Anemias, 
Distúrbios  Somatoformes,  Desnutrição  no  Adulto,  Distúrbios  da Hemostasia,  Diagnóstico  Diferencial 
das  Artrites,  Leucemias  e  Linfomas  e  suas  complicações.  Conhecimentos  gerais  de  Medicina  Legal. 
Suporte  avançado  em  trauma.  Suporte  avançado  em  cardiologia;  Doenças  autoimunes  (Lúpus 
Eritematoso  Sistêmico,  Artrite  Reumatoide,  Febre  Reumática,  Artrites  Soronegativas),  Distúrbios  do 
Equilíbrio  Ácido‐Básico,  Distúrbios  Hidroeletrolíticos,  Neoplasias  Primárias  e Metastáticas,  Diabetes 
Mellitus e suas complicações agudas e crônicas, Síndrome do Hipo e Hipertireoidismo. 
 
Nutricionista: 1. Conhecimento da legislação que regulamenta a profissão; 2. Conhecimento da Ética 
Profissional; 3. Nutrição Social: Conceito de saúde e doença; 4. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Política Nacional de Saúde; Política de Alimentação e Nutrição no Brasil; 5. Conceitos Básicos de 
Nutrição  em  Saúde  Pública:  fome  e  desnutrição;  6.  Aspectos  Econômico  Social  de  Desnutrição: 
Produção e comercialização de alimentos; Poder aquisitivo e consumo; 7. Bases para a elaboração de 
programas  de  nutrição;  8.  Nutrição  e  infecção;  9.  Diagnóstico  do  estado  nutricional  da  população: 
Indicadores;  Sistema  de  Vigilância  Nutricional;  10.  Epidemiologia  da  Desnutrição:  Desnutrição 
protéico‐energética;  11.  Metodologia  de  Avaliação;  12.  Consequências  orgânicas;  13.  Orientação 
Nutricional;  Nutrição  das  gestantes  adolescentes  e  adultas:  Necessidades  nutricionais;  Seleção  de 
alimentos  em  função  da  qualidade,  do  custo  e  dos  hábitos  alimentares;  Orientação  Nutricional  à 
gestação normal e nas alterações mais comuns da gravidez (náuseas, piroses, constipação e controle de 
peso); 14. Avaliação do Estado Nutricional; Nutrição de Nutriz: Necessidades Nutricionais; Orientação 
Nutricional;  15.  Avaliação  do  Estado  Nutricional;  Nutrição  de  Lactente:  Digestão;  Necessidades 
Nutricionais;  16.  Crescimento  e  Desenvolvimento;  17.  Alimentação  no  primeiro  ano  de  vida;  18. 
Aleitamento  Materno:  Técnica  de  Aleitamento;  Obstáculos  e  Contra‐indicação;  Composição  do  leite 
materno;  Desmame;  19.  Aleitamento  Artificial:  Indicações  dos  diferentes  tipos  de  leite;  20. 
Determinação e preparo de fórmulas lácteas; 21. Alimentação do Lactente a Pré‐termo: Necessidades 
Nutricionais; Orientação Nutricional; Avaliação do Estado Nutricional; 22. Alimentação do Pré‐ escolar: 
Necessidades Nutricionais; Características de alimentação. 
 
Odontólogo: Exame de cavidade bucal; etiopatogenia da cárie dental; semiologia e tratamento da cárie 
dental;  Preparos  cavitários;  materiais  forradores  e  restauradores;  cirurgia  menor  em  odontologia; 
farmacologia odontológica de interesse clínico; Odontologia preventiva: Epidemiologia e prevenção da 
cárie  dentária;  Epidemiologia  e  prevenção  da  doença  periodontal;  níveis  de  prevenção  e  aplicação; 
sistema  incremental;Doenças  infectocontagiosas  de  interesse  odontológico;Urgência  em 
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odontologia;Conhecimento e prevenção de acidentes e infecção no trabalho; Bases farmacológicas para 
prática clínica. Uso clínico dos antimicrobianos. Pacientes que requerem cuidados especiais. 
 
Professor  de  Educação  Artística:  Histórico  do  Ensino  de  Arte  no  Brasil  e  perspectivas.  Teoria  e 
Prática em Arte nas Escolas brasileiras. A Arte como objeto de conhecimento: o conhecimento artístico 
como produção, fruição e reflexão. Objetivos gerais de Arte no Ensino. Os conteúdos de Arte no Ensino. 
 
Professor  de  Ensino  Infantil:  Concepções  de  Educação  e  Escola;  Filosofia  crítica  da  educação.  Os 
pensamentos  filosóficos  da  educação.  História  da  Educação.  Sociologia  da  Educação;  Visão 
Interdisciplinar  e  Transversal  do  Conhecimento;  Currículo:  os  diferentes  paradigmas,  fundamentos, 
conceitos e concepções; Pedagogia da inclusão; Teorias e Tendências Pedagógicas; Sistemas de ensino ‐ 
Função  social  da  escola;  Processo  de  Ensino/Aprendizagem:  Relação  professor  –  aluno;  Bases 
psicológicas da aprendizagem. Didática: métodos,  técnicas,  livro didático,  recursos/material didático, 
Tecnologia educacional; Gestão escolar democrática e a eficácia escolar: Conselho Escolar. Avaliação; 
Projeto Político Pedagógico. FUNDEB. Ensino Fundamental de 09(nove) anos. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei 9394/96 – LDB. Educação Inclusiva ‐ 
Definições,  objetivos,  público  alvo.  Deficiência  (visual,  auditiva,  mental,  física,  múltipla);  Educação 
Especial  à  luz  da  legislação  brasileira:  Constituição  Federal;  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação 
Nacional Lei 9394/96 – LDB; Parecer 017/2001 CNE‐ Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica;  Lei  10.098/00 Estabelece  normas  e  critérios  para  promoção de  acessibilidade  das 
pessoas portadoras de deficiência; 
 
Professor  I  a  IV:  1.  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Brasileira  9394/96.  2.  Tendências 
Pedagógicas  da  Educação  (Liberais  e  Progressistas).  3.  Psicologia Genética  (Piaget).  4.  Teoria  Sócio‐
construtivista (Vygotsky). 5. Henri Wallon – O desenvolvimento infantil. 6. A Psicogênese da Escrita. 7. 
O  Projeto  Político  Pedagógico  da  Escola.  8‐  Filosofia  e  Educação:  As  concepções  da  educação,  Os 
grandes pensadores em educação, Pensadores modernos e pós‐modernos da educação.   9‐ Sociologia 
da  comunicação:  pressupostos  (paradigmas  sociológicos:  Marx,  Durkheim,  Weber.  10.  Parâmetros 
Curriculares  Nacionais  (séries  iniciais  e  referencias  da  educação  infantil).  11.  Prática  Educativa 
Interdisciplinar e Transdisciplinar. 12. A Literatura Infantil na Escola. 13. Educação e Ludicidade. 14. 
Educação Inclusiva (aspectos étnicos, culturais e raciais). 15. Educação Inclusiva sob a perspectiva da 
Educação  Especial.  16.  Avaliação  Escolar  sob  uma  perspectiva  construtivista.  17.  Pedagogia 
Libertadora (Paulo Freire). 18. Tecnologias, Informática e Educação. 19. ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  20‐ Escola organizada por  ciclos de  formação humana;  Escola  em ciclos  e  avaliação da 
aprendizagem. 
 
Professor de Educação Física/Educador Físico: 1.Conhecimentos  sobre  esportes;2.Conhecimentos 
sobre  jogos; 3.  Conhecimentos  sobre  lutas;  4.  Conhecimentos  sobre danças;  5.  Conhecimentos  sobre 
esportes; 6. Conhecimentos sobre atividades aquáticas/natação; 7. Conhecimentos sobre capoeira; 8. 
Práticas corporais alternativas; 9. Legislação sobre educação física;10. Estudo das capacidades físicas; 
11.  Estudo  das  habilidades  físicas;  12.  Educação  Física  e  estilo  de  vida;  13.  Socorros  de  urgência 
aplicados  ao  ambiente  escolar;  14.  Conhecimentos  sobre  regras  e  arbitragens  dos  esportes;  15. 
Aspectos relacionados à biomecânica dos exercícios  físicos; 16. Noções sobre ergonomia no contexto 
escolar; 17. Conhecimentos sobre atividades posturais; 18. Avaliação em educação  física escolar; 19. 
Avaliação postural; 20. Abordagens da Educação Física;21. Ética profissional no ambiente escolar;22. 
Educação Física adaptada; 
 
 
Professor  de  Língua  Estrangeira  –  Habilitação  em  Língua  Inglesa:  Texto  ‐  Reading  and 
Comprehension;  General  Vocabulary;  Grammar;  Greetings;  Wh  –  questions  (What?,  Who?,  Where?, 
etc.);  How  much  /  many?;  Possessive  Adjectives  and  Pronouns;  Personal  Pronouns;  Objective 
Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative 
Pronouns;  Indefinite  /  Definite  Pronouns;  Interrogative  Pronouns;  Relative  Pronouns;  Verb  Tenses; 
Regular  and  Irregular  Verbs;  Affirmative  /  Negative  /  Interrogative  Forms;  Simple  Present  Tense; 
Simple  Past  Tense;  Simple  Future;  Presente  /  Past  Continuous;  Present  /  Past  Perfect  Tenses; 
Conditional;  going  to  –  Future;  Modal  Auxiliary  Verbs;  Genitive  Case;  Degree  of  Adjectives;  Saying 
Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; 
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Professor  de  Matemática:  Conjuntos  numéricos:  naturais,  inteiros,  racionais.  Operações  com 
números  naturais.  Radicais  ‐  operações  e  racionalização  de  denominadores.  Regra  de  três,  juros  e 
percentagem. Sistema métrico decimal. Expressões Algébricas. Equações de 1º e 2º graus. Funções – 
produto cartesiano, relações e funções constantes, função do 1º e 2º grau. Segmentos proporcionais – 
razão  e  proporção.  Geometria  e  Geometria  banalítica.  Medida  de  Circunferência,  de  volume,  de 
capacidade,  de  massa,  de  superfície  e  de  cumprimento.  Potenciação;  Trigonometria;  Estatística; 
Metodologia do ensino da matemática. 
 
 
Professor de Língua Portuguesa: Concepção de linguagem e o ensino da língua portuguesa. Processo 
da leitura e a compreensão e produção de texto. Metodologia do ensino da língua portuguesa. Tipologia 
Textual: Descrição, Narração e Dissertação. Textos e Textualidade: Coesão e Coerência. Comunicação: 
Significação das palavras, denotação e conotação,  figuras de  linguagem,  figuras de sintaxe,  fonética e 
fonologia,  som e  fonemas. Gramática: Ortografia,  acentuação gráfica  e  crase. Morfologia: Estrutura  e 
formação  das  palavras.  Morfosintaxe:  Classe  de  palavras  e  sua  correspondente  função  sintática. 
Sintaxe: Frase, oração, período, termos essenciais, integrantes e acessórios da oração, vocativo, período 
composto por coordenação e  subordinação;  sintaxe de concordância;  sintaxe de  regência;  sintaxe de 
colocação  de  pronomes;  pontuação;  Literatura:  Conceito,  gêneros  e  as  linguagens  da  literatura 
(poema, texto narrativo, teatro) Noções sobre o Classicismo, o Barroco, o Neoclassicismo, Romantismo, 
Realismo;  Parnasianismo;  Simbolismo;  Modernismo.  Nova  Ortografia:  Mudanças  no  Alfabeto, 
Mudanças nas Regras de Acentuação, Uso do Hífen. Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, 
concepção. Teorias e Tendências Pedagógicas; Sistemas de ensino ‐ Função social da escola; Processo 
de  Ensino/Aprendizagem:  Relações  entre  Educação,  Escola  e  Sociedade.  Relação  professor  –  aluno; 
Bases  psicológicas  da  aprendizagem;  Tecnologia  educacional;  Métodos.  Técnicas  e  Meios;  Gestão 
escolar  democrática  e  a  eficácia  escolar;  Planejamento  de  Ensino  ‐  Planos/Projetos  (concepção, 
funções e tipos); Avaliação escolar e suas implicações pedagógicas. Pedagogia da Inclusão. Legislação – 
LDB; FUNDEB; Ensino Fundamental de 09(nove) anos; Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
Professor  de  Geografia:  Dinâmica  natural  do  planeta  terra;  Conflitos  mundiais  contemporâneo; 
Movimento  e  circulação  da  água;  formação  e  importância  dos  rios,  lagos,  relevo  terrestre;  grandes 
paisagens  vegetais  do  globo;  degradação  do  meio  ambiente;  relações  comerciais  e  financeiras; 
crescimento demográfico  –  população;  atividades  econômicas. Divisão Regional  do Brasil  –  aspectos 
físicos,  humanos  e  econômicos  das  regiões  brasileiras;  povoamento  e  expansão  territorial.  Divisão 
Regional e Política do Estado de Mato Grosso ‐ economia mato‐grossense; regiões ecológicas; parques e 
áreas de proteção ambiental. 
 
Professor de História: Idade Antiga ‐ Egito, Mesopotâmia, Hebreus, Fenícios, Medos e Persas, Gregos 
e  Romanos.  Idade Média  ‐  Feudalismo,  A  Alta  Idade Mèdia,  Baixa  Idade Média,  A  cultura  medieval 
européia.  Idade  Moderna  ‐  Mercantilismo,  Expansão  Marítima  e  a  Revolução  Comercial,  O 
Renascimento  Cultural,  A  Reforma  Religiosa,  Absolutismo,  O  Iluminismo  e  o  liberalismo  político,  O 
expancionismo Espanhol  e  Português.  Idade Contemporânea  ‐  (séculos  XVIII  e  XIX)  ‐  A  Revolução 
Francesa, Era Napoleônica e o Congresso de Viena, A Revolução  Industrial, O  liberalismo e as novas 
doutrinas  sociais,  A  Europa  do  Século  XIX,  O  Imperialismo  do  Século  XIX.  ‐  (século  XX)  ‐  Primeira 
Guerra Mundial,  Revolução  Russa,  Crise  de  1929,  O  Nazi‐Facismo,  Segunda  Guerra Mundial,  Guerra 
Fria, O socialismo na China e em Cuba, A descolonização afro‐asiática, A Nova Ordem Mundial. História 
da  América  ‐  As  sociedades  Americanas  ‐(incas,  astecas  e  maias),  A  América  no  Século  XIX,  A 
Formação dos Estados Nacionais  e Liberais da América Latina, Os EUA do Século XIX, A América no 
Século XX, A Revolução Cubana, A América na Nova Ordem Mundial,A Redemocratização da América 
Latina.  História  do  Brasil  ‐  Brasil  Colônia‐  organização  política  e  econômica,  movimentos 
revolucionários e emancipatórios, Brasil Império. Independência do Brasil, Período Regencial, Segundo 
Império, Proclamação da República, República Velha, A Semana da Arte Moderna, A Revoluçãqo de 30 e 
a Era Vargas, Nova República,Período Militar no Brasil, Redemocratização do Brasil, O Brasil e a nova 
ordem geopolítica mundial, Mercosul.  
 
 
 Psicólogo: 1. As inter‐relações familiares: orientação psicológica da família ‐ A criança e a separação 
dos pais; o psicólogo e a criança, vítima de maus tratos; menor e a conduta anti‐social; noções básicas 
de psicanálise; o poder público e o menor; a equipe multidisciplinar na vara de menores e de família o 
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psicólogo  nessa  equipe;  psicologia  geral  ‐  sensação  e  percepção;  processo  psicodiagnóstico  – 
anamnese,  testes  de  personalidades,  de  nível  mental,  entrevista  de  coleta  de  dados  e  coletiva;  2. 
Psicologia do  comportamento: 2.1. Reforçamento negativo; 2.2. Reforçamento positivo;  2.3.  Punição; 
2.4.  Emparelhamento  de  estímulos;  2.4.  Distúrbios  de  comportamento;  2.5.Esquiva;  3.  Depressão: 
tratamento;  o  que  é?  De  onde  vem?  4.  Síndrome  do  pânico;  5.  Psicoterapia;  6.  Estresse  principais 
sintomas; conceito; 7. Psicoterapia individual ou em grupo, de casal e família; crianças e adolescentes; 
8.  Noções  de  Relacionamentos  Interpessoais:  Regras  de  comportamento  no  ambiente  de  trabalho; 
Regras  de  hierarquias  no  serviço  público;  9.  Regras  básicas  de  comportamento  profissional  para  o 
trato diário com o público  interno e externo, colegas de  trabalho e zelo pelo patrimônio público; 10. 
Política de saúde mental, o papel do profissional inserida na saúde da família. 11. Conhecimento sobre 
SUAS, NOB, Cadastramento Único, Programa Bolsa Família. 
 
 
Terapeuta  Ocupacional:  Código  de  Ética  Profissional.  Compreensão  crítica  da  história  da  terapia 
ocupacional  no  Brasil.  Ergoterapia  e  a  assistência  asilar.  Conceitos  básicos  da  terapia  ocupacional 
socioterápica. Conceitos e idéias básicas dos modelos de terapia ocupacional que se fundamentam nas 
linhas  psicológicas,  terapia  ocupacional  psicodinâmica  e  junguiana.  Conceitos  e  idéias  que 
fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de 
transformação  institucional.  A  idéia  do  trabalho  como  recurso  de  terapia  ocupacional.  Conceito  de 
reabilitação  e  as  propostas  alternativas  de  atenção  à  saúde  da  população  assistida  em  terapia 
ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia ocupacional, 
pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Políticas de Saúde Mental e referentes à saúde 
das pessoas portadoras de deficiência. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento 
às pessoas portadoras de deficiência  física e/ou sensorial  (modelo neurológico e cinesiológico), bem 
como as abordagens  corporais  globalizantes  (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O 
papel  das  unidades  extra‐hospitalares  (U.B.S.),  centro  de  convivência  hospitais‐dia  e  centros  de 
referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não institucionalização da 
pessoa  portadora  de  deficiência  física,  sensorial  e/ou  mental.  A  ação  do  terapeuta  ocupacional  na 
emergência  psiquiátrica,  enfermarias  psiquiátricas  em  hospitais  gerais,  assim  como  no  tratamento 
hospitalar e ambulatorial de pessoas portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no 
atendimento  a  bebê  de  alto  risco  e  a  crianças  que  apresentam  retardo  no  desenvolvimento  neuro‐
psicomotor.  Análise  crítica  da  reabilitação  profissional  no  Brasil.  Análise  crítica  da  assistência  e  da 
atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência mental 
em nosso país. Análise das relações entre saúde e trabalho. 
 
Peixoto de Azevedo – MT, 20 de março de 2012. 
 
 
 
 

Nilton José Venâncio 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
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ANEXO III – MODELOS DE DOCUMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
 
 

    FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO  

 

 

Eu,  _____________________________________________________________________________________,  portador(a)  da  Cédula 

de Identidade RG nº _____________________ e do CPF nº ____________________, requeiro isenção da inscrição no 

Concurso  Público  nº  001/2012 no  valor  de R$__________  (_________________________________________),  para  o 

cargo de ________________________________, de acordo com o item 2.9 do Edital 001/2012. 

 

Nesses termos. 

Peço deferimento. 

 

_________________________, ______ de __________________ de2012. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

 

(Para uso exclusivo da Comissão do Concurso Público) 

Indeferido (   )     Deferido (   )   

 

 

Peixoto de Azevedo – MT, _____ /_____ /2012. 

 

 

Assinatura dos membros da Comissão Julgadora:  

 

OBS: Anexar documento comprobatório da condição de doador regular de sangue, ou seja, declaração 
de regularidade expedida por Banco de Sangue Público ou Privado, constando no mínimo três doações 
no período de doze meses anteriores à publicação deste Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
 
 

 

FORMULÁRIO DE PROCURAÇÃO 

   

 

Eu (nome completo) _____________________________________________, (nacionalidade)______________, 

(estado civil) ________________, (profissão) _______________________, nascido(a) em _________________, portador(a) 

da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  ____________________  e  do  CPF  nº  ____________________,  residente  na 

Rua/Av.___________________________________________,  nº  _____,  Bairro  __________________________,  Cidade  de 

________________________________ Estado _________, CEP_______________, Telefone nº ____________________, NOMEIO 

E  CONSTITUO  MEU  BASTANTE  PROCURADOR(A)  o(a)  senhor(a)  (nome  completo) 

_______________________________________________,  (nacionalidade)  ______________,  (estado  civil)  _________________, 

(profissão)_______________________, nascido(a) em ________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº  ____________________  e  do  CPF  nº  ____________________,  residente  na 

Rua/Av.___________________________________________,  nº  _______,  Bairro  __________________________,  Cidade  de 

________________________________  Estado  _________,  CEP_______________,  Telefone  nº  ____________________,    para  o 

fim específico de assinar o requerimento de inscrição do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Peixoto de Azevedo – MT, para concorrer ao cargo de _________________________________.   

 

_________________________, ______ de __________________ de2012. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) Requerente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
 
 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
   
 
 
NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________________________________________ 

RG Nº ___________________________________ CPF Nº ____________________________________ 

CARGO: __________________________________ Nº DA INSCRIÇÃO: _________________________ 

 

MARQUE COM X A PROVA OBJETO DO RECURSO: 

GABARITO (   )       RESULTADO(   ) 

ESCREVA OS DADOS DA QUESTÃO OBJETO DO RECURSO: 

QUESTÃO Nº: _____________________________________________________________________________  

ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO: ___________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________ 

 
_________________________, ______ de __________________ de2012. 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do(a) Requerente 

 
OBS: No caso de recursos referentes ao gabarito oficial, o recurso deverá ser individual, por questão, 
com  a  indicação  daquilo  em  que  o  candidato  se  julgar  prejudicado,  e  devidamente  fundamentado, 
comprovando  as  alegações  com  citações de  artigos,  de  legislação,  itens,  páginas  e  livros,  nomes  dos 
autores etc., juntando, sempre que possível, cópias dos comprovantes, e ainda a exposição de motivos e 
argumentos  com  fundamentações  circunstanciadas,  conforme  suprarreferenciado.  O  requerimento 
deverá ser digitado ou datilografado, caso contrário, não será aceito.      
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FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULO 

   
 
 
 

NOME DO(A) CANDIDATO(A): ____________________________________________________________ 

RG Nº ___________________________________ CPF Nº ____________________________________ 

CARGO: __________________________________ Nº DA INSCRIÇÃO: _________________________ 

 

Em  atendimento  ao  Edital  de  Concurso  Público  n.º  001/2012,  apresento  os  documentos 

comprobatórios  dos  títulos,  requerendo  que,  após  a  análise,  sejam  atribuídos  os  pontos 

correspondentes. 

TÍTULO:   (   ) PÓS GRADUAÇÃO 

    (   ) MESTRADO 

    (   ) DOUTORADO 

 

DESCRIÇÃO: ____________________________________________________ 

ENTIDADE: _____________________________________________________ 

REGISTRO: _____________________________________________________ 

 

Nestes termos. 

Peço deferimento. 

_________________________, ______ de __________________ de2012. 

 

______________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 

 

(Para uso exclusivo da Comissão do Concurso Público) 

Deferimento: (   ) Sim  (   ) Não Pontuação Atribuída: _____________________ 

Motivo:_____________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________ 

Peixoto de Azevedo – MT, _____ /_____ /2012. 
 
Assinatura dos membros da Comissão Julgadora:  
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ANEXO IV 

 
REGRAS PARA A PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
1. Das Disposições Iniciais 

1.1. Os candidatos convocados nos termos do respectivo edital deverão submeter‐se à prova de 

capacidade física, considerando a capacidade mínima necessária para suportar, física e organicamente, 

as atividades inerentes ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

1.2. O Candidato deverá apresentar atestado médico específico, que o habilite para a realização das 

avaliações previstas neste edital.  

1.3. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o início da 

prova. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento.  

1.4. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido de realizar os testes, 

sendo, consequentemente, eliminado do concurso.  

1.5. As providências para obtenção do atestado médico são de inteira responsabilidade do candidato.  

1.6. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 

menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outros que impossibilitem o candidato de 

submeter‐se aos testes ou diminuam ou limitem sua capacidade física e/ou orgânica não serão aceitos 

para fins de tratamento diferenciado por parte da Administração. 

2. Da composição das modalidades: 

2.1. A prova de aptidão física constará de 02 (duas) modalidades a seguir: 

a) Teste 1 – Teste de Habilidades Motoras; 

b) Teste 2 – Corrida / Caminhada. 

2.2. A nota máxima da Prova de Aptidão Física será 10,00 (dez). 

2.3. Os candidatos serão avaliados de acordo com as tabelas abaixo. 

2.4. A classificação será em ordem decrescente, mediante a média obtida nas avaliações dos testes.  

2.5. O candidato que não alcançar a media 5,00 (cinco) estará eliminado do concurso. 

2.6. Será considerado eliminado na prova de capacidade física e, consequentemente, eliminado do 

concurso público o candidato que: 

2.6.1. deixar de realizar algum dos testes de capacidade física;  

2.6.2. não alcançar a média aritmética simples de 5,00 (cinco) pontos no conjunto dos testes; 

2.6.3. não apresentar atestado médico específico que o habilite para os testes de capacidade física; 
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2.6.4. não comparecer para a realização da prova de capacidade física. 

3. Dos Testes Físicos 

3.1. Não será permitido ao candidato: 

3.1.1. receber qualquer tipo de ajuda física; 

3.1.2. usar qualquer material ou equipamento que o beneficie na prova; 

3.1.3 praticar qualquer ato de deslealdade com candidato concorrente; 

4. Teste 1: Circuito de Habilidades Motoras. 

4.1. A metodologia para a preparação e execução do Teste 1 – Circuito de Habilidades Motoras 

obedecerá aos seguintes aspectos: 

4.1.1 O Circuito de Habilidades motoras consiste em executar no menor tempo possível uma seqüência 

de 5 (cinco) testes práticos, determinados de Estações, sem intervalo de tempo entre as mesmas, a 

seguir especificadas:  

4.1.2. Estação 1 – Corrida Sinuosa – consiste em percorrer um trajeto sinuoso demarcado por seis 

cones distantes 2,00 (dois) metros entre si, dispostos alternadamente à frente e na lateral, estando o 

primeiro a 1,00 (um) metro da linha de partida.  

4.1.2.1.O candidato deverá posicionar‐se atrás da linha de partida e iniciar o teste, ultrapassando os 

obstáculos sinuosamente (zigue‐zague), até a sua linha final, passando para as outras estações 

sucessivamente. 

4.1.3 Estação 2 – Arremesso –  consiste  em  realizar  15 (quinze)  repetições  de arremesso de uma 

bola de Basquetebol (oficial – adulto) na parede, a uma distância de 2,00 (dois) metros para os homens 

e 1,00 (um) metro para as mulheres; saindo em seguida para a próxima estação. 

4.1.4. Estação 3 – Pular Corda – consiste em realizar 10 (dez) repetições de pular uma 

corda,individualmente. A corda deverá passar obrigatoriamente por sobre a cabeça e por debaixo dos 

pés do candidato.  

4.1.5. Estação 4 – Equilíbrio – consiste em percorrer um trajeto de 5,00 (cinco) metros sobre uma 

trave de                       equilíbrio ou banco sueco de 10 (dez) centímetros de largura. O candidato deverá 

caminhar sobre a trave de equilíbrio ou banco sueco até a sua metade, quando atingir esse ponto 

deverá executar um giro de 90° e caminhar lateralmente até o término do percurso, ultrapassando a 

linha demarcatória final (no solo), localizada a 1,00 (um) metro de distância a frente da trave ou banco 

sueco.  

4.1.6. Estação 5 – Deslocamento em 3 Sentidos – consiste  em  realizar  3  (três)  repetições  de  um    

percurso de 15,00 (quinze) metros, dividido em 3 (três) trechos de 5,00 (cinco) metros, dispostos em 

forma triangular. O candidato deverá realizar o percurso em três formas diferentes de deslocamentos; 

no primeiro trecho de frente; no segundo de costas e no terceiro de lado, respectivamente.  
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4.1.7. Não será permitido ao candidato cometer as seguintes infrações durante a realização do Circuito 

de Habilidades Motoras:  

4.1.7.1. Derrubar os cones durante a realização dos testes – Estações 1 e 5;  

4.1.7.2. Deixar a bola cair ao solo, ultrapassar a distância para realizar o teste – Estação 2; 

4.1.7.3. Pisar na corda ao executar o teste – Estação 3; 

4.1.7.4. Tocar o solo, utilizar as mãos como apoio e ou tocar (queimar) a linha final – Estação 4. 

4.1.8. O candidato que cometer infrações durante a realização do Circuito de Habilidades Motoras, 

deverá repetir o teste no início da estação onde ocorreu a infração, sem interrupção da contagem do 

tempo.  

4.1.9. Não será concedido uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo 

em quaisquer das etapas.  

4.1.10. A pontuação do Circuito de Habilidades Motoras masculino e feminino, será atribuída conforme 

a tabela I e II a seguir: 

Tabela I Circuito de Habilidades Motoras para Homens 
Tempo em segundos 

 
         Idade 
 
Nota 

FAIXA ETÁRIA 

Até 
19anos 

87 ‐ 78  77 ‐ 68     67 ‐ 58      57 ‐ 48  47 ‐ 38 
20 a 

29anos 
30 a 

39anos 
40 a 

49anos 
50 a 

59anos 
60 a 

69anos 
10,00  60  61 62 63 64  65 
9,50  61  62 63 64 65  66 
9,00  62  63 64 65 66  67 
8,50  63  64 65 66 67  68 
8,00  64  65 66 67 68  69 
7,50  65  66 67 68 69  70 
7,00  66  67 68 69 70  71 
6,50  67  68 69 70 71  72 
6,00  68  69 70 71 72  73 
5,50  69  70 71 72 73  74 
5,00  70  71 72 73 74  75 
4,50  71  72 73 74 75  76 
4,00  72  73 74 75 76  77 
3,50  73  74 75 76 77  78 
3,00  74  75 76 77 78  79 
2,50  75  76 77 78 79  80 
2,00  76  77 78 79 80  81 
1,50  77  78 79 80 81  82 
1,00  78  79 80 81 82  83 
0,50  79  80 81 82 83  84 
0,00  80  81 82 83 84  85 
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Tabela II Circuito de Habilidades Motoras para Mulheres 
Tempo em segundos 

 
         Idade 
 
Nota 

FAIXA ETÁRIA 

Até 
19anos 

87 ‐ 78  77 ‐ 68      67 ‐ 58      57 ‐ 48  47 ‐ 38 
20 a 

29anos 
30 a 

39anos 
40 a 

49anos 
50 a 

59anos 
60 a 

69anos 
10,00  61  62 63 64 65  66 
9,50  62  63 64 65 66  67 
9,00  63  64 65 66 67  68 
8,50  64  65 66 67 68  69 
8,00  65  66 67 68 69  70 
7,50  66  67 68 69 70  71 
7,00  67  68 69 70 71  72 
6,50  68  69 70 71 72  73 
6,00  69  70 71 72 73  74 
5,50  70  71 72 73 74  75 
5,00  71  72 73 74 75  76 
4,50  72  73 74 75 76  77 
4,00  73  74 75 76 77  78 
3,50  74  75 76 77 78  79 
3,00  75  76 77 78 79  80 
2,50  76  77 78 79 80  81 
2,00  77  78 79 80 81  82 
1,50  78  79 80 81 82  83 
1,00  79  80 81 82 83  84 
0,50  80  81 82 83 84  85 
0,00  81  82 83 84 85  86 

 
 
5. Teste 2: Da Corrida/Caminhada 

5.1. A metodologia para a preparação e execução do Teste 2 – Corrida/Caminhada obedecerá aos 

seguintes aspectos: 

5.1.1. No Teste 2 – Corrida/Caminhada, o candidato deverá percorrer a maior distância possível no 

tempo de 12 (doze) minutos. 

5.1.2. O candidato poderá deslocar‐se durante os 12 (doze) minutos em qualquer ritmo, correndo ou 

caminhando, podendo, inclusive, parar e depois prosseguir, percorrendo a maior distância possível; 

5.1.3. O início e o término do teste serão indicados ao comando da banca examinadora emitido por 

sinal sonoro; 

5.1.4. Após o final do teste o candidato deverá permanecer parado ou se deslocar em sentido 

perpendicular à pista, sem abandoná‐la, até ser liberado pela banca.  

5.1.5. Não será permitido ao candidato:  

5.1.5.1. uma vez iniciado o teste, abandonar a pista antes de ser liberado pela banca;  

5.1.5.2. deslocar‐se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, depois de finalizados 

os 12 (doze) minutos, sem ter sido liberado pela banca; 
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5.1.5.3. dar ou receber qualquer tipo de ajuda física (como puxar, empurrar, carregar ou segurar na 

mão etc.). 

5.1.6. O Teste 2 – Corrida/Caminhada de 12 (doze) minutos deverá ser aplicado em uma pista de 

atletismo de 400 (quatrocentos) metros, em condições adequadas e marcação escalonada a cada 10 

(dez) metros. 

5.1.7. É recomendado ao candidato comparecer para a realização dos testes trajando bermuda, camisa 

de malha, com manga ou sem manga, tênis e meias. 

5.1.8. Não será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo. 

5.1.9. A pontuação do Teste Corrida/Caminhada masculino e feminino será atribuída conforme as 

Tabelas 

III e IV a seguir: 

 
Tabela III – Corrida/Caminhada de 12 (doze) minutos para homens 

Distância percorrida em metros 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

          Idade 
  
 Nota 

FAIXA ETÁRIA 

  Até 
19anos 

87 ‐ 78  77 ‐ 68     67 ‐ 58      57 ‐ 48  47 ‐ 38 
20 a 

29anos 
30 a 

39anos 
40 a 

49anos 
50 a 

59anos 
60 a 

69anos 
10,00  2900  2800 2700 2600 2500  2400 
9,50  2850  2750 2650 2550 2450  2350 
9,00  2800  2700 2600 2500 2400  2300 
8,50  2750  2650 2550 2450 2350  2250 
8,00  2700  2600 2500 2400 2300  2200 
7,50  2650  2550 2450 2350 2250  2150 
7,00  2600  2500 2400 2300 2200  2100 
6,50  2550  2450 2350 2250 2150  2050 
6,00  2500  2400 2300 2200 2100  2000 
5,50  2450  2350 2250 2150 2050  1950 
5,00  2400  2300 2200 2100 2000  1900 
4,50  2350  2250 2150 2050 1950  1850 
4,00  2300  2200 2100 2000 1900  1800 
3,50  2250  2150 2050 1950 1850  1750 
3,00  2200  2100 2000 1900 1800  1700 
2,50  2150  2050 1950 1850 1750  1650 
2,00  2100  2000 1900 1800 1700  1600 
1,50  2050  1950 1850 1750 1650  1550 
1,00  2000  1900 1800 1700 1600  1500 
0,50  1950  1850 1750 1650 1550  1450 
0,00  1900  1800 1700 1600 1500  1400 
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Tabela IV – Corrida/Caminhada de 12 (doze) minutos para mulheres  
Distância percorrida em metros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

6. Das Disposições Gerais e Finais  

6.1. Nenhum candidato poderá alegar o desconhecimento da presente instrução ou utilizar‐se de 

artifícios de forma a prejudicar o concurso público. 

6.2. A prova de capacidade física será aplicada por uma banca examinadora presidida por um 

professor com habilitação em Educação Física. 

6.3. Os imprevistos ocorridos durante a prova de capacidade física serão decididos pelo presidente da 

banca examinadora. 

6.4. Os testes de aptidão física terão caráter eliminatório e classificatório. 

6.5. É considerado inapto o candidato que alcançar a media menor que 05 (cinco). 

6.6. A escolha do traje e do calçado a serem utilizados nos testes, bem como o aquecimento necessário, 

será de exclusiva responsabilidade do candidato. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nilton José Venâncio 

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público 
 
 
 
 
 
 
 
 

         Idade 
 
Nota 

FAIXA ETÁRIA 
  87 ‐ 78  77 ‐ 68  67 ‐ 58  57 ‐ 48  47 ‐ 38 

Até 19anos  20 a 
29anos 

30 a 
39anos 

40 a 
49anos 

50 a 
59anos 

60 a 
69anos 

10,00  2700  2600 2500 2400 2300  2200
9,50  2650  2550 2450 2350 2250  2150
9,00  2600  2500 2400 2300 2200  2100
8,50  2550  2450 2350 2250 2150  2050
8,00  2500  2400 2300 2200 2100  2000
7,50  2450  2350 2250 2150 2050  1950
7,00  2400  2300 2200 2100 2000  1900
6,50  2350  2250 2150 2050 1950  1850
6,00  2300  2200 2100 2000 1900  1800
5,50  2250  2150 2050 1950 1850  1750
5,00  2200  2100 2000 1900 1800  1700
4,50  2150  2050 1950 1850 1750  1650
4,00  2100  2000 1900 1800 1700  1600
3,50  2050  1950 1850 1750 1650  1550
3,00  2000  1900 1800 1700 1600  1500
2,50  1950  1850 1750 1650 1550  1450
2,00  1900  1800 1700 1600 1500  1400
1,50  1850  1750 1650 1550 1450  1350
1,00  1800  1700 1600 1500 1400  1300
0,50  1750  1650 1550 1450 1350  1250
0,00  1700  1600 1500 1400 1300  1200



 
 
 
 
 
 

 
 
 

 52

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

CARGO:  Assistente  Técnico  Administrativo:  Trabalhar  na  elaboração  e  rescisão  dos  termos  de 
compromisso e aditivos,  convênios e  contratos celebrados pelo órgão; Providenciar a assinatura das 
partes  interessadas  nos  compromissos  firmados,  encaminhando  ao  Tribunal  de  Contas  ou  órgão  de 
interesse,  para  competente  registro;  Redigir  toda  e  qualquer  modalidade  de  expediente 
administrativo;Realizar levantamento de dados e elaborar relatórios, mapas, quadros, tabelas, gráficos 
de  interesse  do  órgão;Efetuar  os  controles  das  matérias,  a  pagar  e/ou  serviços  realizados  e  pagos, 
assim como supervisionar a emissão dos respectivos documentos comprobatórios necessários ao setor 
financeiro  e  contábil  da  administração.Colaborar  no  planejamento  e  execução  de  projetos  de 
estruturação e  reorganização de  serviços de  seu  setor de  trabalho;Auxiliar na  classificação e análise 
contábil de documentos, efetuar  lançamentos e  transcrição para  fichas de registro ou similares, bem 
como  levantar  dados  necessários  ao  preparo  de  balanços  e  balancetes;Auxiliar  na  execução  de 
trabalhos  relacionados  à  organização,  coordenação,  classificação  e  controle  de  atividades 
administrativas;Exarar  informações  em  processos  administrativos  e  redigir  documentos  oficiais  de 
caráter  interno  e  externo.  Executar  serviços  datilográficos  de  natureza  complexa,  na  produção  de 
documentos  oficiais,  onde  o  caráter  de  qualidade  e  exatidão  são  fatores  importantes;  Controlar  o 
movimento de  recebimentos e pagamentos efetuando, eventualmente,  fechamento de movimento de 
caixa; Zelar pela manutenção e conservação de equipamentos e materiais sob a sua responsabilidade; 
Executar  outras  tarefas  correlatas;  Auxiliar  na  supervisão  e  execução  de  rotinas,  nas  unidades 
administrativas, a fim de propor a adoção de medidas visando à racionalização das mesmas; Proceder a 
pesquisas e auxiliar no planejamento da administração,  relativo ao  interesse do órgão; Auxiliar  seus 
superiores  na  resolução  de  problemas  administrativos;  Efetuar  atendimento  ao  proposto  nas 
expedições  de  processos  e  materiais;  Montar,  encaminhar,  pareceres  em  processos,  e  registrar 
informações;  Conferir  documentos  para  efeitos  de  registro  ou  alteração  de  firmas;  Acompanhar 
processos de cancelamento de firmas, exigindo os documentos obrigatórios para tal; Expedir carteira 
funcional e/ou comercial, através de impresso próprio, mantendo controle e elaboração de relatórios; 
Certificar‐se dos pagamentos de taxas, nos processos retirando as guias, carimbando‐as e vistando‐as; 
Participar  da  elaboração  e  desenvolvimento  de  projetos  ou  planos  de  organização,  buscando maior 
eficiência  e  eficácia  dos  serviços;  Efetuar  a  atualização,  distribuição  e  redistribuição  periódica  da 
previsão físico‐financeiro da alocação dos recursos recebidos e concedidos; Classificar contabilmente 
todos  os  documentos  comprobatórios  das  operações  realizadas  de  acordo  com  o  Plano  de  Contas; 
Verificar,  mensalmente,  a  exatidão  dos  assentamentos  feitos  e  fazer  revisão  dos  demonstrativos 
financeiros; Examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações; Auxiliar na feitura 
global da Contabilidade dos impostos e na análise econômico‐financeira e patrimonial; Executar todas 
as  tarefas  relacionadas  com  a  escrituração,  elaborar  balancetes mensais  consolidados,  bem  como  a 
demonstração financeira consolidada da Prefeitura; Corrigir e ordenar os dados para o Balanço Geral e 
elaborar outros demonstrativos contábeis e financeiros, bem como auxiliar na elaboração do Balanço 
Geral  da  Prefeitura;  Escriturar  o  Livro  de  controle  bancário  em  que  se  evidencie  o  movimento  de 
retiradas  por  cheque  e  de  depósitos  feitos,  mantendo‐os  rigorosamente  em  dia;  Conciliar, 
mensalmente,  as  contas  dos  bancos  com  os  quais  a  Prefeitura  mantenha  transações,  informando 
imediatamente  à  Gerência  de  Tesouraria  toda  e  qualquer  divergência  encontrada;  Elaborar  os 
demonstrativos  de  existência  física  e  financeira  de  valores  sob  a  guarda  e  responsabilidade  da 
Tesouraria,  encaminhando‐os  à  Gerência  de  Tesouraria;  Auxiliar  na  organização  dos  serviços  da 
Tesouraria  e  na  guarda  de  documentos  e  livros  de  controle;  Informar  processos  e  prontuários  de 
pequena e alta complexidade, submetidos ao seu estudo, dentro de orientação geral; Zelar pelo sistema 
de  informatização  implantado;  Processar  a  folha  de  pagamentos,  manter  cadastro  funcional  dos 
servidores  e  executar  programa  de  treinamento;  Conservar  os  equipamentos  em perfeito  estado  de 
funcionamento,  observando  as  instruções  e  recomendações  técnicas  dos  fabricantes;  Providenciar  a 
manutenção periódica dos equipamentos sempre por pessoas legalmente habilitadas; 
 
CARGO: Agente de Combate a Endemias: Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento 
de  índice  e  descobrimento de  focos  e  em armadilhas  e  pontos  estratégicos;Realizar  a  eliminação de 
criadouros  tendo  como  método  de  primeira  escolha  o  controle  mecânico  (remoção,  destruição, 
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vedação,  Tc);Executar  o  tratamento  focal  e  perifocal  como  medida  complementar  ao  controle 
mecânico,  aplicando  larvicidas  autorizados  conforme  orientação  técnica;Orientar  a  população  com 
relação  aos  meios  de  evitar  a  proliferação  dos  vetores;Utilizar  corretamente  os  equipamentos  de 
proteção  individual  adequada  para  cada  situação;Repassar  ao  supervisor  da  área  os  problemas  de 
maior  grau  de  complexidade  não  solucionada;Manter  atualizado  o  cadastro  de  imóveis  e  pontos 
estratégicos de sua zona;Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários 
específicos;Deixar seu itinerário de trabalho conforme normativa do trabalho;Encaminhar aos serviços 
de saúde os casos suspeitos de dengue e demais endemias; Realizar atividades contempladas nas ações 
de  Vigilância  em  Saúde;Aplicar  inseticida  por  meio  de  equipamento  costal;Executar  outras  tarefas 
correlatas.  
 
CARGO:  Arquiteto:  Elabora,  executa  e  dirige  projetos  arquitetônicos  de  edifícios,  interiores, 
monumentos e outras obras, estudando características e preparando programas e métodos de trabalho 
e manutenção das obras. Consulta os  interessados,  trocando  impressões acerca do tipo, dimensões e 
estilo da edificação, bem como sobre custos, materiais, duração e outros detalhes do empreendimento, 
para  determinar  as  características  essenciais  à  elaboração  do  projeto,  aplicando  princípios 
arquitetônicos,  funcionais  e  estéticos,  para  integrar  elementos  estruturais,  estéticos  e  funcionais 
dentro de um espaço físico; elabora o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva, e 
obedecendo  a  normas,  regulamentos  de  construção  vigentes  e  estilos  arquitetônicos  do  lugar,  para 
orientar os  trabalhos de construção e  reforma dos bens públicos,  conjuntos urbanos e outras obras; 
prepara previsões detalhadas das necessidades de construção, determinando e calculando materiais, 
mão  de  obra  e  seus  respectivos  custos,  tempo  de  duração  e  outros  elementos,  para  estabelecer  os 
recursos  indispensáveis  à  realização do projeto;  consulta engenheiros,  economistas,  orçamentistas e 
outros  especialistas,  discutindo  o  arranjo  geral  das  estruturas  e  a  distribuição  dos  diversos 
equipamentos,  com  vista  ao  equilíbrio  técnico  funcional  do  conjunto,  para  determinar  a  viabilidade 
técnica e financeira do projeto; prepara plantas, maquetas e estruturas de construções, determinando 
características gerais, pormenores, aspectos técnicos e estéticos e escalas convenientes, para orientar a 
execução dos trabalhos e mostrar a aparência da obra uma vez terminada; presta assistência técnica às 
obras  em  construção,  mantendo  contatos  contínuos  com  projetistas,  empreiteiros,  fornecedores  e 
demais responsáveis pelo andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos 
do projeto e a observância ás normas e especificações contratuais. Pode planejar, orientar e fiscalizar 
os  trabalhos de  reforma e  reparos de  edifícios  e outras obras arquitetônicas.  Pode efetuar  vistorias, 
perícias, avaliação de imóveis, arbitramento, emitir, laudos e pareceres técnicos. 
 
CARGO:  Assistente  Social:  Prestar  serviços  de  natureza  social  aos  munícipes,  pesquisando  e 
levantando  informações  de  natureza  material,  econômica,  pessoal,  psíquica,  emocional  ou  de  outra 
ordem,  com  o  objetivo  de  prevenir,  interferir,  propor  e  implementar  ações  com  vistas  à  busca  de 
soluções que assegurem a reversão dos desajustes ou a sua minimização. Atender, ouvir, aconselhar e 
orientar  as  pessoas  afetadas  em  seu  equilíbrio  emocional,  familiar  ou  social,  baseando‐se  no 
conhecimento sobre a dinâmica psicossocial da conduta e do comportamento humano. Analisar casos, 
situações e problemas, emitir  laudos e acompanhar a sua evolução, mantendo dossiês específicos em 
arquivos na sua área. Aplicar técnicas e procedimentos de serviço social, estimulando a participação e 
o envolvimento consciente dos envolvidos em atividades recreativas, culturais e educativas, a  fim de 
proporcionar por parte deles, uma reflexão que consiga recuperar a sua auto‐estima, despertar suas 
capacidades  e  potenciais  e  acelerar  o  progresso  individual  e  coletivo  além  de  conseguir, 
gradativamente, o seu ajustamento ao meio ambiente. Executar outras atividades afins à sua unidade 
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua chefia imediata. 

 
CARGO:  Auxiliar  de  Saúde  Bucal  Executar  tarefas  auxiliares  no  tratamento  odontológico. 
Instrumentar o Cirurgião Dentista; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no atendimento ao 
paciente;  revelar  e  montar  radiografias  infra  orais;  confeccionar  modelos  em  gesso;  selecionar 
moldeiras;  promover  isolamento  relativo;  orientar o paciente  sobre higiene oral;  realizar bochechos 
com fluoreto em alunos de estabelecimento de ensino; realizar aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar 
na remoção de indultos e tártaros; controlar o movimento de pacientes, bem como prepará‐los para o 
tratamento  odontológico;  marcar  consultas;  organizar  e  manter  em  ordem  o  arquivo  e  fichários 
específicos; fornecer dados para levantamento estatístico; executar afins.    
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CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais/Serviços Gerais: Executar serviços operacionais de construção, 
pavimentação,  manutenção,  conservação,  medição  e  limpeza  de  vias,  edificações  e  demais  próprios 
públicos,  carregando,  descarregando,  transladando,  ordenando  e  zelando  pelos  materiais  diversos, 
atividades da fábrica de tubos, manuseio de materiais. 
 
CARGO:  Bioquímico:  Atribuições  definidas  através  dos  atos  legislativos  que  regulamentam  a 
profissão, como atuar em todas as áreas de laboratório clínico,  inclusive banco de sangue; contribuir 
com conhecimentos científicos sobre medicamentos, interação medicamentosa, dispensação e controle 
de estoque de farmácia hospitalar, de farmácia clínica; controle de antibioticoterapia; executar outras 
atribuições afins. 
 
CARGO: Borracheiro: Executar serviços de borracharia; montar e desmontar pneus; reparar, conferir 
e  corrigir  o  controle  do  estado  de  conservação  dos  pneus  e  das  câmaras  de  ar,  em  veículos  leves  e 
pesados; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
 
CARGO:  Contador:  Planejamento,  execução,  acompanhamento  e  controle  de  atividades 
administrativas  de  instituição  pública,  voltadas  às  finanças,  contabilidade  pública  e,  planejamento  e 
controle  interno,  situação  patrimonial  respeitadas  a  formação  e  legislação  profissional  e  os 
regulamentos do serviço. 
 
CARGO: Controlador Interno:  Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, bem 
como  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO;  Avaliar  a  execução  dos  programas  constantes  dos 
orçamentos  quanto  ao  cumprimento  das metas  físicas  e  financeiras;  verificar  os  limites  e  condições 
para  realização  de  operações  de  crédito  e  inscrição  em  restos  a  pagar;  verificar,  periodicamente,  a 
observância do limite da despesa total com pessoal e avaliar as medidas adotadas para o seu retorno 
ao  respectivo  limite;  verificar  as  providências  tomadas  para  recondução  dos montantes  das  dívidas 
consolidada  e mobiliária  aos  respectivos  limites;  controlar  a  destinação  de  recursos  obtidos  com  a 
alienação de ativos; Acompanhar o cumprimento dos gastos mínimos em ensino e  saúde; verificar a 
correta  aplicação  das  transferências  voluntárias;  controlar  a  destinação  de  recursos  para  os  setores 
público  e  privado;  avaliar  o  montante  da  dívida  e  as  condições  de  endividamento  do  Município; 
verificar os atos de gestão referentes aos procedimentos licitatórios, contratos, convênios, contratação 
de  pessoal,  inclusive  obrigações  previdenciárias,  adiantamentos  e  diárias;  revisar  os  balancetes 
mensais e prestação de contas anuais com vistas a remessa ao Tribunal de Contas do Estado; apreciar o 
relatório  resumido  da  execução  orçamentária,  bem  como  o  relatório  da  gestão  fiscal,  assinando‐os 
Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. 
 
CARGO:  Educador  Físico:  Identificar,  em  conjunto  com  as  equipes  de  saúde  da  família  e  a 
comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; 
Identificar,  em  conjunto  com  as  ESF  (estratégia  de  Saúde  da  família)  e  a  comunidade,  o  público 
prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas 
pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de 
acordo  com  os  critérios  previamente  estabelecidos;  Acolher  os  usuários  e  humanizar  a  atenção; 
Desenvolver  coletivamente,  com vistas a  intersetorialidade,  ações que  se  integrem a outras políticas 
sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho,  lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e 
participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com Conselhos Locais e/ 
ou  Municipais  de  Saúde;  Elaborar  estratégias  de  comunicação  para  divulgação  e  sensibilização  das 
atividades do NASF  (núcleo de apoio da saúde da família) por meio de cartazes, jornais, informativos e 
outros  veículos  de  informação;  Avaliar,  em  conjunto  com  a  ESF  e  os  Conselhos  de  Saúde,  o 
desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por 
meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo 
nas  áreas  de  atenção  do  NASF;  Elaborar  projetos  terapêuticos  individuais,  por  meio  de  discussões 
periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e NASF do acompanhamento dos usuários, 
realizando  ações  multiprofissionais  e  transdisciplinares,  desenvolvendo  a  responsabilidade 
compartilhada. 
 
CARGO: Eletricista de Automóveis: Executar  atividades de  conservação na  área de  eletricidade de 
autos  a  diesel,  álcool  e  a  gasolina;  determinar  e  especificar  ferramentas  e  materiais  necessários  á 
execução  dos  trabalhos;  efetuar  consertos  e  trocas  de  peças;  reparar  e  reformar  estruturas,  peças, 
latarias e componentes diversos; executar regulagem de bicos e bombas injetoras; executar serviços de 
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suspensão  e  de mecânica  em  geral,  em  autos  a  diesel;  ter  especialização  em  suspensão,  em  injeção 
eletrônica;  diagnosticar  e  reparar  alternadores,  motores  de  arranque,  vidros  elétricos  e  problemas 
elétricos  em  geral;  executar  atividades  de  instalação  e  manutenção  hidráulica  e  elétrica;  realizar 
trabalhos  de  instalação,  de  regulagem,  de  substituição,  de  revisão  e  de  conservação  de  sistemas 
elétricos,  de  motores,  de  bombas,  de  reguladores  de  voltagem,  de  transformadores  e  de  outros 
aparelhos  elétricos  em  geral;  ter  conhecimento  geral  em  pá  carregadeira,  trator  de  esteia, máquina 
motoniveladora  e  outros;  executar  outras  tarefas  correlatas,  conforme  necessidade  do  serviço  e 
orientação superior. 
 
CARGO: Enfermeiro: Prestar assistência de enfermagem ao  indivíduo, à  família e à  comunidade em 
situações  que  requerem  medidas  relacionadas  com  a  promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde, 
prevenção  de  doenças,  reabilitação  de  incapacitados,  alívio  do  sofrimento  e  promoção  do  ambiente 
terapêutico,  levando  em  consideração  os  diagnósticos  e  os  planos  de  tratamento  médico  e  de 
enfermagem.  Zelar  pela  provisão  e manutenção  adequada de  enfermagem ao paciente.  Programar  e 
coordenar todas as atividades de enfermagem que visam o bem estar do paciente. Aplicar tratamentos 
prescritos,  bem  como participar  de  programas  voltados  à  saúde  pública.  Executar  outras  atividades 
afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
CARGO:  Engenheiro  Civil:  Analisar  projetos  de  construção  de  edificações,  implantação  de 
loteamentos  e  parcelamento  do  solo,  verificando  quanto  à  adequação  dos  mesmos  à  legislação 
municipal  vigente;  Analisar  solicitações  para  a  instalação  de  atividades  comerciais,  verificando  a 
adequação do uso e da edificação, à legislação municipal vigente; Efetuar o atendimento do público em 
geral  e  de  profissionais  atuantes  na  área  de  construção  civil,  prestando  informações  com  base  na 
legislação  municipal  vigente,  nos  dados  cadastrais  e  nos  procedimentos  da  Secretaria;  Realizar 
vistorias  técnicas  em  obras  de  edificações,  loteamentos  e  faixas  de  drenagem,  verificando  quanto  a 
adequação  dos  mesmos  aos  projetos  aprovados  e  à  legislação  municipal  vigente;  Realizar  vistorias 
técnicas em terrenos, áreas e imóveis, visando a conferir quanto às características físicas, topográficas 
e  a  adequação  para  execução  de  obras  de  construção  civil;  Realizar  vistorias  técnicas  e 
acompanhamento em edificações, lotes e obras, verificando quanto às condições de segurança normas 
e  procedimentos  de  legislação  vigente;  Instruir  tecnicamente  processos  administrativos  e/ou 
expedientes  externos  relacionados  a  obras  em  geral,  elaborando  pareceres  técnicos  quando 
necessário; Avaliar a documentação dos  imóveis,  verificando a validade e a adequação às exigências 
estabelecidas na  legislação; Executar trabalhos de perícia e avaliação de projetos de engenharia e de 
loteamentos;  Elaborar  relatórios  de  acompanhamento  da  execução  de  projetos  e  obras  em  geral; 
Desempenhar atividades de planejamento, supervisão e elaboração de projetos relacionados à gestão 
ambiental  urbana;  Desenvolver  ações  de  supervisão,  planejamento,  estudos,  análises,  vistorias  e 
emissão  de  pareceres  relativos  a  projetos  e  obras  de  construção  civil;  Orientar  e  acompanhar  a 
instalação  de  equipamentos  diversos  nos  parques,  praças  e  jardinetes  do  Município;  Compor  e 
acompanhar processos  licitatórios,  com especificações  técnicas, quantitativas e de custos, bem como 
fiscalizar o cumprimento do cronograma estabelecido e orientar  na execução das obras; Organizar e 
promover  as  atividades  relacionadas  a  projetos,  construção,  reconstrução,  adaptação,  reparos, 
ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema viário do município; Avaliar 
áreas para desapropriação; Elaborar normas e especificações de caráter técnico, na área de construção 
civil,  pavimentação  e  saneamento. Organizar  e  supervisionar  as  atividades  inerentes  a  pesquisas  de 
mercado e composição de custos de obras e/ou serviços; Analisar o cadastramento das empresas que 
executam  obras  para  a  Prefeitura  Municipal.  Executar  e  supervisionar  serviços  prestados  por 
administração  direta  e  indireta,  na  execução  de  obras  de  construção,  ampliação,  reparação  e 
manutenção dos edifícios integrantes do patrimônio municipal e das unidades de conservação e lazer. 
Analisar cartas aerofotogramétricas visando cadastramento de áreas verdes e mapeamento de fundos 
de vale; Monitorar áreas verdes cadastradas e fundos de vales; Analisar projetos de loteamentos que 
envolvam  terrenos  integrantes  do  Setor  Especial  de  Áreas  Verdes  (Bosques  de  Preservação 
Permanente) quanto à ocupação de áreas com destinação à construção civil (edificações) em terrenos 
com vegetação de porte arbóreo; Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/o fiscalizar projetos, 
preparando  plantas  e  especificações  técnicas  da  obra,  indicando  o  tipo  e  qualidade  de  materiais  e 
equipamentos, indicando a mão‐de‐obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a 
construção,  reformar  e/ou  manutenção  de  obras  edificadas;  Analisar  projetos  de  engenharia,  de 
loteamento de áreas urbanas e outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação a legislação 
urbanística vigente, para informar e dar pareceres em processos e outros correlatos; Atender o público 
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em geral, realizando consultas em leis, decretos, normas, memorandos, informações técnicas, tabelas, 
cartas  topográficas,  dados  cadastrais,  plantas  e  outros  visando  a  atender  a  solicitações  e demandas; 
Avaliar a documentação dos imóveis verificando a validade e a adequação as exigências estabelecidas 
em Legislação; Realizar vistorias “in loco” em áreas visando conferir as características e topográficas; 
Elaborar  laudos,  pareceres  técnicos,  instruções  normativas  e  relatórios  inerentes  às  atividades  de 
engenharia  civil;  Organizar  e  promover  as  atividades  relacionadas  com  projetos,  construção, 
reconstrução,  adaptação,  reparo,  ampliação,  conservação,  melhoria,  manutenção  e  implantação  do 
sistema  viário;  Pesquisar  e  propor  métodos  de  construção  e  material  a  ser  utilizado,  visando  a 
obtenção  de  soluções  funcionais  e  econômicas  para  o  município;  Organizar  e  supervisionar  as 
atividades  inerentes  a  pesquisas  de  mercado  e  composição  de  custos  de  obras  e/ou  serviços; 
Acompanhar  as  licitações  e  contratos  de  obras  e/ou  serviços  afetos  a  Prefeitura;  Participar  das 
comissões que for designado; Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: Fiscal de vigilância sanitária: Executar atividades de natureza  fiscal, policial e operacional 
envolvendo serviços relativos à inspeção em vigilância em saúde. Elaborar planos de ação, pareceres, 
recursos e outros esclarecimentos quando solicitado pelos superiores. 
 
CARGO:  Fisioterapeuta:  Realizar  e  supervisionar  as  funções  pertinentes  à  área  de  Fisioterapia; 
Supervisionar e orientar o técnico em fisioterapia; Realizar palestras educativas (Educação em Saúde); 
Referir pacientes a outros profissionais quando necessário; Executar outras atividades afins; 
 
CARGO:  Fonoaudiólogo:  Avaliar  as  deficiências  do  paciente,  realizando  exames  fonéticos,  de 
linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento 
ou terapêutico; Orientar o paciente com problemas de  linguagem e audição utilizando a  logopedia   e 
audiologia e sessões terapêuticas visando sua reabilitação; Orientar equipes pedagógicas, preparando 
informes  e  documentos  sobre  assuntos  de  fonoaudiologia  a  fim  de  possibilitar‐lhes  subsídios; 
Controlar e testar periodicamente a capacidade auditiva dos servidores principalmente daqueles que 
trabalham  em  locais  onde  há  muito  ruído;  Aplicar  testes  audiométricos  para  pesquisar  problemas 
auditivos, determinar a localização da lesão auditiva e suas conseqüências na voz, fala e linguagem do 
indivíduo; Orientar  os  professores  sobre  o  comportamento  verbal  da  criança; Atender  e  orientar os 
pais  sobre  as  deficiências  e/ou  os  problemas  de  comunicação    detectadas  nas  crianças,  emitindo 
parecer na sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado. Executar outras tarefas afins. 
 
CARGO:  Lubrificador  de Máquinas:  Lubrificar  máquinas  e  equipamentos,  sinalizando  pontos  de 
lubrificaçõ,  interpretando desenhos de máquinas, avaliando a situação de máquinas e equipamentos; 
Conservar  ferramentas  e  materiais  para  lubrificação;  Abastecer  máquinas  e  veículos;  Executar 
trabalhos seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e proteção do meio ambiente. 
 
CARGO: Mecânico: Compreende as atribuições que se destinam a manter, regular e consertar veículos, 
assegurando  seu  perfeito  funcionamento;  proceder  à  construção,  transformação  ou  montagem  de 
carrocerias metálicas de  automóveis  e outros  veículos  automotores,  como  construir,  transformar ou 
reparar carrocerias metálicas de automóveis e outros veículos automotores, como ônibus, caminhões e 
furgões,  utilizando  ferramentas  manuais  apropriadas,  aparelhos  de  soldagem,  esmeril  portátil  e 
material de proteção de chapas, para colocar ou recolocar esses veículos em condições de utilização; 
manter, regular e consertar máquinas pesadas, assegurando seu perfeito funcionamento, assim como 
auxiliar  na  revisão  e  conserto  de  sistemas  de  máquinas,  máquinas  pesadas,  bombas  e  aparelhos 
eletromecânicos, de acordo com a orientação recebida; substituir peças e componentes avariados de 
caminhões,  tratores,  máquinas  e  máquinas  pesadas,  segundo  instruções  recebidas;  auxiliar  nos 
trabalhos de chapeação de carrocerias de máquinas; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Mecânico  de Máquinas  Pesadas:  Orientar  as  tarefas  de  montagem,  reparo  e  revisão  de 
motoniveladoras,  tratores,  retroescavadeiras,  pás  carregadeiras  e  outras  máquinas  pesadas; 
acompanhar a execução dos trabalhos, observando as operações e examinando as partes executadas; 
distribuir, orientar e executar tarefas de montagem, reparo e revisão de caminhões e veículos pesados, 
de natureza mais complexa, sempre que solicitado pela Chefia; supervisionar a guarda e conservação 
do equipamento e das  ferramentas utilizadas; zelar pela  limpeza e arrumação da oficina; orientar os 
servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da classe; executar outras tarefas que, por 
suas características, se incluam na sua esfera de competência. 
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CARGO: Médico Clínico Geral: Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a 
profissão,  como  efetuar  o  atendimento  de  consultas médicas;  efetuar  exames  diversos,  indicando  a 
providência a ser tomada para restabelecer a saúde do paciente; efetuar procedimentos de urgência e 
emergência, incluindo cirúrgicos, quando necessários e observada a necessária habilitação; observar e 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Motorista:  Compreende  as  atribuições  que  se  destinam  a  dirigir  veículos  automotores  de 
transporte  de  passageiros  e  cargas,  para  os  quais  não  se  exija  habilitação  em  categoria  superior  e 
conservá‐los em perfeitas condições de  funcionamento, assim como transportar pessoas e materiais; 
orientar o carregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 
transportados; orientar o descarregamento de cargas; zelar pela segurança de passageiros e/ou cargas; 
fazer pequenos reparos de urgência; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO:  Nutricionista:  Atribuições  definidas  através  dos  atos  legislativos  que  regulamentam  a 
profissão,  como  planejar,  organizar,  dirigir,  supervisionar  e  avaliar  os  serviços  de  alimentação  e 
nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; realizar auditoria, consultoria 
e  assessoria  em  nutrição  e  dietética;  prestar  assistência  e  educação  nutricional  à  coletividade  ou 
indivíduos, sadios ou enfermos; prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de 
consultórios  de  nutrição  e  dietética,  prescrevendo,  planejando,  analisando,  supervisionando  e 
avaliando dietas para enfermos; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO: Odontólogo:  Exercer  atividades de diagnóstico  e  tratamento de  afecções da  boca,  dentes  e 
região  maxilo  facial,  efetuando  o  atendimento  aos  munícipes.  Tratar  de  doenças  e  lesões  de  polpa 
dentária  e  do  aparelho  mastigador,  bem  como  executar  a  profilaxia,  intercepção  e  correção  da  má 
oclusão dentária e das implicações buco faciais. Tratar das afecções periodontais; difundir os preceitos 
de saúde pública odontológica, promovendo para os funcionários  e munícipes aulas e palestras, bem 
como  distribuindo  impressos  e  informativos  educativos.  Realizar  pequenas  cirurgias  buco  facial,  de 
acordo  com  a  necessidade  do  tratamento.  Realizar  diagnósticos  dos  casos  especiais,  indicando  o 
tratamento  adequado  a  ser  feito.  Executar outras  tarefas  relacionadas  com a  saúde bucal.    Executar 
outras  atividades  afins  à  sua unidade  funcional,  a  partir  das necessidades  e  demandas da  área  e  de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 

 
CARGO:  Operador  de  Motosserra:  Compreende  o  conjunto  de  atribuições  destinadas  á  poda  e 
derrubadas  de  árvores  e  matas,  como  extrair,  identificando  áreas  de  extração;  extrair  madeiras, 
classificando  toras  conforme  diâmetro  e  comprimentos  e  separando  madeira  de  acordo  com  sua 
utilização; reflorestar áreas, apanhando sementes em árvores derrubadas; transportar árvores, toras e 
toretes e condicionar solo para plantio; executar outras atribuições afins. 
 
CARGO:  Operador  de  Motoniveladora:  Operar  motoniveladora,  para  execução  de  serviços  de 
escavação,  terraplenagem,  nivelamento  de  solo,  pavimentação,  conservação  de  vias,  carregamento  e 
descarregamento  de material,  entre  outros.  Conduzir  e  manobrar  a  máquina,  acionando  o motor  e 
manipulando  os  comandos  de  marcha  e  direção,  para  posicioná‐la  conforme  as  necessidades  do 
serviço.  Operar  mecanismos  de  tração  e  movimentação  dos  implementos  da  máquina,  acionando 
pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e  levantar ou descarregar terra, areia, 
cascalho, pedras e materiais análogos. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento 
das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução. Observar as 
normas e medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de 
evitar  possíveis  acidentes.  Efetuar  pequenos  reparos  de  urgência,  utilizando  as  ferramentas 
apropriadas,  para  assegurar  o  bom  funcionamento  do  equipamento.  Acompanhar  os  serviços  de 
manutenção  preventiva  e  corretiva  da máquina  e  seus  implementos  e,  após  executados,  efetuar  os 
testes  necessários.  Efetuar  serviços  de  aterro,  abertura  de  valas,  bueiros,  serviços  de  drenagens  e 
similares. Cumprir e  fazer cumprir,no âmbito de sua atividade ou  função, as normas de higiene e de 
segurança do trabalho. Executar outras atividades afins ou correlatas. 
 
CARGO: Operador de Pá carregadeira: operar máquinas pás carregadeiras, inclusive com comando 
hidráulico;  efetuar  a  manutenção  da  máquina,  abastecendo‐a,  lubrificando‐a,mantendo‐a  sempre 
limpa;  e  desempenhar  outras  atribuições  que,  por  suas  características,  se  incluam  na  sua  esfera  de 
competência. 
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CARGO: Operador de Retroescavadeira: Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos 
de corte e elevação. Efetuar a manutenção das máquinas abastecendo‐as, lubrificando‐as, mantendo‐as 
sempre limpas. Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na sua esfera 
de competência. 
 
CARGO:  Pedreiro:  Efetuar  a  localização  de  pequenas  obras,  fazer  alicerces,  levantar  paredes  de 
alvenaria;  fazer  muros  de  arrimo,  trabalhar  com  instrumentos  de  nivelamento  e  prumo;  construir 
bueiros; fossas e pisos de cimento; fazer orifícios de pedras, acimentados e outros materiais; proceder 
e orientar a preparação de argamassa para junções de tijolos ou para reboco de paredes; fazer blocos 
de  cimento; mexer  e  colocar  concreto  em  formas  e  fazer  artefatos  de  cimento;  assentar marcos  de 
portas e  janelas; colocar azulejos e  ladrilhos; armar andaimes;  fazer reparos com obras de alvenaria; 
instalar  aparelhos  sanitários;  assentar  e  recolocar  tijolos,  tacos,  lambris  e  outros;  trabalhar  com 
qualquer  tipo  de  massa  a  base  de  cal,  cimento  e  outros  materiais  de  construção,  operar  com 
instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os serviços executados pelos 
ajudantes e auxiliares sob a sua direção, dobrar ferro para armações de concretagem; executar outras 
tarefas correlatas. 
 
CARGO: Professor (comum a todos os cargos de professor):Participar da  formulação de Políticas 
Educacionais  nos  diversos  âmbitos  do  Sistema  Público  de  Educação  Municipal;  Elaborar  planos, 
programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da elaboração do 
Projeto Político Pedagógico; Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
Executar  tarefa  de  recuperação  de  alunos;  Participar  de  reunião  de  trabalho;  Desenvolver  pesquisa 
educacional;  Participar  de  ações  administrativas  e  das  interações  educativas  com  a  comunidade; 
Buscar  formação  continuada  no  sentido  de  enfocar  a  perspectiva  da  ação  reflexiva  e  investigativa; 
Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; Cumprir a hora‐atividade no âmbito 
da unidade escolar; Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de 
ato  administrativo  regulamentar;  Desempenhar  outras  atribuições  correlatas  ao  ensino  público 
municipal. 
 
CARGO:  Psicólogo:  Desempenhar  atividades  relacionadas  ao  acompanhamento  de  avaliação  de 
desempenho de pessoal, atuando em equipes multiprofissionais e aplicando os métodos e técnicas da 
psicologia  aplicada  ao  trabalho.  Atender  os  munícipes  quando  houver  expressa  indicação  de 
profissionais  habilitados,  tais  como  médicos  e  professores,  promovendo  a  devida  terapia  com  o 
objetivo  de  amenizar  ou  solucionar  os  problemas  vivenciados.  Promover  atividades  de  orientação  à 
população necessitada quanto a aspectos psicossociais. Executar outras atividades afins à sua unidade 
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua chefia imediata. 
 
CARGO: Técnico Administrativo Educacional: realizar serviços de preparação de alimentos para os 
alunos regularmente matriculados; promover constantemente a conservação e o armazenamento dos 
gêneros  alimentícios  destinados  a  merenda  escolar;  auxiliar  na  distribuição  da  merenda  escolar; 
exercer as suas atividades com completa higiene pessoal e alimentar; distribuir a merenda escolar nos 
horários predeterminado pela direção da escola; selecionar os alimentos para composição do cardápio 
oficial da merenda escolar; cuidar da armazenagem e do controle de estoque de todos os materiais e 
produtos  postos  a  sua  disposição;  zelar  pelo  patrimônio  público    do  seu  local  de  trabalho;  exercer 
outras  atividades  correlatas;  receber,  conferir  e  atestar  o  recebimento  dos  produtos  alimentícios 
destinados  a  merenda  escolar;  participar  e  capacitação  e/ou  treinamento  dentro  de  sua  esfera  de 
atuação; executar outras atividades correlatas. 
 
CARGO: Técnico em Contabilidade: Executar serviços contábeis e interpretar legislação referente à 
contabilidade  pública;    Executar  tarefas  afins,  inclusive  as  editadas  no  respectivo  regulamento  da 
profissão;  Auxiliar  o  Contador;  Proceder  a  conciliação  bancária,  diariamente,  mensalmente  e 
anualmente;  Elaborar  mapas  estatísticos,  relatórios  e  demais  formulários  contábeis;  Redigir 
documentos  legais  e  correspondências  que  tratam  de  menor  complexidade;  Conferir  diariamente 
documentos de  receitas, despesas e outros; Auxiliar na elaboração de documentos contábeis; Emitir 
cheques,  quando  solicitado;  Calcular  valores  a  serem  pagos  pela  Prefeitura;  Preparar  relações  de 
pagamentos a serem efetuados; Arquivar documentos contábeis e financeiros na ordem cronológica;  
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Participar  de  programa  de  treinamento  e  reuniões  de  trabalho,  quando  convocado;Executar  outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
CARGO: Técnico em Desenvolvimento Infantil: Interagir com os demais profissionais da Instituição 
Educacional  para  a  construção  coletiva  do  Projeto  Político‐Pedagógico;  Planejar  juntamente  com  o 
professor, executar e avaliar as atividades propostas às crianças, objetivando o cuidar e o educar como 
eixo  norteador  do  desenvolvimento  infantil;  Organizar  tempos  e  espaços  que  privilegiem  o  brincar 
como forma de expressão, pensamento, interação e aprendizagem; Cuidar da criança respeitando seus 
direitos  suas  diferenças  individuais,  sociais,  econômicas,  culturais,  étnicas  e  religiosas,  sem 
discriminação  alguma;  Participar  juntamente  com  o  professor  das  reuniões  com  os  pais  ou 
responsáveis estabelecendo o vinculo família‐escola, apresentando e discutindo o trabalho vivenciado 
e o desenvolvimento da criança; Proporcionar atividades/brincadeiras envolvendo situações em que a 
criança possa construir sua autonomia; Auxiliar o professor regente no atendimento às crianças, em 
suas  necessidades  individuais  de  alimentação,  repouso,  higiene,  asseio,  e  cuidados  especiais 
decorrentes de prescrições médicas; Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade, 
sob a orientação do professor da sala ou da direção da escola; Participar de atividades de qualificação 
proporcionadas pela secretaria Municipal, dos estudos de formação continuada; Refletir e avaliar sua 
prática profissional, buscando aperfeiçoá‐la constantemente. 
 
CARGO:  Técnico  em  Enfermagem:  Participar  da  programação  da  assistência  de  enfermagem. 
Executar  ações  assistenciais  de  enfermagem,  exceto  as  privativas  do  Enfermeiro.  Participar  da 
orientação  e  supervisão  do  trabalho  de  enfermagem  em  grau  auxiliar.  Observar,  reconhecer  e 
descrever  sinais  e  sintomas.  Executar  ações  de  tratamento  simples.  Prestar  cuidados  de  higiene  e 
conforto  ao  paciente.  Prestar  cuidados  integrais  a  pacientes  em  unidades  de  maior  complexidade 
técnica,  sob  a  supervisão  do  Enfermeiro  como:  Centro  Cirúrgico,  Emergência,  Hematologia, 
Hemodinâmica,  Hemodiálise,  Neonatologia,  Obstetrícia,  Oncologia,  Sala  de  Recuperação  Pós 
Anestésica,  Urgência,  Unidades  de Terapia  Intensiva  e Unidade  Intermediária.  Executar  tratamentos 
prescritos  e  de  rotina,  nas  unidades  de  internação  sob  a  supervisão  do  Enfermeiro.  Zelar  pelo 
cumprimento  das  normas  estabelecidas  pela  Segurança  do  Trabalho  e  pela  adequada  utilização  dos 
Equipamentos  de  Proteção  Individual  ‐  EPIs  durante  o  seu  turno  de  trabalho,  contribuindo  para  a 
redução  de  riscos  e  ocorrência  de  acidentes.  Executar  outras  tarefas  correlatas  à  sua  Unidade 
Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua chefia imediata. 
 
CARGO:  Técnico  em  Imobilizações  Ortopédicas  e  Gesso:  Confeccionar  e  retiram  aparelhos 
gessados,  talas  gessadas  (goteiras,  calhas)  e  enfaixamentos  com  uso  de  material  convencional  e 
sintético  (resina  de  fibra  e  vidro).  Executar  imobilizações  com  uso  de  esparadrapo  e  talas  digitais 
(imobilizações  para  dedos).  Preparar  e  executar  trações  cutâneas,  auxiliar  o médico  ortopedista  na 
instalação  de  trações  esqueléticas  e  nas manobras  de  redução manual  com  uso  de  anestésico  local. 
Preparar  sala  para  pequenos  procedimentos  fora  do  centro  cirúrgico,  como  pequenas  suturas  e 
anestesia  local para punções e  infiltrações. Comunicar‐se oralmente e por escrito, com os usuários e 
profissionais da área de saúde. 
 
CARGO: Técnico em Laboratório e  Análises Clínicas: Uso e cuidados com ferramentas, máquinas e 
utensílios;  Conhecimento  dos  métodos  de  esterilização;  Aferição  e  graduação  de  acessórios; 
Conhecimento sobre os reagentes e sua utilização nos exames; Preparo de solução sulfocrômica; Como 
proceder  a  esterilização;  Precauções  e  cuidados  no  uso  dos  aparelhos;  Manusear  o  microscópio  e 
conhecer  os  componentes  do  sistema  mecânico;  Noções  básicas  sobre  os  tipos  de  parasitas, 
nomenclatura, classificação, meios de cultura, métodos de coloração, teste de sensibilidade; Ter noções 
sobre  história,  Programas,  Campanhas  e  Políticas  de  Saúde  Publica;  Ter  noções  sobre  análise  de 
sementes; Testes de germinação. 
 
CARGO:  Técnico  em  Prótese  Dentária:  Confeccionar  moldeiras  e  moldes  de  próteses  dentárias; 
Executar  montagem  das  próteses  dentárias;Fundir  metais  para  obter  peças  de  próteses  dentárias; 
Confeccionar e/ou reparar aparelhos de próteses dentárias; Corrigir e eliminar deficiências de peças 
dentárias;Confeccionar aparelhos protéticos de  correção posicional dos dentes ou maxilares; Operar 
instrumentos e  equipamentos destinados  à  realização dos  serviços; Zelar pela manutenção,  limpeza, 
conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; 
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Executar  tarefas  pertinentes  à  área  de  atuação,  utilizando‐se  de  equipamentos  e  programas  de 
informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
CARGO:  Técnico  em  RaioX:  Operar  equipamentos  nos  serviços  de  radiologia  convencional, 
mamografia,  tomografia  computadorizada,  medicina  nuclear,  radioterapia,  ressonância  magnética, 
hemodinâmica, densitometria óssea, radiologia odontologia e digital. 
 
CARGO:  Técnico  em  Segurança  do  Trabalho:  Orientar  e  coordenar  o  sistema  de  segurança  do 
trabalho,  investigando  riscos  e  causas  de  acidentes,  analisando  política  de  prevenção.  Inspecionar 
locais, instalações e equipamentos da Instituição e determinar fatores de riscos e de acidentes. Propor 
normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações 
e  verificando  sua  observância,  para  prevenir  acidentes.  Inspecionar  os  sistemas  de  combate  a 
incêndios  e  demais  equipamentos  de  proteção.  Elaborar  relatórios  de  inspeções  qualitativas  e 
quantitativas, conforme o caso. Registrar em documento próprio a ocorrência do acidente de trabalho. 
Manter  contato  junto  aos  serviços médico  e  social da  Instituição para o atendimento necessário  aos 
acidentados. Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as 
providências cabíveis. Elaborar relatórios técnicos, periciais e de estatísticas de acidentes. Orientar os 
funcionários  da  Instituição  no  que  se  refere  à  observância  das  normas  de  segurança.  Promover  e 
ministrar  treinamentos  sobre  segurança  e  qualidade  de  vida  no  trabalho.  Promover  campanhas  e 
coordenar a publicação de material educativo sobre segurança e medicina do trabalho. Participar de 
programa de treinamento, quando convocado. Participar de reuniões de trabalho relativas à sua área 
de atuação. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando‐se de equipamentos de medição 
e de programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função. 
 
CARGO: Terapeuta Ocupacional  Identificar,  em  conjunto  com  as  equipes  de  saúde  da  família  e  a 
comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; 
Identificar,  em  conjunto  com  as  ESF  (estratégia  de  Saúde  da  família)  e  a  comunidade,  o  público 
prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas 
pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de 
acordo  com  os  critérios  previamente  estabelecidos;  Acolher  os  usuários  e  humanizar  a  atenção; 
Desenvolver  coletivamente,  com vistas a  intersetorialidade,  ações que  se  integrem a outras políticas 
sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho,  lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e 
participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com Conselhos Locais e/ 
ou  Municipais  de  Saúde;  Elaborar  estratégias  de  comunicação  para  divulgação  e  sensibilização  das 
atividades do NASF  (núcleo de apoio da saúde da família) por meio de cartazes, jornais, informativos e 
outros  veículos  de  informação;  Avaliar,  em  conjunto  com  a  ESF  e  os  Conselhos  de  Saúde,  o 
desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por 
meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo 
nas  áreas  de  atenção  do  NASF;  Elaborar  projetos  terapêuticos  individuais,  por  meio  de  discussões 
periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e NASF do acompanhamento dos usuários, 
realizando  ações  multiprofissionais  e  transdisciplinares,  desenvolvendo  a  responsabilidade 
compartilhada. 

CARGO: Técnico em Infraestrutura – Transporte Escolar: conduzir os veículos escolares e outros 
pertencentes  à  Secretaria Municipal  de  Educação  de  acordo  com  as  disposições  contidas  no  Código 
Nacional de Trânsito; manter os veículos  sob sua  responsabilidade em condições adequadas de uso; 
detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos mecânicos, elétricos e de funilaria 
anormais  que  ocorram  com  o  veículo  durante  o  uso;  atender  com  educação  e  presteza  a  todos  os 
passageiros;  orientar  os  passageiros  dos  riscos  decorrentes  do  trânsito,  e  as medidas  de  segurança 
dentro do veiculo; respeitar obrigatoriamente o Código nacional de Trânsito e a sinalização de trânsito 
Municipal;  apresentar‐se  em  seu  local  de  trabalho  trajado  adequadamente;  recolher  o  veiculo  a 
garagem  ou  local  destinado,  quando  concluída  a  sua  jornada  diária,  comunicando  a  seu  superior 
qualquer  defeito  por  ventura  existente;  manter  a  Carteira  Nacional  de  Habilitação  em  dia;  fazer 
reparos  de  emergência;  zelar  pela  conservação  do  veiculo  que  lhe  for  entregue;  promover  o 
abastecimento  de  combustíveis,  água  e  óleo  verificando  o  funcionamento  do  sistema  elétrico, 
lâmpadas, faróis, buzinas, sinaleiras, freios, indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando 
indicada, verificando o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 
promover  a  limpeza  do  veiculo  sob  sua  responsabilidade;  atender  prontamente  a  solicitações  feitas 
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pelo  chefe  imediato;  participar,  obrigatoriamente  de  cursos  de  aperfeiçoamento,  atualização, 
capacitação, correlatas as suas funções; não se ausentar do local de trabalho, no horário de trabalho, 
sem previa autorização do chefe imediato; cumprir o itinerário estabelecido, respeitando os horários 
de inícios das aulas nas escolas; não permitir que pessoas estranhas à comunidade escolar  façam uso 
do transporte escolar.  

CARGO:  Tratorista:  Conduz  um  trator  provido  ou  não  de  implementos  diversos,  como  carretas, 
lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, dirigindo‐o e operando o mecanismo de tração ou 
impulsão, para movimentar cargas e executar operações de limpeza, terraplanagem ou similares, dirige 
o  trator, manipulando os  comandos de marcha  e direção,  para deslocá‐lo,  e  ao  reboque,  segundo as 
necessidades do trabalho; opera o equipamento rebocado, manipulando os comandos, para possibilitar 
a execução das tarefas requeridas. Pode especializar‐se na condução de trator para determinado tipo 
de operação e ser designado de acordo com a especialização. 
 
CARGO:  Vigia/Vigia  Noturno:  Exercer  vigilância  em  locais  previamente  determinados;  Realizar 
rondas  de  inspeção  em  intervalos  determinados,  adotando  providências  tendentes  a  evitar  roubos, 
incêndios,  danificações  nos  edifícios,  praças,  jardins, materiais  sob  sua  guarda  e  outros;  Controlar  a 
entrada e saída de veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, 
as autorizações de ingresso; Verificar se as portas e janelas e demais vias de acesso estão devidamente 
fechadas;  Investigar  quaisquer  condições  anormais  que  tenha  observado;  Responder  as  chamadas 
telefônicas  e  anotar  os  recados;  Levar  ao  imediato  conhecimento  das  autoridades  competentes 
qualquer irregularidade verificada; Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas 
funções; Zelar pelo patrimônio publico; Exercer outras atividades afins. 
 
CARGO: Técnico em Higiene Dental:   Atuar sob a supervisão de um cirurgião‐dentista, colaborando 
em pesquisas, auxiliando o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo atividade 
de odontologia sanitária e compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades 
próprias  do  profissional  de  odontologia.  Receber  os  pacientes  com horários  previamente marcados, 
identificando suas necessidades. Realizar  trabalho de escovação dentária supervisionada, para que o 
público infantil consiga fazer uma higiene bucal eficaz. Fazer aplicações tópicas de flúor e selante nos 
pacientes,  mediante  indicação  do  odontólogo.  Prestar  instruções  aos  pacientes,  sobre  cuidados 
necessários  após  a  aplicação  de  flúor  nos  dentes.  Fazer  o  acabamento  de  restauração  dentária. 
Ministrar palestras de saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas. Realizar a raspagem 
de  placa  bacteriana. Marcar  os  procedimentos  realizados,  na  ficha  de  cada  paciente,  que  assegurem 
uma  sequência  ordenada  do  trabalho.  Elaborar  relatório  mensal  dos  serviços  realizados  na  área 
odontológica, bem como nas aplicações de  flúor. Participar de programas educativos de saúde bucal, 
transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou 
grupos de pacientes. Aplicar  conhecimentos específicos,  executando    a  remoção de  indutos, placas e 
tártaro  supragengival,  fazendo  a  aplicação  tópica  de  substâncias  e  realizando  demonstrações  de 
técnicas  de  escovagens  para  contribuir  na  prevenção  de  cárie  dental.  Executar  outras  atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO V - CRONOGRAMA 
 

 
DATAS EVENTO 

20/03/2012 Publicação na íntegra do Edital. 
21/03 – 

27/03/2012 
 
Período para pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição. 

21/03 – 
11/04/2012 

 
Período para inscrição VIA INTERNET. 

29/03/2012 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção de pagamento do 
valor da taxa de inscrição deferidos e indeferidos. 

30 e 
02/04/2012 

Prazo para recursos dos pedidos de isenção de pagamento do valor 
da taxa de inscrição. 

03/04/2012 Divulgação final do resultado dos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da taxa de inscrição deferidos e indeferidos (após 
recursos). 

16/04/2012 Divulgação da relação de candidatos inscritos. 
17 e 

18/04/2012 
Prazo para recursos da relação de candidatos inscritos. 

20/04/2012 Divulgação final da relação de candidatos inscritos. 
26/04/2012 Divulgação do Local, data e horários de Realização da Provas 

Objetivas. 
06/05/2012 Realização das Provas Objetivas. 
07/05/2012 Divulgação dos Gabaritos das Provas Objetivas. 

08 e 
09/05/2012 

Prazo para recursos dos Gabaritos das Provas Objetivas. 

21/05/2012 Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 
22 e 

23/05/2012 
Prazo para recursos do Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

28/05/2012 Resultado Final das Provas Objetivas. 
29 e 

30/05/2012 
Data para protocolo de Títulos. 

03/06/2012 Realização da Prova Prática. 
11/06/2012 Divulgação do Resultado Parcial (Práticas e de Títulos). 

12 e 
13/06/2012 

Prazo para recursos do Resultado Parcial (Práticas e de Títulos). 

18/06/2012 Divulgação do Resultado Final para homologação do Prefeito 
Municipal. 

 Homologação do Concurso Público. 
 
 
 
 
 
 


